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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.o 175, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 

MSC 231/2016 
AV 27112016 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 3638, de 19 de agosto 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Estância Velha -
AERCOM FM para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Estância Velha, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RlCD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90- CCJR)) 
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Mensagem n2 2 31 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3n, do art. 223s da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelênciass acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 470, de 7 de agosto de 2014 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Santa Maria I RN (ACCCSM-RN), no município de Santa Maria -
RN· 

' 
2- Portaria n2 737, de 6 de maio de 2015 - Associação de Comunicação 

Comunitária Tucumaense, no município de Tucumã - P A; 
3- Portaria n2 2.837, de 30 de julho de 2015- Fundação Beneficente Rosal da 

Liberdade, no município de Redenção - CE; 
4- Portaria n2 3.595, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural 

Comunitária de Três Lagoas, no município de Três Lagoas - MS; 
5 - Portaria n2 3 .628, de 19 de agosto de 2015 - Centro Social Educacional e 

Cultural de Rio Preto - MG, no município de Rio Preto - MG; 
·::t 6- Portaria n2 3.638, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 

Estância Velha - AERCOM FM, no municfpio de Estância Velha- RS; 
7- Portaria n2 4.374, de 22 de setembro de 2015 - Associação Comunitária e 

Cultural Juventina Maria de Mendonça, no município de Sanclerlândia- GO; 
8- Portaria n2 6.149, de 12 de dezembro de 2015- Associação de Assistência ao 

Menor Carente de Abaiara CE (AAMCA), no município de Abaiara- CE; e 
9 - Portaria n2 6.168, de 12 de dezembro de 2015 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Catalão, no município de Catalão- GO. 

Brasília, 1 o de maio de 2016. 
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EM n!! 00064/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Process Administrativo 
n° 53000.062558/2013-78, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de ez anos, a partir de 
03/02/2014, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária EsC ia Velha ERCOM 
FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão omunit ia:..w------.... .... 
de Estância Velha I RS. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o , §3°, da Consti 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 



PORTARIA No 3638/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no u~o de suas atnouições, 
confor~e o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos ·no 53000.062558/2013-78 e no 
53790.00 I 038/1998, resolve: 

Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez iJ.DOs, a partir de 03/02/2014, a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA EstÂNCIA ~HA - AERCOM FM, P.ara executar, s~m 
direito de exclusividade, o ServiÇQ de Radiodifusão Comun~tária, na localidade de Estância Velha I RS. 

- ' 

Parágrafo único .. A .autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, d~ 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. · -

r 

-Art. 2° Este ato somente pr6duzir~ efeitos legais após deliberação do Congresso 
~acionai, nos termós do §3° do art. 223 da Constituiçãe Feder~. 

- Art. -3° Esta Portaria entra em. vigor n~ data de ·sua publicação. 

RICARI),O BERZOINI ' . ~-=~~~-----~~-----=~--~~~~~~~~~--~--~--=~~~---~--~----

... .. . 

Doc'!lmento assinado eletronicameu"'te-por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERzOINI, Miwstn) de 
Estado dás Comuni~õe~; e~ 19/08120l5,~s 18:47, conforme art. 3°, m, "a", da ~ortaria MC 
89/2014.: . -
·No de Série do Ceitificado: 12378~5 
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1~tli·· ~ A autentic;idade do documento pÔde sér co~erida no ~te http://sei,~.goy.br/verifica.h~ 
~ · jnfoiTJWldo o cQ_digo veriflcador 0645073 e o código CRC'6C3AFDC8. _ _ 
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Aviso nll 271 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRtMEIRA SECRETARlA 
RECEBIDO Nesta Secretaria 
Em~ Q.5Ub_à& Jg:UCJ horas 

Nome leglvel 

Em lO 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 735, 2.837, 3.595, 
3.628, 3.638, 4.374, 6.1~9 e 6.168, de 2015 e 4 70, de 2 O 1 4. 

Atenciosamente, 

rual[):a.J~~tao Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República, substituta 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

~ 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Infonnações (SEn, permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. · 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no . 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

São Paulo, 08 de setembro de 2014. 

seiJ fi Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Soum, Agente Administrativo, em 
antNirU:.. L1J 08/09/2014, às 15:47, conforme art. 3°, m. "b", da Portaria MC 89/2014. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0BS 

Secretaria de Serviços de Comunicaçlo Eletranica 
Coordenaçlo-Geral de Radiodifuslo Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Reaova~o de Outorga 

Protocolo n°: 53000.062558/2013·78 (Processo de Oqtorga n° 53790.001038/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 20lt,·publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESTÂNCIA VELHA - AERCOM FM 
sediada na localidade de Estineia Velba/RS tem validade até 03/0212014, opino no sentido de 
que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação 
de Outorga. 

t:mfb.ICORC 

Brasflia, 14 de Novembro de 2013. 

ERDELENE MARIA FRANÇA DE BARROS 
Chefe de Serviço 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAçAO DA OUTORGA PARA EXECUçAO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA -

A MIOCIA~~;;&g-lf!I'MI R F Ul .• flt 
'AB!.~tscrita no CNPJ ~ 02.488.29610001-67, com sede na Avenida 7 

de Setembro rf- 323, sala 35, na éidade de -~..-~. Estado do -.. 

ttQ! 1 n da " , ..,. CEP 93.600-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constitulda e devidamente autorizada conforme Portaria n12 602, publicada no 

Diéfio Oflclat da Unilo de 29 de abril de 2002 e Decreto Legislativo~ 13812004, 

publicado no Diário Oflclai da UniAo datado de 03 de fevereiro de 2004, vem, 
respeitosamente à presença de V a. Exa. requerer a 61Milwti»'1DZ •2 1 ;para 
execuçlo do Serviço de RadiodifusAo Comunitária em atendimento ao subitem 

20.2 da Norma rf- 112011. bem como apresentar a doeumentaçAo de que trata o 

item 20.3 da Norma n51 112011, aprovada peJa Portaria MC nst 462, de 14 de . 

oUtubro de 2011, publicada no Dlério OfiCial da UniAo. 

. 
Estancia Velha, RS, 23 d 

Nome do Presidente da Associação: EDISON SCHNEIOER 
CPF: 372.443.700-59 

NIHftTtRIO DAl COYUNIOAQ(IEt 
BR.UfLIA. • DF 

53000 062558J2013-78 
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Comprovante de lnscrlçio e de Sltuaçio Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldentlfleaçao da Pessoa Jurldica e, se hou~er qualquer di1181'Qêncla, pi'0\4dencle junto à 
RFB a sua atualizaçao càdastral. 

I 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 
( 

NÚMERO OE INSCRIÇAo 

02 • .CU.2961000147 
'1ATRIZ. 

COMP~OVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERT\JRA 

CADASTRAL 0810311998 

NOME EMPRESARIAl 

ASSOCIACAO RADIO COM\NTARIA ESTANCIA VB.HA·AERCOM FM. 

TITULO DO ESTA!lel.l:CIMB'iTO (NOME DE FANTASIA) 

AERCOM FM. 

COOIGO E OESCRIÇAo OAA'IMOADE ECONOMICAPRINCIPAI. 

80.10.1·00 ·Atividades de rádio 

COOIOO E OE.SGRIÇAo DAS ATMDIIDES ECONOMICAS SECUNDAR~ 

Nlo Informada 

COoiOO E OESCRIÇAo DANAT\JREZAJURIDICA 

399·9 • ASSOCIACAO PRVA~ 

LOGRADOURO 
AV 7 DE SETEMBRO 

CEP 
93.601).000 

IWFIRCWISTRITO 

CENTRO 

NúMERo 
323 

COMPI.s.tENTO 

SALA35 

llo!UNICIPIO 
ESTANCIA VB.HA 

UF 
RS 

SITUAÇkl CADASTRAL 

ATIVA 
DATADA srrvAÇAo CADASTRAL 

0311112005 

.101'1110 DE 51TUAÇAo CADASTRAL 

) . ' 
SITUAÇAo ESPECIAL -

Aprovado pela lnstruçêo Nonnativa RFB rf 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 17/10/2013 às 14:32:11 (data e hora de Brasnia). 

Voltar I 

@ Copyrlght Receita Federal do Brasil- 17/1012013 

Página: 111 
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~ Menu Princlp.~~l • BOlETO •• Nlf~M a,_,. I menu ajuda 

~ '· ANATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITÁS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Nome: 
CNPlf 

ASSOCIACAO RADIO COMUNn'ARIA ESTANCIA VELHA· AERCOM FM 
02.488.296/0001-67 

Certificamos que nllo constam, até esta data, pendências em seu 'nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o dlJJ:Im ~ desta agênc!a de cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certldllo refere-se exclusivamente à sltuaç!o do contribuinte no âmbito desta agênda, nllo constituindo, por 
conseguinte, prova de Inexistência de débitos ínsaitos em ~C: Ativa da UnU!lo, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 17:50:50 do dia 23/10/2013 (hora e data de Brasflla). 

Vâlfda até 22/11/2013. 

Certld!o expedida g~tuttamente C:. 

ttp://sistemas.anntel.gov.brlboleto!NadaConsta/certidao.asp· 231lonoJ3 
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PRIMEIRA AL TERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO 
SOCIAL DA ASSOCIÁÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESTANCIA VELHA­

AERCOM 

Caprtulo I .. Da Denomlnaçlo, Sede, Fina e Duraçlo · 
. . 

Artlg~ _1°- A ASSOCIAÇlO RÁDIO COMUNITÁRIA ESTÂNCIA VELHA­
AERCOM, pessoa jurídica ~e'· direito privado, é uma associaçlo civil sf;!m· fins 
lucrativos ou econômicos, sém finalidade política, religiosa ou outra ideologia 
extremista. regida pelo presente Estatuto e pelas demais disposiç6es legais 
aplicáveis. · 

Artigo 2° - A sede da Assoéiação será na Avenida Sete de ~etembro, n° 323, 
sala 35, no municipio de Estância Velha - RS. : 

Artigo 3°- A Associação terá como finalidades: 
a) Desenvolver a atividaçle de radiofonia,,. através de emissora (estação 
transmissora}, que opera em freqOência de •FM• (freqüência modulada); 
b) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização , da informaçio e pela institucionalizaçio do Direito de 
Comunicar; • 
c) Dar oportunidade à difuslo das· idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociai~ da comunidade, propagando a música nacional, além do 
intercâmbio entre os aspectos culturais das várias comunidade& organizadas; 
d) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviço~ de defesa 
civil, sempre que necessário; 
e) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, 
regionsts ~ nacionais, informações de cunho politico, social, econômico, 
cientifico, culturàl e desportivo, relacionados às· comunidades e de seu 

- interesse; _ ·. - , 
f) Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente; 
g) Prestar .assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 
sindicaisi comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; . 
h) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de Interesse · 
geral; 
i) Organizar eventps populares, como show de bandas e assemelhados, e 
outros entretenimentos para a com\lnidade. • 
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j) Promover continuaménte o dQbate objetivando o av~nço dos projetos 
comunitários. . 
l) Prestar serviços compatíveis com sua fiiÍalidade. a fim de arrecadar fundos 
para a manutenção da sociedade. 

Artigo 4°- O tempo de duração da Associação é indetermina~o. 

Artigo ~o - Poderá agregar-se à Assocjaçlo Rádio Comunitária Estância Velha 
. - AERCOM FM. qualquer pessoa física, independente de cor, raça sexo ou 
opção sexual., condição social ou financeira. concepção religiosa ou filosófica, 
orientaçio política ou qualquer outra condição. bem como .associações e 
pessoas jurídicas sem fins lucrativos, desde q~e concordem com o disposto 
neste estatuto e comprovadamente residem ou tenham ·suas sedes em 

' Estância Velha por um periodo mínimo de 02 (dois anos) anos. 

' 

Capitulo 11 -Doa Associados 

Artigo. 6°- São associados todos aquei~\~JJe, sem impedimento~ legais ou 
estatutários. forem admitidos com.Q tais, s.endo aprovados pela Associação 
através da Assembléia Geral, pertencendo todos os associados a uma única 
categoria. 
Parágrafo Primeiro: Para se associar, os interessados deverão manifestar 
seu interesse, cadastrando-se junto a Associação, mediante a comprovação 
dos requisitos definidos do artigo 5° deste Estatuto. 
Parigrafo Segundo: Qualquer pessoa da comunidade, quando passa a 
exercer a função de comunicador da rádio •. é considerada associada. para 
todos os efeitos legais. · 

Artigo J 0 
- São direitos dos associados: 

I .. Participar das atividades da Associação, podendo inclusive exercer a função 
de comunicador, quanão não houver qualquer incompatibilidade; 
11- Tomar parte ativamente nas assembléia, gerais com igual direito de opinião 
e voto; 
m -Votar e ser votado para os cargos que compõe os órglos administrativos e 
deliberativos. e · ' 
IV - Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou 
administrados pera Entidade ou através de convênios 

Artigo 8° - São deveres dos associados: 
I • respeitar e cumprir as decisões das assembléias e demaiiM'wmiimlr-tfi1Pilum 

2 
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administrativos e deliberativos da entidade, e -~ ~o'· ·CS 
11 - cumprir e fazer cumprir o Estatuto e demais disposiç6es internas. 

Artigo 9° - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações constituídas pela ~ociaçio. 

Artigo 100 - Os associados perdem seus direitos: 
I - se deixarem de cumprir quaisquer de seus deveres; 
11- se ·infringirem qualquer ·disposição estatutária, regimento ou qualquer 
decisão dos órgãos sociais; · 
m -se praticarem atos nocivos ao interesse da Associação; 
IV- se ·praticarem qualquer ato que implique em desabono ou descrédito da · 
Associaçlo ou de seus membros; 
V- se praticarem atos ou valerem-se do.nome da Associação para tirar 
proveito patrimonial ou pessoal, para si ou pa114 terceiros. · 
VI - se faltarem a duas Assembléias Gerais Ordinárias sem justificativa ou não 

· se fizer presentes nas Assembléias Gerai$ Extraordinárias ocorridas neste 
perfodo. " 
Parágrafo único - Em ca&o de perda de seus direitos ou exclusão do quadro 
social, o associado afastado poderá recorrer da. decisão à Assembléia Geral, 
que decidirá, por maioria de votos, sobre a ratificaçAo ou nlo do ato da 
Diretoria, em Assembléia especialmente convocada para esse fim. 

Artigo 11° - Qualquer associado poderá, por iniciativa própria, desligar-se do 
quadro social da Entidade, sem a necessidade de declinar qualquer justificativa 
ou motivação especifica, a qualquer tempo, bastando para isso, manifestação 
expressa e por escrito, através do endereçamento à entidade, de carta datada 
e assinada. 

Capitulo lil .,)la Admh'iletraçlo 

Artigo 120 - A Associação será administrada pelos seguintes órgãos: 
I - Assembléia Geral 
11- Diretoria Executiva 

Seçio I -Da Assembléia Geral 

3 
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Artigo 13°- A Assembléia Geral é 6rglo máximo e soberano da vontade social 
e será constituida pelos associados em pleno gozo de seus direitos 
estatutários. 

Artigo 14°- Compete à Assembléia Geral: 
I - eleger os membros da Diretoria Executivá; 
11 - destituir os. membros a Diretoria Executiva; 
111 - aprpvar a admissão e exclusão dos associados da entidade; 
IV - alterar o estatuto; e · ·\ 
V - apreciar o relatório da Diretoria Executiva .e decidir sobre a aprovação das 
contas e baranço anual. 
Parégrafo único - Para as atribuições previstas nos incisos 11 e IV é necessário 
o voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia geral 
especialmente convocada para este fim, nlo podendo . ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta, dos associados, ou com menos · 
de um terço nas convocações seguintes. · 

Artigo 16°- A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, no último 
trimestre de cada ano para: 
I - Aprovar as contas da Diretoria Executiva; 
11 - Aprovar e relatório de atividades e elaborar o planejamento para o exercício 
seguinte. 

Artigo 16°- A Assembléia Geral reunir-se-é, extraordinariamente, quando 
houver interesses da Associação que exigirem o pronunciamento dos 
associados e para os fins previstos por lei, bem como nos seguintes casos: 
I - Reforma do estatuto; 
H - E1eger os membros da Diretoria ~ecutiva; 
m - Eleger os membros do Conselho Comu~ltérlo; 
IV - Elei~9 d.e rnem~ros da Diretoria, por renúncia daqueles em exercicio; 
V - DestitúiQio de admínistradores 
VI - Apreciação de recursos encaminhadns por associados excluidos da e 
Associação, nos casos previstos em lei ou no presente Estatuto. 
Parágrafo Primeiro - O processo elei~ral para a finalidade definida nos 
Incisos Segundo e Terceiro supra, iniciará mediante a convocação dos 
associados e demais interessados, . com pelo menos trinta (30) dias de 
antecedência, pelos meios definidos no artigo seguinte, podendo os 
interessados em concorrer inscrever suas chapas, até o décimo dia anterior à 
data da eleiçlo, apresentando nominata completa para os cargos_ eletivos. 



Parágrafo Segundo - Ev~ntuais impugnações de chapas serlo julgada pela 
própria Assembléia, valendo para as tomadas de decisAo, exclusivamente em . 
relação aos f~tos que envolvem o processo eleitoral, o voto da n:aaioria simples 
dos associados presentes. 
Parágrafo- Terceiro -A Diretoria eleita tomará posse sempre no dia 01 de 
janeiro. 

Artigo 170 - A Assembléia Geral será convocada extraordinariamente para fins 
detenninados, mediante prévip e geral anúncio, através de edital afixado na 
sede da entidade, por divulgaçlo na Rádio . e por circulares ou outros meios 
adequados, com antecedência mínima de 15 (quinze) días, sendo garantido a 
1/5 (um quinto) dos associados o direito de convocé~1a. • 
Parágrafo Único - A Assembléià instalar-se--á em primeira ·convocação com 
maioria absoluta dos associados e, em segunda convocaçlo, decorridos trinta 
minutos, com pelo menos um terço dos ass~ados, EJ as deliberaç6es serlo . 
tomadas com o voto concorde de dois terÇos dos associados presentes. ' 

Seçlo 11 - Da Diretoria Executiva 

Artigo 18°- A Diretoria Executiva ·será constftuida por um Diretor Presidente, 
um Vice Presidente, um Secretário G,ral e ~m Diretor Tesoureiro, todos 

· associados, d'evidamente eleitqs pela Assembléia Geral para um mandato de 
quatro anos, podendo haver uma reeleiçio s..-cessiva por igual período e nAo 
havendo limite para reeleições não sucessivas. 
Parágrafo único - Os membros da Diretoria . Executiva desempenharão as 
suas funções e atribuições sem remuneração, podendo, no entanto, receber 
reembolso de despesas comprovadamente realizadas no exercicio de suas 
atribuições 

-
Artigo 19°·- Compete a Diretoria Executiva, coletivamente: 
1- elaborar P..I'Ograma~anual de atividades, inclusive de radiofonia, e executá-lo; 
11 - elaborar e apresentar, à Assembléia Geral, o relatório anual; 
111 - entrosar-se com instituições públicas e-privadas, para mútua colaboração 
em atividades de interesses comum~ 
IV - Convocar a Assembléia Geral; 
V- contratar e demitir funcionários, locutores e outros pessoas com 
conhecimento técnico necessário para o perfeito funcionamento da rádio, bem 
como, contratar a locação de serviços de trabalhadores eventuais e sem 
vinculo empregaticio. quando for o caso.; 
VI - praticar atos da gestão administr~tiva e, 

5 



ArtJgo 20° - Compete ao Presidente: 
1- Cumprir e fazer cumprir e$te Estatuto; 
11 - Presidir a Assembléia Geral; 
111 - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria 
IV- representar a Sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente 
V- Dirigir e supeNisionar todas as atividades da Associação. 
Parágrafo Único: Na aus6ncia justificada. ou impedimento temporário do 
presidente, este será substituído pelo Vice, em todas as suas atribuições e 
competência. 

Artigo 21° - Compete ao Tesoureiro: 
I - auxiliar o Diretor Presidente no gerenciamenJo das atividades administrativas , 
e .contábeis da assõc;ação; . ' · 
11 - Arrecadar e contabilizar auxílios e dontttivos em dinheiro ou em espécie, 
mantendo em dia a escrlturaçlo. toda comp'royada: · 
111 - Pagar as contas das despesas ~utorizadps pelo Presidente; 
IV - Apresentar relatórios de receita e despesas, aémpre que forem solicitados; 
V - Apresentar relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; e 
VI- Conservar sob sua guarda ·e responsabilidade, o numerário e documentos 
relativos à tesouraria, inclusive contas bancárias; 

Artigo 2r - compete ao Secretário Geral: 
1- Lavrar atas das Assembléias Gerais realizadas e registrá-las ao cartório 
competente. devidamente assinadas pelo President~t da Assembléia e pelos 
associados presentes. 
ti - Preparar editais, convocàções. circulares e correspond6ncias diveraaa, 
firmando-as juntamente com o presidente. 
111 - Organizsr e manter o cadastro dos associados e receber as inscrições dos 
pretendentes ao quadro de associado. e . 
IV- Manter sob seu controle e responsabiildade toda documentação e aceNo 
da Associação 

Artigo 23° - Caberá ao Diretor Presidente, em conjunto com o Diretor 
Tesoureiro, a movimentação de contas bancárias, ficando expressamente 
vedado o uso do nome da Associaç'Ao para qualquer fim estran~o às suas 
finalidades, como fianças, avais ou quaisquer ou favor. 

··--·-
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Artigo 24° - A diretoria da Associação priorizará a instituiçlo de um Con lho 
Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de clàsse, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituidas, com o objetivo 
de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e fiscalizaçAo quanto ao cumprimento do 
objetivo da Associação definido no artigo 3° deste Estatutó, bem como em 
relação a programação da Rádio, que deverá atender os seguintes principios: 
I - finalidades educativas, artt&ticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da cotnunidade; 
tr - promoçio das atividades artistfcas e jomalfsticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 
111 - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, favor~ndo a 
integraçAo dos membros da comunidade atendida; 
IV - não discriminação de raça, religilo, sexo, preferências séxuais, convicç6es , 
polltico-ideológico-partidárias e condiçio social nas relações comunitárias. 
V -:- nlo utilização de proselitismo de qualqJt8.r natureza. 
VI -que as programações opinativa e inforfr)ativa observaria os p~ncipios da 
pluralidade de opinião e· de ver:sio simultAn~s em matérias polêmicas, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 
VIl - oportunizar a qualquer cidadlo da comunidade benefiCiada o direito a 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programa~o da 
emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugest.Oes, reclamações ou 
reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado_à Diretori~ da Rádio. 
Parágrafo Primeiro - Deverá o Conselho Comunitário encaminhar ao 
Ministério das Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da 
outorga, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação, considerando, entre outros aspectos, o atendimentos 
dos objetivos e principias referidos neste artigo. 
Parágrafo lfegundo· ....; A Associação manterá disponlvel e atualizado, para 
qualquer solicitação ou inspeçlo do Ministério das Comunicações, o ato que 
estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 

Capitulo IV - Do Patrlm6nlo e da Dlaaoluçlo 

Artigo 26° - O patrimônio da Associação será constituído por eventual doação 
ou contribuição dos associados e pelos bens móveis e imóveis e direitos que 

" venham a ser acrescentados por meio de .. doações de p · de 
pessoas jurídicas de direito privado e de pessoas jurídicas· e direito públi 



r 
I 

prestações de serviços; aplicação de receitas e outras fontes; convênios, 
apoios e financiamentos, desde que nlo incompatíveis com o livre 
desenvolvim~nto das atividades da associação. 

Artigo 26° - A Associação não distribuirá, entre seus sócios e associados, 
conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos. bonificaç6es; participaç6ea ou 
parcelas· do seu patrimônio, auferidos mediante o exercicio de suas atividades 
e os · aplicará integralmente na consecução do seu objetivo social. 

Artigo 27° - Todo patrimônio e receitas da Associação deve rio ser destinados 
aos objetivos a que destina a entidade, ressalvados os gastos despendidos e 
bens necessários a seu funcionamento. 

Artigo 28° - A alienação, hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens 
patrimoniais da Associação somente poderti ser decidida por aprovação da 
maioria absoluta da Assembléia .. ~eral extraordinária, convocad~ 
especificamente para ·· tal fim. 

Artigo 29° - A associação poderá' ser extinta por deliberação dos associados, 
em qualquer tempo, desde que seja ,. convocada uma · Assembléia Geral 
Extraordinária para tal fim, que deverá observar as regras previstas no 
parágrafo único do artigo 14° do pre.sente Estatuto. Poderá também ser extinta 
por demais fonl)as previstas em lei. 

Artigo 30° - Em caso de dissolução da Entidade. o remanescente de seu 
patrimônio líquldo será transferido a outra pessoa jurídica sem fins lucrativos. 
preferencialmente com o mesmo objetivo sociaL 

- ' 
Capitulo V- Do Exerclclo Social. 

.... 

Artigo 31° : O exercício social terá a duração de um ano, iniciando-se em 01 e 
de janeiro e terminando em 31 de dezembro de cada ano. · 

Artigo 32° - Ao fim de cada exercicio social, a Diretoria elaborará, com base na 
escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e a demonstração 
ao re~u1tado do exercíci9 e uma demonstração das origens e aplicações- de 
recursos. 

Capitulo VI- Disposições Gerais 



-
Artigo 33a - Os casos omissos seflo resolvidos pela Diretoria Executiva e 
referendados pela ~sembléia Geral. 

Artigo 34° - Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer açAo fundada 
neste estatuto. 

Visto e aprovado 
Dr. Roberto A R~cb 
OABIRS 44.381-B 

CPF 384.303.989-53 
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ATA DE NÚMERO 41 (QUARENTA E UM), ASSEMBL~IA GERAL EXTRAORDINÁRIA. AOS \ .,.i 
TR~ DIAS DOM~ DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZ, ÀS VINTE HORAS, EM SEGUNDA • 'f;i 
CHAMADA, NA SEDE DA ASSOCIA.~O RADIO COMUNITARIA ESTÂNCIA VELHA -o'~~~ 
AERCOM,.SITO A AVENIDA SETE DE SETEMBRO, NÚMERO 323, SALA 35, REUNIRAM~SE .g .--,.......,..._ 
OS MEMBROS DESTA ASSOCIAçAO, PARA A ELEIÇAO DA DIReTORIA, CONFORME \ 
EDITAl D.E CONVOCAçAO DO DIA 03 (TR~) DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E DEZ. O ·~ 
PRESIDENTE DA ASSOCJAçAO, SENHOR EDISON SCHNEIDER, ABRIU A REUNIAO 
SAUDANDO A TODOS, E EM SEGUIDA FOI ESCOLHIDO ENTRE OS PRESENTES A EQUIPE 
QUE COORDENOU AS ELEIÇ0ES, OS SENHORES JORGE VARGAS E EDISON SCHNEIDER, 
QUE LOGO DE IMEDIATO APRESENTARAM A ÚNICA GHAPA INSCRITA, DENOMINADA 
CHAPA UM, AOS PRESENTES. ESTA CHA,PA FOI ELEITA POR UNANIMIDADE, OU SEJA, 
CINCO VOTOS A FAVOR E NENHUM CONTRA. A DIRETORIA PARA O PERroDO DE 01 DE 
JANEIRO DE DOIS MIL E ONZE Alt TRINTA E UM DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E 'i 

QUATORZE fiCOU ASSIM CONSTITUfDA~ PRESIDENTE EDISON SCHNEtDER, VICE 
PRESJ DENTE JULIO CESAR POlA, SECRET .A RIO GERAL GERSON FERNANDES HENRICHS, 
TESOUREIRO JORGE DE VARGf'S. SUPLENTES ROSALVINO SANTOS, ARi ANTO!'JIO 
VOGEl E MARCO ANTONIO PAGANOTTO. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, DEU..SE 
POR ENCERRADA A PRESENTE REUNIÃO, DA QUAl FOI ~VRADA A PRESENTE ATA, QUE 
VAI ASSINADA PELOS PRESENTES EDISON SCHNEIDER; JORGE DE VARGAS, GERSON 
FERNANDES HENRICHS, JULIO CESAR POLA E LUIS PUNI O DOS SANTOS. 

é, Fem~ndes• Henrtchs 

Secretário 

··~ 
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ATA DA PRIMEIRA REUNIAO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA } ::;& l 
ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITÁRIA ESTANCIA VELHA - 87,5 MHz. ··~~- · ~f' 

Aos quatorze (14) dias do mês de setembro do ano da dois mil e treze 
(2013), às 15:00 horas, na sala anexa a Associação· Rádio Comunitária 
Estância Velha, realizou-se a primeira reuniAo, de caráter extraordinário. do 
Conselho Cqmunitário, em atendimento aos preceitos da lei, contando com a 
presença dos conselheiros, eleitos para o biênio 201312014, (01) - ILOIVA 
SCHMITT (Representante da Comunidade Evangélica de Confissão Luterana) 
residente à Rua Japão, 219, Bela Vista, com RG 1035422847 e CPF 
409.462.400-78; (02) - DIEGO MACIEL BLOEDORN, (Representante da 
Comunidade), residente à Rua Jacob Balduino Dhe;n, 36, Flor$8ta, com RG 
809n73884 e CPF 103.624.120-40; (03) - HEITOR GOMES DA SILVA 
(Representante da Igreja Assembléia de Deus), residente à Rua Andre Kolling 
Filho, 47, Bairro das Rosas, com RG 5074787581 e CPF 296.926.100-63; (04) 
- JOEL FEUPPE HECK (Representante do CTG Serigote), residente à Rua 
Fiorde Liz, 18, com RG 5018146372 e CPF 266.146.950-15; (05) -ARIBALDO 
ZENO FIGUR (Representante da Comunidade luterana Cristo Safvador), 
residente à Rua Carlito Hugentobler, 129, Bairro das Rosas, com RG 
1027241536 e CPF 389.356.43Q.ô8, que exerceram suas funções, 
apreciando a grade de programação e propostas, advindas da Oireçlo 
Administrativa da RADCOM, tendo como diretor o senhor Edison Schneider, 
um dos precursores da implantação desse sistema de radiodifusAo na 
comunidade, que vem conduzindo o processo de maneira organizada, 
atualizado, com ética, propostas inovadoras e idéias transformadores, em 

· busca do atendimento direto as comunidades adjacentes, dentro do sistema de 
irradiaçAo da Rédio Estância. Em cumprimento a pauta, o Conselho pOde 
verificar documentalmente, todo procedimento elaborado e a ser elaborado 
durante êsse perfodo, ratificado pela transmissAo dos programas e opiniões 
dos ouvintes. Dentro das propostas, ficaram registradas as seguintes: 1-
lnclusêo da Rádio Estância no Projeto Estação Ecologia, das Escolas 
Municipais de Estância Velha. 2- Projeto em andamento da AERCOM, a ser 
enviado ao Ministério da Cultura, com objetivo de fazer funcionar uma oficina 
radiofOnica, junto à Rédio Estancia, e 3 ·- Projeto iniciado e em tramitação 
junto ao Departamento de Jornalismo da Unisinos. Finalizando com a· 
apresentação. feita pelo Dirtttot da AERCOM, demonstrando a programação 
semanal da Rádio Estância FM. Tudo dentro dos conformes, o Conselho 
Comunitário, nada mais a aaescentar, aprovou a programaçao atual da rádio e 
desejando a continuidade do sucesso dos que fazem a organizaçêo da Rádio 
Estância e parabenizá-los pela excelente condução dos trabalhos. Estancia 
Velha, 14 de Setembro de 2013. 

~ ~.._CllJ 1}~ /!· ~~ 
ILOfVA SCHMilT OlÉGtrMACI~L BLOEDORN 

)/u7"tr~r..)j?t? SIL -uP-~ ~ ~..,< 
~ÊI10R GOMES DA SILVA Jefl FELIPPE HEC~ 
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GRADE DE PROGRAMA ÃO- ASSOCIA AO RÁDIO COM EST. 

Hora 
00:00 88 

06:00 
06:00as 

7~00 
07:00as 

8:00 
8:00 as 
12:00 

'12:00as 
13:00 

13:00as 
14:00 

14;00as 
18:00 

18:00 as 
19•00 

19:00 as 
20:00 

20:00as 
20:30 

20:30as 
23:00 

23:00as 
00:00 

DE SEGUNDA A SEXTA 
rama 

Automática 

P rama Encantos da Natureza 

de Estênàa 

Pf\ rama Show da manhã . 

P rama Estância Velha em De 

Pll rama Momento Gaudério 

A VOZ DO BRASIL 

P rama a Voz das Comunidades 

Pr ma Oh de Casa 

Representantes do Conselho Comunitário: 

Músicas Variadas 
Músicas rarzes sertanejas 

e · atuais 
Música Gaúcha, noticias 

dos CTG& da iAo 
ProgramaçAo jovem. com 
notrcias de hora em hora 

Notrcias de'Estênàa Velha 
e região, com entre~istas 
ao vivo, no estúdio ou por 

telefone 

Música Gaúcha 
Programaçlo jovem, com 

notraas de hora em hora e 
Interagir com os ouvintes e 

flsdo ma 

Músicas Variada 

Notlcias 

Notrcias das Comunidades 
_ Reli iosas da cidade 

Música Gaúcha, com 
noticias dos CTGs da 

·~o 

· . S.~~ 
ILOIVA SCHMITT 
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Hora 
00:00 as 

07:00 

07:00as 
10:00 

10:00 as 
13:00 

13~00 as 
13:30 

13:30.as 
16:00 

16;00as 
19:00 

19:00 as 
22:00 

23:00as 
00:00 

p 

DESABADO 
P rama 

Automática 

p 

p rama Festa e Festa 

• I 

rama EstAncia Velha em Desta ua 

Pr rama Show do LobAo 

p rama Som Di ital 

uecendo Pro Baile 

Automática 

Representarrtes do Conselho Comunitflrio: 

Músicas Variadas 
Músipa Nativista Gaúcha, 
entrevistas e noticias dos 

CTGsda ílo 
Música Tlpica das 
Bandinhas AlemAs 

Noticias de EstAncia Velha 
e regiAo, com entrevistas 
ao vivo, no estúdio ou por 

telefone· 

Música Variada 

.!~~ · jl~P~ 
ILOIVA SCHMITT DlEGO MACIEL BLOEDORN 
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GRADE DE PROGRAMA ÃO • ASSOCIA AO RÃDIO COM ESTANCIA VELHA ~-
ESTÂNCIA VELHA· RS - F üência 87,5 MHz 

Hora 
oo:ooas 

08:00 

08:00as 
09:00 

09:00as 
13:00 

13:00as 
14:00 

14:00as 
19:00 

19:00 as 
22:00 

22:00 as 
00:00 

DE DOMINGO 

Automática 

P rama A Hora Afeml 

Pr rama Churra ueando na Estância 

P rama Encontro com Os Serranos 

Automética 

Pr rama Saudades 

o Automática 

Representantes do Conselho Comunitário: 

.Cé>.c_ ~ c1z! 

Músicas Variadas 
Música Aleml, com 

infcrmaçOes da colônia 
Alemt de Estancia Velha 

Música Gaúcha 

Música Gaúcha 

Música Variada 

ILOIVA SCHMITT 
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DECLARAÇAO PARA RENOVAÇAO DA OUTORGA DE RADIODIFUsAo ~~. ~ 
COMUNITARIA -.. -

Eu, EDISON SCHNEIDER, na qualidade de representante legal 

da ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ESTANCIA VELHA-AERCOM FM, 

com sede na Avenida 7 de Setembro nU 323, sala 35, na cidade de ESTANCIA 

VELHA, EstadQ do Rio Grande do Sul, CEP 93.60Q.OOO, dedaro que a 

emissora de radiodlfusao comunitéria encontra-se oom suas instalaçOes e 

equipamentos em conformidade com a última autorizaçAo do Ministério das 

Comunicaç6es, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentaçAo vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estaçAo. 



D.ECLARAÇÃO 

Declaro. sob as penas da lei, como representante legal _da 

entidade requerente, para fins de lnstruçlo do proéesso de renovaçAo da outorga 

para exaaJçAo do Serviço de Radiodifuslo Comunitéria, junto ao Ministério das 

Comunicaçt)es, que toda a dccumentaçlo descrita neste formuJário esté sendo 

apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC ~ 462, de 14 de 

outubro de 2011. 



TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado ' foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

São Paulo, 08 de setembro de 2014. 

seiJ tl. Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente Administrativo, em 
••$lnat~J! L!J 08/09/2014, às 15:47, confonne art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 
eletr6n1u 
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l ustiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certi·dão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 23.117/2009, o e1eítor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO. 

Nome do Eleitor: JORGE DE VARGAS 

Inscrição: 034090430469 

Dados da Ocorrências de Fi l iação Partidária 

Partido UF Município Data de Filiação 

1 PDT RS ESTÂNCIA VELHA30/03/1991 
Certidão emitida às 11 :20:03 de 16/09/2014 · 

, 
Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
co ntidos ·refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá. ser confirmada na pág ina do Tribunal Superior ·Eleitoral na 
Internet, no efldereço: http://www.tse.gov.br, por meio do código de 
autenticação: W6B3.RLSV .K/ HC./GNC 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
JORGE DE VARGAS (Titulo Eleitoral: 034090430469 ) é PRESIDENTE 
(exercício 23/06/2014 a 01/05/2015) do orgão partidário, abaixo 
discriminado: 

Partido Político: PDT- '12 PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA 

Orgão Partidário: Diretório 
Abrangência : MUNICIPAL- ESTÂNCIA VELHA/RS 

Vigência : Início: 01/05/2013 Finar: 01/05/;lOlS 
Código : 8#$I.$SZ7 .6IPM.CKR4. 

Certidão emitida às: 16/09/2014 11:21:31 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço : 
http :/ /www. tse .jus. br/partidos{pa rtidos-politicos{val idar-certidao. 
• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que 
não impede a ocorrê~cia de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e 
os de abrangência regional/municipa l são de responsabilidade dos respectivos 
tribuna is regionais. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
JORGE DE VARGAS (Título Eleitoral: 034090430469 ) foi 1° - Vice 
Presidente (exercício 01/05/2013 a 22/06/2014) do orgão partidário, 
abaixo discriminado: 

Partido Político: PDT- 12 PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA 
Orgão Partidário: Diretórip 

Abrangência: MUNICIPAL- ESTÂNCIA VELHA/RS 
Vigência: Inicio: 01/05/2013 Final: 01/05/2015 

Código: $IIN. WRPX.EFGH.XPJR. 
Certidão emitida às: 16/09/2014 11:30:42 

·• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http: //www. tse.jus.br/partioos/partidos-politicos/validar-certidao. 
• As informações oonstantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que 
não impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e 
os de abrangência regionaljmunicipc,~l são de responsabilidade dos respectivos 
tribunais regionais. 
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! f:\~;-,. DivulgaCand '1 .. \ . ):!! ' 

: :· !jf'-:: · Divulg<:içâo de Registro de Candid 
.. ~:~·J·~ 

Registro de Candidatura - Vereador (ESTÂNCIA VELHA/ RS) 

~ . JORGE ( RÁDIO 
Nome para urna eletron~ca: ESTÂNCIA) 

Nome completo: JORGE DE VARGAS 

Data de nascimento: 10/08/1951 

Nacionalidade: Brasileira nata 

Grau de instrução: 

Enüereço do site do 
candidato: 

Ensino Fundamental 
completo 

Número: 12012 

Sexo: Masculino 
Estado civil: Casado(a) 

Naturalidade: MONTENEGRO I RS 

Ocupação: Aposentado (Exceto 
Servidor Público) 

Partido: 

Coliga ção: 

Partido Democrático Trabalhista- PDT - (12) 

ESTÂNCIA PARA TODOS 
J 

Composição da coligação: 
Situação do Registro No. processo: 

[Sobre a Situação do Registro) 

APTO CNPl de campanha: 
(Deferido) 

.. 1 VG>Itar r 

PMDB I DEM I PDT 

392·63.2012.6.21 .0118 

16.350.505/0001-16 

No. protocolo: 8183420•12 

Limite de 
gas tos: d 10.000,00 

Dados fornecidos pelo candidato no prócesso de registro de candidaturas. Outras informações, entrar em contato 
com o cartório eleitoral do, município. 

li f Declaração de bens l Certidões criminais 

r-

Seq. Descrição do bem 

1 
CASA MADEIRA, BAIRRO BELA 
VISTA E.V. 

Situação do processo 

Tipo do bem 

Prestação de contas 

Valor do bem 
( R$) 

Casa 40.000,00 

2 6, 13HA EM MONTENEGRO 
3 GOL, 1998 
r=--~~~~~~~~--~~------~T~e_r_ra_nua ------------~----~r-----~27.~2~9~8~,7~5~ 

Terreno 14.200,00 
4 POUPANÇA CEF 

5 CORRENTE BRADESCO 

--------+...::cc:::a=derneta de poupança 9.118 36 
Depósito bancário em conta 

172
,
2
9 

corrente no País 
6 POUPANÇA as Caderneta de poupança 30 19 

Total: 65.819,59 

6 bem(ns) encontrado(s). 



EleiÇões 2012 
I Buscar Candidatos 

E!!!lcõea 2012 I RIA Gmnde do Sul I q!Anc!a Vd!a f Ce!!didalos a Vereador Eatancfl! Velha I Jorve ( Rédio EslAnda) 

Jorge ( Rádio Estância) 12012 
Candidato a Vereador Suplente. Estância Velha I RS 

.<J) 
Jorge ( Rádio Estância) foi candidato a Vereador e flc.ou como suplente em 
Estância Velha pelo POT na coligaçao Estância para todos. Obteve 172 votos 
(0,69%). 

Nome: Jorge da Vargas 
Idade: 63 anos {10108/1951) 
Naturalidade: Montenegro/RS 
Estado Civil: Casado(A) 
Ocupaçl!o: Aposentado {Exceto Servidor Público) 
Escolaridade: Ensino Fundamental Completo 

Dados do Candidato a Vereador Jorge (Rádio Estância) 12012 

Resultado: SUPLENTE 

Votaçao: 172 Votos 

Cargo a que concorre: Vereador 
Nome para uma: Jorge ( Râdlo Est.ancia) 
Número: 12012 
Estado: Rio Grande do Sul 
Munlclpio: Estancla Velha 
Partido: Partido Democrático TrabalhiSta - PDT 
Coligaçao: Estêncla para todos (PMDB I DEM I PDT) 

• Candidatos a \fereaddr Estância Velha 

01.1tros Candidatos do POT 

Vereadores do PDT: 

Lucia T[l!ln • 1 ~345 

Lacj Gjlw&hr • 12612 O Ç!aud!o XaVIer - 12123 

Fellx Ivan Bonoa • 12000 

Francisco A Sllya · 12999 

Sliders Pizza Hut 
facebook.com/pizzahutbrasil 

A lrresistfvel Massa da Pizza 
Hutt Agora Em Mini Porções. 
Confira já! 



JORGE (RÁDIO ESTANCIA) 12012 

(i) 

/ 

@ 2012 ~-Eleições 2012: lnformaçOes sobre os candidatos a prefeito e vereador nas ElafçOes Municipais de 2012. Resullados, candidatos eleitos .... 

Aviso: Este slte nao realiza nenhum tipo de pesquisa eleitoral registrada, prevista no artigo 33 da Lei n• 9504197. Todos os dados apresentados sao püblicos e 

disponibilizados pelo TSE Tribunal Superior Eleitoral. 

Termos de Uso I Po!lllca de Privacidade I C{!ndídatos Pooutares I~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das .Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA N° 10713/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação n°: 53000.062558/2013-78 

Processo de Outorga no: 53790.001038/1998 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Rádio 
I . 

· Comunitária Estância Velha - AERCOM FM, entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Estância Velha!RS. 

ANÁLISE 

• ' I 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade 
providenciar o envio dos itens dispo~tos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma no 112011: 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de ad~quação da atual redação dos artigos 3°, "a", ao disposto no item ?.2, alínea "g" da 
Norma no 1/2011 e do artigo 5° do Estatuto para que se evite o óbice ao caráter comunitário da entidade, 
pois prevê a agregação à Associação de associações pessoas jurídicas, restringindo às que tenham suas 
sedes em Estância Velha por um período mínitno de 0.2 (dois} anos, ~o disposto no item 8.3, alínea "d" 

o .da Norma no 112011, conforme transcrição a seguir: 

' 
8.2. · O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar o serviço deverá: 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, afinalidade de executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conforme a legislação vigente; 

8.3. Os Estatutos Sociais das e'ruidàdes comunitárias deverão ainda conter disposições que: 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 

' 



deliber,ativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

' 
11. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente 

averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante 
apresentação de certidão cattorária que vise tal comprovaÇão. 

III.' CPF de to~os os dirigentes 

IV. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipadós (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo·com ao subitem 8.1, alínea ' 'e", da Norma no 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 

' e 8.4.2; 

V. Caso tenha ocorrido alteração na sfiretoria, torna-se necessário 
apresentar a Ata de Eleição çla diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, bem como o CPF e documento que comprove que os-atuais diretores são brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados 

3. 
que: 

Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se também 

I. Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a 
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao donúnio, ao comando ou à orientação de outra 
entidade', mediante compromissos ou relações político-partidárias ou comerciais, em infringência ao 
disposto no art. 11 da IJei 9612/98, vez que o Tesoureiro da entidade, Sr. Jorge de Vargas, filiado ao 
partido PDT, que concorreu nas Eleições Municipais de 2012, ficou na suplência do cargo de 
Vereador de Estância Velha/RS, e qualifica-se também como Membro Presidente e 1 o 

Q Vice~ Presidente do órgão partidário municipal, conforme certidões do TSE (0 139845 ), motivo pelo 
qual a entidade deverá se manifestar. ~ 

CONCLUS~O 

4. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer o item apontado, sob pena de indeferimento do pedido de 
renoyação e COf!Sequente extinção da autorização, sem prejuízo d~ eventual aplicação de sanções, caso 
seja apurada infração nos tennos do artigo 40, inciso VI, do Decreto no 2.61511998. 

À consideração superior. 



Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 18/09/2014, às 16:07, 
conforme art. 3°, ID, "a", da Portaria MC 89/2014. 
N° de Série do Certificado: 1217060 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Tec Administrativo, 
em 18/09/2014, às 16:24, conforme art. 3°, m. "b", da Portaria MC 89/2014. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- VIla Leopoldina- CEP: 0531 1-900- São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Ofício no 1155412014/SEI-MC 

São Paulo, 16 de setembro de 2014 

Ao Senhor 

EDISON SCHNEIDER 
. 

Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM 

Avenida 7 de Setembro, 323, sala 35 - Centro 

CEP: 93600-000 I Estância Velha- RS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.062558/2013-78. 

Senhor Representante Legal, 

l. Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA No 10713/2014/SEI-MC, desta Delegacia 
Regional, que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 
recebimento deste ofício, para que essa entidade ~e manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outor ga. 

Atenciosamente, 

sel•l tn Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 18/09/2014, às 16:07, 

I l 
• t confonne art. 3°, IIL "a", da Portaria MC 89/2014. ass nau~ 

elelr6n.lu N° de Série do Certificado: 1217060 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://s"ei.mc.gov.br/verifica.htmt 
:fl.'ii.!T"~~· infonnando o código verificador 0140466 e o código CRC DF97BC92. 
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Umo. Sr. 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 
SÃO PAULO - SP 

, 
Acuso o recebimento do Oficio nA 1155412014/SEI- MC e a Nota Técnica 

r/1 1071312014/SEI - SC, ambos de 16 de setembro de 2014, teferentes ao processo 

n2 53000.062558/2013-78, que versa sobre a Renovação de Outorga da Associação 

Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM. 

Remeto a V.Sa. cópias autenticadas da Ata de Alteração do Estatuta e (1o 
. 

Estatuto, devidamente registrados em cartório. Também remeto as cópias autenticadas 

dos comprovantes de nacionalidade dos membros da diretoria, bem como os seus CPF 

. .obtidos via ·internet 

Informo a V.Sa. que a Ata de substituição do Tesoureiro não está 

registrada em cartóno porque o mesmo infonnou não haver necessidade, pois o nome 

do novo T-esoureiro já consta da Ata -anterior, roroo Suplente. 

Estância Velha, RS, 20 de outubro de 2014. 
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ATA DE NÚMERO 45 {QUARENTA E CINCO), ASSEMBLÉIA GERAL ~ IIJ.:t~f-
EXTRAORDINÁRIA. AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MJL 

E QUATORZE, ÀS QUINZE HORAS E TRINTA MINUTOS, EM SEGUNDA 

CHAMADA, NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESTÂNCIA 
. . 

V.ELHA AERCOIVJ, SITO À AVENIDA SETE DE SETEMBRO, NÚMERO 323, 

SALA 35, REUNIRAM~SE OS MEMBROS DEsTA ASSOCIAÇÃO, PARA A 

APROVAÇÃO DA ALTE~AÇÃO ESTATUTÁRIA, CONFORME SOLICITAÇÃO 
,-· 

FEITA PELO MINISTÉRlQ DAS COMUNICAÇÕES, EM SUA NOTA TÉCNICA 

NÚMERO 107-13/2014/SEI-MC. FORAM. ALTERADOS NO ESTATUTO SOCIAL 

O ARTIGO QUINTO, ONDE FOI RETIRADQ A RESlRIÇÃO REFERENTE AS 

ASSOCIAÇÕES PA~A TEREM SUAS SEDES UM PERÍODO MÍNIMO DE DOIS 

ANOS EM ESTÂNÓA VELHA E TAMBÉM FOI ALTERADO O ARTIGO TR~, . \ 

ALÍNEA 'a', TENDO COMO NOVO TEXTO: "EXECUTAR O SERVIÇO DE 

RADIO_DIFUSÃO COMUNITÁRIA, CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE". OS 

DEMAIS ARTIGOS DO ESTATUTO NÃO SOFRERAM ~LTERAÇÕES. FOI 

APROVADO EM ASSEMBLÉIA AS ALTERAÇÕES DA NO~M~ TÉCNICA, POR 
' 

TO_DOS OS PRESENTES. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, DEU-SE POR 

ENCERRADA A PRESENTE REUNIÃO, DA QUAL FÕIL:AVRADA A PRESENTE 

ATA, QUE VAI ASSINADA PELOS PRESENTES ED~SON SCHNEIDER, GERSON 

FERNANDES HENRICHS, ARTIDOR MACHADO DE VARGAS, JÚliO POLA E 

ARI ANTONIO VOGUE L 

Edison Schneider e Gerson Fernandes Henrichs declaram sob as penas da , 

lei que a presente ata é cópia fiel do original lavrado em livro próprio. 
' . ------

tubro de 2014. 4 
Gerson Fernandes Henrichs 

Secretário 
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AUTENTICAçAo 
Autentico o urso e anve[ioa'a cópl~ reprográfica de duu páginas conforme 
original apresentado, e na lndféaç.lo da seta, existe vm documento sobre posto~ 
original. Do que dou fé ,0203.01.13DD003. O 08 a 50209 ~ 

EM TESTEMUN A VEROAOE 
Est~ncla Velha 21 de- outubro de 2014- S 6, + Selo digital: R$ 0.60 • 
éscrevente Autcmda-Sinara Bllhler Machado · 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO 
SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO .COMUNITÁRIA ESTÁNCIA VELHA-

AERCOM . 

. 
Capítulo I .. Da Denominação, Sede, Fins e Duração 

- Artigo 1·o- A ASSOCIAÇÃO· RÁDIO COMUNITÁRIA ESTÂNCIA VELHA­
AERCOM, pessoa juridica de direito·. privado·, é· uma associação civil sem fins 
lucrativos ou econômicos, sem finalidade política, religiosa ou outra ideologia 
extremista, regidá: pelo presente Estatuto e pelas demais disposições legais 
aplicáveis. 

Artigo- ~o- A sede da AssQciação será na Aveniàa -Sete de Setembro, n~ 323, 
sala 35, no município de Estância Velha- RS. 

Artigo 3·o·- A Associação terá cotno finalidades: •. 
a) Exec.utar o Serviço de Radiodifusão Comunltáriat ' conforme a legislação 
vigente~ · 

· b) Contribuir com a luta peJa democratização dos meios d~ comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do Direito de 
Comumcar, 
c} Dar oportunidade à difusão das idéias. elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade, propagando a música nacional, além do 
intercâmbio entre os aspectos cuHurais das várias comunidades organizadas; 
d) Prestar serviços de utiÍidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil; sempre-que-necessário-; · 
e) coletar. pesquisar. elaborar e divulgar nos meios de comunicação ·locais, 
regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, 
científico, cultural e desportivo, relácionados às comuni~ades e de seu 
interesse; 
f). PFQmev~r. cur~Qe· de G.apaçitaÇ.ãQ-FadiefómG.&, Qb$.e.rvada- a-le.Qt~laçãg .. vigfmtt!r. 
g) Prestar assessoramento na área de comunjcação radiofônica a entidades , 
sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 
h} Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisuar de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse 
g.eral;. 
i) Organizar eventos populares, como show de bandas e assemelhados,. e 
outros entretenimentot? para a comunidade. 
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·D Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetós 
comunitários. 

_ I) Prestar serviços compaüveis com sua finalidade, a fim de arrecadar fundos 
para a manutenção da sociedade. 

Artigo 4° - O tempo de duração da Associação é indeterminada. ,.. . ' . 
Artigo 5° - Poderá agregar-se à Associação Rádio Comunitária Estância Velha 

- - AERCúM, q,ualquer pessoa física, independente de cor, raça sexo ou opção 
sexual, condição social ou financei~. concepção religiosa ou filosófica, 
orientação política ou qualquer outra condição, bem como associações e 
pessoas jurídicas sem fins lucrativos, desde- que- concorde·m com- o· disposto· 
neste estatuto e comprovadamente residem ou tenham suas sedes em 
Estância Velha. 

Capitulo 11 - Dos Associados 

Artigo 6° - São associados todos aqueles que, sem 1mpedimentos legais ou 
estatutári_õs, forem admitidos como tais, senóo aprovados pela Associação 
~través da Assembféía Gerar. pertencendo todos os associados a uma única 
categoria. . 
Parágrafo Primeiro: Para se associarJ os interessados deverão manifestar 
seu interesse, cadastrando-se junto a Associação, mediante a comprovação 
dos requisitos definidos do artigo 5° deste Estatuto. 
Parégrafo Segundo~ Qualquer pessoa da comunidade, quando passa a 
exercer a função de comunicador da rádio, é considerada associada, para 
todos os efeitos legais. 

Artigo 7° - São direitos dos associados: 
I -. Participar das atividades da Associação, podendo inclusive· exercer a função 
de comunicador, quando não houver qualquer incompatibilidade; 
11 - Tomar parte ativamente nas assembléias gerais com igual direito de opinião 
e voto; . 
111 - Votar e ser votado para os ~argos que compõe os órgãos administrativos e 
deliberativos-, e , , 
IV - Desfrutar de eventuais serviçOs que venham a ser criados ou 
administrados pela Entidade ou através de convênios 

Artigo S.O -São deveres dos associados: 
I - respeitar e cumprir a;; decisões das assembléias e demais órgãos dirigentes r 
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·administrativos e deliberativos dà entidade, e 
1r- cumprir e fazer cumprir o Estatuto e demais dfsposiÇões internas. 

Artigo 96 - Os ·associados nâo respondem, nem mesmo subsidiariamente., 
pelas obrigações constituídas pela Associação. 

Artigo· roo·_ 0~ áS~Od.~dtfS" peta~m seog direitGs;· 
I - se dei~~rem de cumprir quaisquer de seus d~veres; 

- 11 - se infringirem q,uafq,uer disposição estatutária, regimento ou qualquer 
decisão dos órgãos ·sociais; · 
111 - sé praticarem ~tos nocivos ao interesse da Associação; 
IV --se- praticarem ... qualquer ato· que· implique· em· desabono· ou· descrédito-da· 
Associação ou de· seus membros; , 
V- se praticarem atos ou valerem-se do nome da Associação para tirar 
proveito .patrimonial ou pessoal, para si ou para terceiros. 

-VI - se faltarem a duas Assembléias Gerais Ordinárias sem justificativa ou não 
se- fize~ PF~sEmtes- nas- Assembléias- Gerais- ExtraGr-diAárias- ecorridas- neste 
período. · , 
Parég-rafÕ único - Em caso de perda de seus.. direitos ou exclusão do quadro 
socíaf, o associado" afastado poderá recorrer da decisão ã Assembléia Geral, 
q\Je decidirá, por maioria de votos, sobre a ratificação ou não do ato da 
Diretoria .. em Assembréia especialmente convocada para esse fim. 

Artigo 11°- Qualquer asspciado poderá. por iniciativa· própria. desligar-se do 
quadro socrar· da Enttd·ade, sem a necesstdad·e de decnnar quatquer justiffcafiVa 
ou motivação especifica, a qualquer tempo, bastando para isso, manifestação 
expressa· e por escrito, através do endereçamento à entidade, de carta datada 
e assinada. · 

Capítulo 111 - Da Administração 

Artigo 12° .. A Associação será administrada pelos seguintes órgãos: 
I - Assembléia Geral 
11 - Diretoria Executiva 

Seção· I - Da Assembléia· Geral 

c 
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.Artigo. 13° - A Assembléia Geral é órgão máximo e soberano da vontade social 
e será constituída peJos associados em ptEmo gozo de seus direitos 
estatutários. 

Artigo 14°- Compete à Assembléia Geral: 
I - eleger os membros da Diretoria Executiva; 
lt -destituir- os membros a Diretoria Executiva; .. 
111- aprovar a .admissão e exclusão dos,associados da entidade; 

- IV - alterar o esta~to; e 
V- apreciar o relatório da Diretoria Executiva e decidir sobre a aprovação das 
contas e balanço anual. . 
Parágrafcrúnico·- P-ara-as atribuições previstas nos incisos tf· e IV é· necessário­
o voto concorde de dois terços dos ~ presentes à assembléia geral 
especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira .convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos 
de um terço nas convocações seguintes. 

Artigo 15° - A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, no último 
trimestre ~e cada ano para: · 
f -Aprovar as contas da Oíretoría l!xecutiva; 
il - Aprovar o relatório de ati.vidades e elaborar o planejamento para o exercício 
seguinte.. 

Artigo 1'6°- A Assembréia Geral reunir-se-á. extraordinariamente, quando 
hower ír'ite-resses da Aásoeiaçãõ que exigirért1 o pronurtéiàmento dds 
associados e para os fins previstos por lei, bem como nos seguintes casos: 
f - Reforma do estatuto; 
li - Eleger os membros da Diretoria Executiva; 

•I 

111 - Eleger os membros do Conselho Comunitário; 
IV - Eleição de· membros da Diretoria, por renúncia daquele~ em exercício; 
V- Destituição de administradores 
VI - Apreciação de recursos encaminhados por associados excluídos da 
Associação, nos casos previstos em lei ou no presente Estatuto. 
Parágrafo Primeiro - O processo eleitoral para a finalidade definida nos 
Incisos- Segundo e Terceiro ~supra. iniciará mediante a convocação· dos 
associados e demais interessados, com pelo menos trinta (30) dias de 
antecedência. pelos meios definidos no artigo seguinte, podendo os 
ihferessados em concorrer fnscrever suas chapas, até o décfmo día anterior à 
data da eleição, apresentando nominata completa p~ra os cargos eletivos. 
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Parágrafo Segundo- Eventuáis impugnações de chapas serão julgadas la 
própria AssemblefaJ valendo para as tomadas áe decisão, exclusivamente em 
relação aos fatos qlle envolvem o processo eleitoraJ, o voto da maioria simples 
dos associados. presentes r 

_ Parágrafo Terceiro -A Diretoria eleita tomará posse sempre no dia 01 de 
janeiro .. 

_.,. . 
• 

Artigo 17° - A Assem61éia Geral será convocada extraordinariamente para fins 
• determinados; medi~nte prévio e geral anúncio, através de ed_ital afiXado na 

sede da entidade, por divulgação na Rádio e por circulares ou outros meios 
adequados, com antecedência mínima de 15 {quinze} dias, sendo garantido a 
1/5·( um·quinto)·dos associados o~direito·de · convocá• la:. 
Parágrafo Único - A Assembléia instalar::-se-á em primeira convocação com 
maioria absoluta dos associados e, . em segunda convocação, decorridos trinta 
minutos, com pelo menos um terço dos associados, e as deliberações serão 
tomadas com o voto concorde de dois terços dos associados presentes. 

Seção 11 - Da Diretoria Executiva 
... 

Arttgo 18cJ- A flíretoria êxecuttva será constituída por um Oíretor Presidente, 
·um Vice Presidente. um Secretário Geral e um Diretor Tesoureiro, todos 
associadost. devidamente elei.tos peta .. Assembléia. Ger.al. para. um. mandato de 
quatro anos, podendo haver uma reeleiÇão sucessiva por igual perfodo e não 
havendo limite para reeleições não sucessivas. 
Paragrafo único - os mêmbr-og c.:ta orret<:1ria Ex'éeunva dêsémper-ntarão às 
suas funções e atribuições sem remuneração, podendo, no entanto, receber 
reembolso de despesas comprovadamente realizadas no exercício de suas 
atribuições 

Artigo 19° ... Compete· a Dir~oria Executiva, coletivamente: 
I - elaborar programa anual de atividades, inclusive de radiofonia, e executá-lo; 
fi- elaborar e apresentar, à Assembléia Geral ~ o relatório anual; 
li I - entrosar-se com instituições públicas e privadas, para mútua colaboração 
em atividades de interesses comum; 
IV - Convocar a As·sembléia. Geral; 
V- contratar e demitir funcionários, locutores ~ outros pessoas com 
conhecimento técnico necessário para o perfeito funcionamento da rádio, bem 
como, contratar a focação d:e servíços áe frat>alliadores eventuais e sem 
vínculo empregatício, quando: for o caso.; · 
VI - praticar atos da gestão adminls~tiya e, .-----

\ 
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VIl -outras funções que lhes forem atribuídas pelo respectivo regimentot 
aprov~das pela Assembléia Gerar: 

Artigo 20°- Compete ao Presidente:. 
I - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto; 
li - Presidir a Assembléia Geral; 
nr- Convocar e presrctir as te uniões da Diretoria 
IV - representar a Sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente 

- V - Dirig'ir e supervisionar todas as atividades da Associação . 
. Parágráfo Único: Na ausência justificada ou impedímento temporário ·do 

presidente, este será substituído pelo Vice,. em todas as suas atribuições e 
competência·. ·.: 

Artigo 21°- Compete ao Tesoureiro: 
I - auxmar o Diretor Presidente no gerenciamento das atividades administrativas 
e contábeis. da associação; 
U-- AFFecadar- e c.o.ntab.ilizaF auldlias· e donativo&. em· dinheiro.- ou-em-espécie, 
mantendo em dia a escrituração, toda comprovada; • 
111 - .Pagàr as contas das despesas autorizadas pelo Presidente; 
rv- Ápresentar reiatórios de receita e despeSàs, sempre que f~rem soíidtados; 

· V .. Apresentar relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; e 
VL- Conser:v.ar. sob sua.guar.da. e responsabiliqade,. o r.iumerár:io e documentos 
relativos à tesouraria, inclusive contas bancárias; 

Artl9ó 2~- Corttpete áõ SéCretár'iõ Gerat 
1 - Lavrar atas das Assembléias Gerais ~ealizadas e registrá-las no cartório 
competente, devidamente assinadas pelo Presidente da As~embléia e petos 
associados presentes. . 
11 - Preparar editais, convocações, circulares e · correspondências diversas, 
finnando·-as juntamente· com o presidente. · 
111 - Organizar e manter o cadastro dos associados e r~ceber as inscrições ~os 
pretendentes ao quadro de associado. . 
JV - Manter sob seu controle e responsabilidade toda documentação e acervo 
da Associação 

Artigo 23° - Caberá ao Diretor Presidentet em conjunto com o Diretor 
Tesoureiro. a movimentação· de contas bancárias, ficando expressamente 
vedado o uso do nome da Associação para qualquer trm esfranno às suas 
finalidades, como .fianças, avais ou quaisquer outros atos de favor. 

, . 
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Artigo 24°- A diretoria da Associação priorizará a instituição de um Canse ho 
eomunitário, composto por no mínimo cineó pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores~ desde que legalmente instituídas..- com o objetivo 
de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e fiscalização quanto ao cumprimento do 
objetivo da .Associa~·ão définido no artigo 3o- deste Estafuto, bem como em 
relação a programação da Rádio, que deverá atender os-seguintes princípios: 
I - finaliCiades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
11 .- promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração· dos membros da· comun1dade· atendida; 
111 .. respeito aos. valores éticos e sociais d~ pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 
IV- não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções 
p.olítico·-ideológico-partidárias e condição social' nas relações comunitárias. 
V- RãQ-utiliza~a-de pro.s.e.litismo.-âe qwlquer Aatureza. 
Vl -que as programações opinativa e informativa obseJVarão os princípios da 
pluralidaâe de opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, 
dívufgando, sempre, as dfferentes ínterpretaçães reratJvas aos fatos notícíado's. 
VIl - oportunizar a qualquer cidadão da comunidaqe benefiCiada o direito a 
emrtir: opiniões sobr.e quaisquer assuntos. aboroados r.1a. programação da 
emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sug_estões, reclamações ou 
reivindicações, devendo observar apenas o momento ·adequado da 
p(C)gramãçãõ pã(-a fãzê-:-l·o, méâianté pédidó encarninhad·o à Dirétõria da Râdro. 
Parágrafo Primeiro - Deverá o Conselho Comunitário encaminhar ao 
Mfnistério das Comúnicações, anualmente, sempre na aata de aniversário da 
outorga, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação, considerando, entre outros aspectos, o atendimentos 
dos objetivos e principias referidos neste artigo. 
Parãgrafo Segundo -A Associação manterá disponível e atualizado, para 
qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que 
estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 

Capítulo IV- Do Patrimônio-e da Dissolução 

Artigo 25°- O patrimônio da Associação será constituído por eventual doação 
ou contríóuiÇão dos associados e pelos bens móveis e imóveis e dírejtos que 
venham a ser acrescentados por meio de doações de pessoas físicas, de 
pe~oas jurídicas de direito privado e de pessoas jurídicas de direito público;. 
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prestações de serviços; aplicação de receitas e outras fontes; convêni s,. 
apoios e financiamentos, desde que nã·o incompatíveis com o livre 
desenvolvimento · das -atividades da associação. 

Artigo 26° - A ,Associação não distribuirá, entre seus sócios e associados, 
.conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes 
operacionais, tlrutos···au tíquidos, dividendos, bOnificações, pàriieipações ou 

~ 

parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exerclcio de suas atividades 
e os · -~aplicará integralmente na consecu9ão do seu . objetivo social. 

-
Artigo 27°- Todo patrimOnio e receitas da Associação deverão ser destinados 
aos objetivos a- qt:Je· destina a- entidade; ressalvados os gastos despendidos e 
bens Recessários a seu funcionamento. 

Artigo 28° - A alienação; hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens 
patrimoniais da Associação somente poderá ser decidida por aprovação da 
méJioria- absaJuta- da- Assembléia- Geral· extr-8Qrdinária, coA.vQsada 
especificamente para • tal fim. 

,.., 

Artigo 29õ- A assocíação poderá ser extínta por qeliberação dos assocíados, 
em qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembléia Geral 
Extraor.dinár.ia, para. tal · fim-.: que dev.erá observar. as. r.egr.as pr.evistas. no 
parágrafo único do artigo 14° do presente Estatuto .. Poderá também ser extinta 
por demais formas previstas em J~J, 

Artigo 30° - Em caso de dissolução da Entidade, o remanescente de seu 
pàtrimônio fíq~ido será transferido a outra pessoa iurídica sem fins lucrativos, 
preferencialmente com o mesmo objetivo sociaJ. 

Capítulo V,.; Do Exercicio Social. 

Artigo 31°- O exercício social terá a duração de um ano, iniciando-se em 01 
de janeiro e terminando em 31 de dezembro de cada ano. 

Artigo 32° - Ao· fim de cada e~ercício sooia~. a Diretoria elaborará, com base na 
escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e a demonstração 
do resultado do exercício e uma demonstração das origens e aplicações de 
recursos. 

. Capítulo VI- Dispos~ções Gerais · 
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Artigo 33° ,.. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva e 
referendados pela Assembléia Gera[ · 

ArtigQ ~4° - Fica elei.to o· Foro desta Çomarca para qualquer ação fundada 
neste estatuto. 

Visto e aprovado 
Dr. Roberto A Rasch 
OABIRS 44.381-B 
CPF 384~303:989<63: 
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Estância Velha, 04 de Outubro de 2014. 

À 

ASSOCIAçiO RÁDIO ,J:OMUNITAAIA ESTÂNCIA VELHA AERCOM 
' 

A/C Pre~.ident~ 

Nesta 

Eu, JORGE DE VARGAS, brasileiro, casado, Aposentado, portador da 
Cédula de Identidade RG 6041397669 SSP/RS, inscrito no CPF sob número 

t 

204.872 ... 600-72, residente e domiciliado à Rua Caramurú, 340, Bairro Bela 

Vista, Es~ncia Velha-RS, venho através da presente solicitar minha 
'exclusão do cargo de Tesollreiro desta entidade. 

Solicito,. outrossim, seja feita a alteração necessária junto aos 
- i 

órgãos competentes. 

Atenciosamente, 
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ANEX04 

DECLARAÇÃOI;)E FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Á 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

---
Endereço para con-espon.dência :Av. Sete de Setembro, 323, Sala 35, na cidade de 
Estância Velha, Estado Rio Grande do Sul, CEP 93600-fJOO, 

Telefone para conttJto: OXX-51-3170-0351 ou 51-9245-2613; 

Correio eletrônico (e-mail): estanciá@estancia.fm.br, ' 

ATENÇÃO: Não se esqueça de que também c:Jevcn> sei' mcaminbados os seguinteS documentos de cada 
dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são bnlsilciros natos ou naturalizB.dos há mais de dez anos e de 
que sio maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes 

- documentos: 
- Certidllo de N8llcimento ou Casamento; Certificado de ~Título de Eleitor, Carteira Profissi~ 
Cédula de Identidade; Catificado de natura1izaçlo ccpedido há mais de 10 anos e, para os portugueses 
.n:::conhecimento de igualdade de direims civis ou prova de residência permanCZite no BnWI; Escritura Pública 
de Emancipação. 

Não sa'io aceitos, a titulo de çomproVaçio de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: , 
a) Cópia do cartlo de ~ção ~ ~ ~ fessqas f~~ (ÇfF) ~ 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

'·, 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Corrvovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do.CPf': 372.443.700-59 

Nome da Pessoa Física: EDJSON SCHNEJDER 

Situaçao Cadastral: REGULAR 

. . Digito Verificador: oe 

' . 

Comprovante emitido às: 22:16:49 do ãta 20/1012014·(hora e dafa de Brasffla). 
Código de controle do comprovante: E9DFA67É.3891.3521 
A -autenticídade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço WWN.r-eceita.fazenda.gov.br . 

.Apl'ovado pela INIRFB fl0 1.042, f!e 1<l/0012010. 

10/10/2014 22:18 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal d.o .BrasJI 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 31G.144.100-53 

Nome da Pessoa Física: ARf ANTONIO VOGEL 

Situação Cadastral: RE<SULAR 

Digito Verificador: ·00 

Comprovante emitido às: 22:20:16 d9 dia 20/10/2014 (hora e data de Brasffia). 
Código de controle do comprovante: EA47 .A 1A4.7EF1.D064 
A -autentiaidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Searetaria da· 
Receita Federar do Brasil na Internet. no endereço YJWW:receita.fazenda;gov.br. 

Aprovado pela INIRFB n° Hl42, de 10/0612010. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da ReceHa Federal do Brasll 

Comprovante de Situação CadastraJ no CPF 

-N° -do .CP-F: 389 . .§65,940-15 

Nome da Pessoa Física: GERSON FERNANDO HENRJCHS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: ·00 

Comprovante emitido às: 22:19:12 do dia 20/10/2014 {hora e data de Bras ma). 
Código de contrOle do comprovante: 8677.03E9.C688.6547 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço WWN.receitaJazenda.gov.br. 

Pçrovado-pela lNIRFBn° 1.00. de 1GJ0612010. 

20/10f.WI4 22:20 
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Ministéri·o ·da Fazenda 
Secretaria da Receita .Fe.deral .do .Brasil 

Comprovante de Situaçao CadastraJ no CPF 

N° do -CPF: 478.422.450-53 

Nome da Pessoa Física: JULIO CESAR POLA 

Situação Càdastral: REGULAR 

Digito Verificador: oo 

. . 
Comprovante emitido ãs: 22:18:28 do dia 20/10/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: OOC9.840D.024C.78F1 · 
A autenticidade deste comprovante deverâ ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet. no endereço WNW.receita.fazenda.-gov.br. 

Aprovado pela \NJRFB n° 1.042, de 10106fl010.. 

20/10/2014 22:19 



limo. Sr. 
Delegado Regional do Ministério ~ ComunicaÇões 
SÃO PAULO- SP . 5)3(Jo. 03 ?;J9;> jJaJ~- 61 

0'-!/!J/!y 

Acuso o recebimento do Oficio n211554120141SEI- MC e a Nota Técnica 

ffl107·13120141SEI- se. ambos de 16 de setembro de 2014, tefetefltes ·aq -processo 

n2 53000.06255812013-'-78, que Vf!!rsa sobre a Renovação de Outorga da Associação 

Rádio Comunitária Estância Velha- AERCQM FM. 

Remeto a V.Sa. cópias autenticadas da Ata de Altefa:Çâo oo Estatuto ·e do 

Estatuto, devidamente registrados em cartório. Também remeto as cópias autenticadas 

dos comprovantes de nacionalidade dos membros da diretoria, bem como os seus CPF 

obtidos-via intemet 

Informo a V.Sa. que a Ata de substituição do Tesoureiro não está -

registrada em cartório porque o mesmo infonnou não haver necessidade, pois o nome 

do novo Tesoureiro já consta da Ata anterior, -como Suplente. 

Estância Velha, RS, 20 de outubro de 2014. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal .do .Brasil 

Comprovante de Situação cadastral no CPF 

N° .do CPF: 372.443.7()0,.59 

Nome da Pessoa Flsica: EDISON SCHNEIDER 

SituaçAo Cadastrat REGULAR 

Digito 'Verificador:. oo 

Comprovante enitido às: 19".21:48 do dia 12111/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: CBA2.C4F2.9A42.F413 
A autenticidade deste CO~tl>f"Ovante deverá ser confirmada .na página da Secr.etar.ia.cta 
Receita Federal do BraSJl na Jrtemet, no endereço VNJw.receita.fazenda.gov.br. 

Apro.v.ado pela JNJRFB n° 1.042, de 1 0JD6/201 O. 
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Ministério da Fazenda 
Secretarta da Receita F~deral do Br.as.U 

Cof1l)rovante de Situaçao Cadastral no CPF 

N° .do.CPF: 31.0.1.44.100:-53 

Nome da Pessoa Fisiqa: ARI ANTONIO VOGEL 

Situação cadastral: REGULAR-

Digto Vernicador:.oo 

Comprovante emtido às: 19:23:08: do dia 1211112014 (hora e data de BrasfUa). 
Código de controle do comprovante: E659.DC50.D65F.A6E6 
A autenticidade deSte comprovante deverá ser confirmada na página .da Secr.etaria.da 
Receita Federal do Brasil na Internet no endereço Vt~W~N.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela INIRFB n° 1.042. de 1010612010. 
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Ministério ·da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CoJ'll)rovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do.CPF: 389.565.940:-15 

Nome da Pessoa Física: GERSON FERNANDO HENRICHS 

S"ttuação Cadastrat REGULAR 

Digito Verificador: -00 

Comprovante enitido às: 19:24:06: do dia 1211112014 (hora e data de Brasítia). 
Código de controle do corqxovante: EA2DAF1B.8230.CB94 
A autenticidade deste COOlX'Ovante deverá ser confirmada na página -da Secretaria-da 
Receita Fe~al do Brasil na Internet, no endereço W\WI.receita.fazenda.gov.br. 

AproYado pela IN/RFB n° 1.042, de 10JD612010. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasll 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF:..478.422A5M3 

Nome da Pessoa Física: JULIO CESAR POLA 

Situação Cadastrat REGULAR 

Digito Velificador: .QQ 

Comprovante en'itido às~ 19:24;44 do dia 12/11/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do col'Jl)rovante: 150E.A38F .DA6E.20BC , 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confinna.da na .pégina da Secr.etar.ia.da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

~toY.ado pela INJRFBn° 1.042, de 10/0612010. 
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Estância Velha, 04 de Outubro de 2014. 

À 

ASS~CIAc;A.O RAotO COMUNITÁRIA ESTANCIA VELHA ~RCOM 

A/C Presidente 

Nesta 

Eu, JORGE DE VARGAS, brasileiro, casado, Aposentado, portador da 

Cédula de Identidade RG 6041397669 SSP/RS, inscrito no CPF sob número 

204.872.600-n, residente e domiciliado à Rua Caramurú, 340, Bairro Bela 

Vista, Estância Velha-RS, venho através da presente so1iéitar minha 

exclusão do cargo de Tesoureiro desta entidade. 

Solicito,. outrossim, seja feita a alteração necessária junto aos 

órgãos competentes. 

Atenciosamente, 



~ .... ~ 
I ~ . , 

. ~ ~ 
ATA DE NÚMERO 45 (QUARENTA E CINC0)1 ASSEMBLÉIA GERAL ~ ~'"'" 
EXTRAORDINÁRIA. AOS QUATRO DIAS DOM~ DE OUTUBRO DE DOIS MIL 

E QUATORZE, ÀS QUINZE HORAS E TRINTA MINUTOS_, EM SEGUNDA 

CHAMADA, NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COM UNI"~ ÁRIA ESTÂNCIA 

VELHA AERCOM, SITO À AVENIDA sm DE SETEMBRO, NÚMERO 323, 

SAlA 35, REUNIRAM-SE OS MEMBROS DESTA ASSOCIAÇÃO, PARA A 

APROVAÇÃO DA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA, CONFORME SOLICITAÇÃO 

FEITA PELO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, EM SUA NOTA TÉCNICA 

NÚMERO 10713/2014/SEt-MC. FORAM ALTERADOS NO ESTAJUTO SOCIAL 

O ARTIGO QUINTO, ONDE FOI RETIRADO A RESTRIÇÃO REFERENTE AS 

ASSOCIAÇÕES PARA TEREM SUAS SEDES UM PERÍODO MÍNIMO DE DOIS 

ANOS EM ESTÂNCIA VELHA E TAMBÉM FOI ALTERADO O ARTIGO TRÊS, 

AÚNEA 'a', TENDO COMO NOVO TEXTO: uEXECUTAR o SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE". OS 

DEMAIS ARTIGOS DO ESTATUTO NÃO SOFRERAM ALTERAÇÕES. FOI 

APROVADO EM ASSEMBlÉIA AS ALTERAÇÕES DA NORMA TÉCNICA, POR 
TODOS OS PRESENTES. NADA MAIS HAVENDO A ~TAR, DEU-SE POR 

ENCERRADA A PRESENTE REUNIÃ01 DA QUAL FOI LAVRADA A PRESENTE 

ATA, QUE VAI ASSINADA PELOS PRESENTES EDISON SCHNEIDER, GERSON 

FERNANDES HENRICHS, ARTJOOR MACHADO DE VARGAS, JÚLIO POLA E 

ARI ANTONIO VOGUEL. 

~-. -

Edison Schneider e Gerson Fernandes Henrichs declaram sob as penas da 

lei que a presente ata é cópia fiel do original lavrado em livro próprio. ·---
ubro de 2014. 



'· · 

o 

--~~~----------------------------·--~----------~~------~~ 
• 

IERVIÇOS REGIBTRAIS E NOTAitiAL DI. P~OTI!S"TOI ~· ~ 
"""'JoMdoAitnc.r,eK· CoJ>otlal 1H· Fono: (51I~$S\.117ot~17P.f001· Clll't:l600-000·~ Vofla.f!S ·' • ·1.: 

CéuA MARIA BAIU\ETTA GltAI'l' I Cllclala 

CERTIFICO, quo o ,.,.. .. .,lo documento, rol avorbado h fio. 211 do L.fvro AoS, 
tob n' 101213, o anot.do t mor;om do rog)atro n• :IS:S, h no. 61, dC) Livro 
A·1.0 referido • vorcladt. dou r6. Eatlncla Volha, RS, 18 do outubro do 2014. 
Emolumontn: ,-~~~ 

Rog .Att/Aito ltatuto oclal PJ: R$ ~3 .50 (0201 ,04.1000025.01656 =R$ O. 
Procouam to tl ~rõ eo: R$ 3,AO (0201.01 .13000011.06889"' R$0,30) 
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Autentico a pre5enle fotocópia por 5 
apresentado do que dou fi. 0203.011 .. 1IIGIMHJ;MnrB 

EM TESTEM ,...,,,...._ __ 
EstAneia Velha, 13 de novembro d 
Substit~lo do Tl!b!!!ilo·Oberdam G!l!Mlllr1Cuiull! 
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Capitulo UI· Da Admi1dstraçlo 

AttigQ 1to- A A$sociação será administrada pelos seguintes~ 

, .. ~!~~ 
H -·llketoria·~va 

Sàçio· f- Da Assembléia Geral 
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~:tr';o -A.~ Gsral é órgão máximo• ~ .. vontade SQÇial 
e .. ~: -~ patOs assocl8des em pl8no gom 4é seus direKos 
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~C) 2P-CdfrJpêté éõ ~ Gétât 
l .. lavrar atas das Assembléias GenJis ~ e ~ no cartório 
competente\ davidamen~ assinadas pelu Presidente da Assembléia e pelos 
associados presentes.. 
tf - Preparar editais, convocações, cireuf8res e com!SpOfld!ncias diversas, 
fimtando..,a$ juntamente com o ~ta 
lll-~ar e manter o ~.doa associados e receber as inscrições dos 
pretende~ ao· quadro de assoetado. 
lV ;.... Menter aob seu contn>re e re8pOnsablldade toda documentação e ~o 
da· AssOCiação 
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~.:_ .... - A alienação~ ~- pe~. venc:kl: ~·:• dos bens 
~~~a cta A--:~ ... ~..;.. ._,..-;. ser ~).i~:·: t ·. .. da ~!f'{l.~l_f!ffnc;tt . . ~ ~~~ ~g • ~ .~ iapf(NaçãO 
~·· $b&OIUta· da· A$sem~ Geraf.. ~, ~· 
~mente para tàl fim. 

Aitfjp.=H~-A~ ~ ~extíntapoideflbenaçl,,~.ociaóos, 
em quatquer tempo, desde .~:.,~ convocada uma ~01~ Gerat 
Exiraor~ para ... tal.~ .~:· ,~obsef:var· .. ~ .. ~. rm 
parágrafo umco do artigo 140 ~ .. ~ Estatuto. Poderá~ Sét extmta 
por demais fOrmas previstas e.m f(*.. 

~ UO ... Em caso · de ~~~ da Entidade, o reman~nte de seu 
patrimônio li<urido será transfeiiidO a-·ootra p&asca juridica sem fins tuerali\lo$, 
preferencialrmmte com o mesmo objetivo social. 

Artigo 3fet - O exerclcio social terá a duração de um ano. iniciando-se· em 01 
d& janeiro e terminando em 31 de delembro de cada ano. 
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AM·~·~ ~ Os casos omissos serão 18SOMdos pela Diretflria Executiva e 
~õs peta Assembléia Geral. 
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VIStO e aprovado 
Dr. Roberto A Ràsch 
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SERVIÇOS RE:Gl6TRAIS E NOTARJAL OE PROTeSTOS 
' •Rue JcMdo-. 1110 -c.. -..,o 12A· ~- l'1)3$et.tanl I 3l70a01-eEP 131100-C00 • E<'.klclo \lo1oo -118 

1 Cl!:uA MARIA ~RI!TTA GRAFF •O"'"'" 

CERTIFICO que a presente cópia repr~gráfica é 
reprodução fiel do documento arq~ivado neste Serviço. 

O referido é verdade e dou fé. Estância Velha, RS, 16 de 
outubro de 2014. ' · 1 
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Ag~ncia Nacional de Telecomunicações 
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Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 
em São Paulo 
RUA MERGENTHALER 592, BLOCO I MEZANINO (ECT) 
VILA LEOPOLDINA 
05311900 SÃO PAULO- SP 

• REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 
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Comunicado/Notificação: 0001/2014 
MD: 88541 RIJJIIIDimiiiU 

\ 

r 

Avenida Princesa/sabe/, n2 778 Bairro Sancana Porto Alegre RS 90620-000 te/: (51) 3230..1900 

-

fg) 
\: ANATEl.. 

··~ ÇORRElOs~~' 

~ 

PARA USO DOS COtlRBOS 

MUDOU-SE 

DESCONHEOOO 

RECUSADO 

FAL.EOOO 

AUSOITE 

NAo PROCURADO 

END.INSUACIENTE 

GP 

NÂD EXISTE N• iNDKAOO 

INFORM.\ÇAo ESCRITA 
PaO PORTEIRO OU 
si'NOICO 
IWN'léGRAOO AO S.ERVlÇO 
POSTAL EJ.I__j_J _ 

_j___J_ 
fiESPON:SAV'Et 

"-



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Estado de São Paulo 

NOTA TÉCNICA No 3345/2015/SEI~MC 

Processo de Renovação no: 53000.062558/2013-78 
' 

Processo de Outorga n°: 53790.001038/199-8 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Asso~iação Rádio Comunitária 
Estância Velha- AERCOM FM, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Estância Velha/RS. 

ANÁLISE 

Tendo em vista a análise realizada no processo, diante da documentação encaminhada em 
resposta ao Ofício n° 11554/2014/SEI-MC, observou-se a necessidade de saneamento de pendência 
relativa à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar o envio do item 
disposto abaixo: 

I. Em conformidade com o entendimento da consultoria jurídica deste Ministério e 
considerando que a vigência do mandato dos diretores se encontra vencida - não constando, até a 
presente data, rios autos do processo, os atos constitutivos da composição da nova diretoria, conforme 
prescrito pelo item 21.10.1 da Norma no 1/2011 (transc.rição abaixo)- a entidade deverá apresentar: 

i) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas; · 

ü) Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou 
Certidão de Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 
O 112011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira 
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem 
8.4.2; 

iü) CPF de todos os atuai~ dirigentes. 

Norma n° 112011 . 

21.10.1. As alterações 110s atos constitutivos e modificação da composição da 
diretoria da entidade detentora de autorização para exploração do Serviço de 



Radiodifusão Comunitária, observadas as disposições desta Norma, devem ser 
apresentadas ao Ministério das Comunicações devidamente registradas ou 
averb~das na repartição competente, no prazo de 30 (trinta) dias contados de 
sua realização. 

CONéLUSÃO 

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da 
autorização. 

À consideração superior. 

Sel•l Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delega_do, em 26/02/2015, às 10:16, 
• 0 conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 89/2014. uslnell.ma W 

~.et-l!!lr6-nlc:.a __ , N° de Série do Certificado: 1217060 

o· 

.I 
~!:~ 
ele1r6nlc:.a 

) 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Tec Administrativo, 
em 26/02/2015, às 10:47, conforme art. 3°, ill. "b", da Portaria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



MINIS'IÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina 

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP 
Tel.: (11) 3101-0123 

Ofício no 4603/2015/SEI-MC 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2015 

Ao(À) Senhor(a) 
Representilnte Legal da Associação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM 
Avenida 7 de Se!embro, 323, sala 35 - Centro 
93600-000 I Estância Velha - RS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.062558/2013-78. 

Senhor( a) Representante Legal, 

1. Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA No 3345/2015/SEiwMC, desta Delegacia 
Regional, que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 
recebimento deste ofício, para que essa entidade· se manifeste sobre o assunto e apresente a . O documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

se•ll Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 26/02/2015, às 10:17, 
• 0 confonne art. 3°, 111, "a", da Portaria MC 89/2014. 

UslnDIUril lJ.J 
eletr6nla N° de Série do Certificado: 1217060 
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JH22351 0719BR 

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados loram 
recebldos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

1110312015 

Objeto entregue ao destinatário 
11/03/2015 16:29 Estancia Velha I AS 

16:29 Objeto entregue ao destinatário 
Estancia Velha I AS 

1110312015 
09:00 Objeto saiu para entrega ao destinatário 
Estancia Velha I AS 

1010312015 
18:04 A entrega não pode ser efetuada - Carteiro não atendido 
Estancia Ve!ha I AS 

10/03/2015 
09:11 Objeto saiu para entrega ao destinatário 
Estancia Velha I RS • 

·04103120 15 
10:34 Objeto postado 
Sao Paulo I SP 
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llmo. Sr. 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

' SÃO PAULO - SP 

Acuso o recebimento do Offckl o2 460312015/SEI- MC e a Nóta Técnica 

n~ 3346/2015/SEI • MC, ambos de 26 de fevereiro de 2015, referentes ao processo 
~. , f 

nll 53000.06255812013-78, que versa sobre a Renovação de Outorga da Associação 

Rãdlo Comunitária Estância Velha - AERCOM FM. 

Remeto a V.Sa. cópias da Ata de Eleição da atual Diretoria da 
I 

Associação, devidamente regi~trada em cartório. Também remeto as cópias dos 

comprovantes de nacionalidade dos membros da diretoria, bem como os seus CPF 

obtidos v.ia·intemet. 

Estância Velha, RS, 31 de março de 2015. 
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ATA DE NÚMERO 47 (QUARENTA E SETE), ASSEMBL~IA GERAl EXTRAORDINÁRIA. AOS~ ~ -t~ 
SEIS DIAS DO M~S DE DEZEMBRO DE DOIS Mil E QUATORZE. ÀS QUINZE HORAS E ~ ~ 1; 
TRINTA MINUTOS, EM SEGUNDA CHAMADA, NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO ~ ~~ 

COMUNITÁRIA ESTÂNCIA VELHA AERCOM, SITO A AVENIDA SETE DE SETEMBRO, ~ ... " 

NÚMERO 323, SALA 35, REUNIRAM-SE OS MEMBROS DESTA ASSOCIAÇÃO, PARA A 

ELEIÇÃO DA DIRETORIA, CONFORME EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO DIA TRES DE 

NOVEMBRO DE DOIS MIL E QUATORZE. O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, SENHOR 

EDISON SCHNEIDER, ABRIU A REUNIÃO SAUDANDO A TODOS, E EM SEGUIDA FOI 

ESCOLHIDO ENTRE OS PRESENTES A EQUIPE QUE COORDENOU AS ELEIÇÕES, OS 

SENHORES GERSON FERNANDES HENRICHS E EDISON SCHNEJDER, QUE LOGO DE 
IMEDIATO APRESENTARAM A ÚNICA CHAPA INSCRITA, DENOMINADA CHAPA UM, AOS 

PRESENTES. ESTA CHAPA FOI ElEITA POR UNANIMIDAO~ OU SEJA, OITO VOTOS A 

FAVOR E NENHUM CONTRA. A DIRETORIA PARA O PERfODO DE PRIMEIRO DE JANEIRO 

DE DOIS MIL E QUINZE A~ TRINTA E UM DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZOITO 

FICOU ASSIM CONSTITUfDA: PRESmENTE EDISON SCHNEJDER, VICE-PRESIDENTE JÚLIO 

C~SAR POLA, SECRETÁRIO GERAL ARI ANTONIO VOG.EL, TESOUREIRO GERSO~ 
FERNANDES HENRICHS, SUPLENTES EDSON MARTINS, PEDRO CORREA E FABIANE 

DESCOVI DE VARGAS. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, DEU-SE POR ENCERRADA A 

PRESENTE REUNIÃO, DA QUAL FOI tA VRADA A PRESENTE ATA, QUE VAI ASSINADA 

PELO~ PRESENTES EDISON SCHNEIOER,JORGE DE VARGAS, GERSON FERNANDES 

HENRICHS, ARTIDOR MACHADO DE VARGAS, ~RI ANTONIO VOGEL, JUUO CÉSAR POLA, 

EDSON MART1NS E PEDRO CORREA. 

os...par:a..Q!_ devidos fins, e sob as penas da lei que a presente ata 
-... 

igitada é cópia fiel do riginallavrado em livro próprio. 

eiro de 2015. 

Ari Antoniq Vogel 

Secretário 



l o 

o 



. ) 

limo. Sr. 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 
SÃO PAULO- SP 

'. 
Acuso o recebimento do Oficio n2 460312011/SEI- MC e a Nota Técnica 

rf 3345/2016/SEI • MC, ambos de 26 de fevereiro de 2015, referentes ao processo 

nQ 53000.0626&8/2013·78, que versa sobre a Renovação de Outorga da Associação 

Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM. 

Reméto a V.Sa. cópias da Ata d$ Eleição da atual Diretoria da 

Associação, devidamente registrada em cartório. Também remeto as cópias dos 

comprovantes de nacionalidade dos membros da diretoria, bem como os seus CPF 

obtidos via internet. 

- ····· .. ... -• ... 

Associação 
Ave ....... ::=-;:::~~~;.;~~ 

Estância Velha, RS, 31 de março de 2015 . 

I 



' ~'))~~ ".L~~~ 
ATA DE NÚMERO 47 (QUARENTA E SETE), ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. AOS~ ~ ~' 
SElS DIAS DOM~ DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E QUATORZE. ÀS QUINZE HORAS E ~ ~ Aj 
TRINTA MINUTOS, E~ SEGUNDA CHAMADA, NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO à H 
COMU~ITÁRIA ESTÂNCIA VELHAAERCOM, SITO A AVENIDA SETE DE SETEMBRO, ~~ •• 'fF 
NÚMERO 323, SALA 35, REUNlRAM~SE OS MEMBROS DESTA ASSOCIAÇÃO, PARA A 

ELEIÇÃO DA DIRETORIA, CONFORME EDJTAl DE CONVOCAÇÃO DO DIA TR~S DE 

NOVEMBRO DE DOIS MIL E QUATORZE. O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, SENHOR 

EDISON SCHNEIOER, ABRIU A REUNIÃO SAUDANDO A TODOS, E EM SEQU!DA FOI 

ESCOLHIDO ENTRE OS PRESENTES A EQUIPE QUE COORDENOU AS ELEIÇÕES, OS 

SENHORES GERSON FERNANDES HENRICHS E EDISON SCHNEIOER, QUE LOGO DE 
IMEDIATO APRESENTARAM A ÚNICA. CHAPA INSCRITA, DENOMINADA CHAPA UM, AOS 

PRESENTES. ESTA CHAPA FOI ElEITA POR UNANIMIDADE, OU SEJA, OITO VOTOS A 

FAVOR E NENHUM CONTRA. A DIRETORIA PARA O PERfODO DE PRIMEIRO DE JANEIR0 

DE DOIS MIL E QUINZE AT~ TRINTA E UM DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZOITO 

FICOU ASSIM CONSTITUfDA: PRESIDENTE EDISON SCHNEIDER, VICE~PRESIDENTE JÚLIO 

CBAR POLA, SECRETÁRIO GERAL ARI ANTONIO VOG.El, TESOUREIRO GERSON 
FERNANDES HENRICHS, SUPLE~ES EDSON MARTINS; PEDRO CORREA E FABIANE 

OESCOVI DE VARGAS. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, OEU~SE POR ENDERRADA A 

PRESENTE REUNIÃO, DA QUAL FOI lAVRADA A PRESENTE ATA, QUE VAJ ASSINADA 

PELO~ PRESENTES EDISON SCHNEIDER, JORGE DE VARGAS, GERSON FERNANDES 

HENRICHS, ARTIDOR MACHADO DE VARGAS, ARI ANTONIO VOGE~ JUUO C~SAR POLA, 

EDSON MARTINS E PEDRO CORREA. 

Decla_t:ªm.os...pa~ devidos fins, e sob as penas da lei que a presente ata ._ 

1gitada é cópia fiel do riginallavrado em livro próprio. 

eiro de 2015. 

Ari Antonio Vogel 

Secretário 



,, 

I . 

o 



o 

limo. Sr. 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 
SÃO PAULO- SP 

Acuso o recebimento do Ofício nº 4603/2016/SEI - MC e a Nota Técnica 

n!t 3346/201&/SEI • MC, ambos de 26 de fevereiro de 2015, referentes ao processo 

n2 53000.06255SI2013-78, que versa sobre a Renovação de Outorga da Associação 

Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM. 
\ 

Remeto a V.Sa. cópias da _Ata cte Eleição da atual Diretoria da 

Associação, devidamente registrada em cartório. Também remeto as cópias dos 

comprovantes de nacionalidade dos membros da diretoria, bem como os seus CPF 

obtidos via internet. 

Estância Velha, RS, 31 de março de 2015. 
' 

/ 



. #fiJI\~~ . 
ATA DE NÚMERO 47 (QUARENTA E Sffi), ASSEMBL~IA GERAL ~ORDINÁRIA. AOS~ ~ t~ 
SEIS DIAS DO M~S DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E QUATORZE. ÀS QUINZE HORAS E .,.. ~ ~ 

Ul w 
TRINTA MINUTOS, EM SEGUNDA CH~MAOA, NA SEDE OA.ASSOCIAÇÃO RÁDIO b ~ 
COMUNITÁRIA ESTÂNCIA VELHA AERCOM, SITO A AVENIDA SETE DE SETEMBRO, · ~ •• 'I' 
NÚMERO 323, SALA 35, REUNIRAM-SE OS MEMBROS DESTA ASSOCIAÇÃO, PARA A 

ELEIÇÃO DA DIRETORIA~ CONFORME EDITAL DE CONVOCAÇÃO 00 DIA TR~S DE 

NOVEMBRO DE DOIS MIL E QUATOI'aE. O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, SENHOR 
EDISON SCHNEIDER, ABRIU A REUNIÃO SAUDANDO A TODOS, E EM SEGUtPA FOI 

ESCOLHIDO ENTRE OS PRESENTES A EQUIPE QUE COORDENOU AS ELEIÇÕES, OS 

SENHORES GERSON FERNANDES HENRICHS E EDISON SCHNEJDER, QUE LOGO DE 
IMEDIATO APRESENTARAM A ÚNICA CHAPA INSCRITA, DENOMINADA CHAPA UM, AOS 

·PRESENTES. ESTA CHAPA FOI ELEITA Pl:>R iJNANIMlDADE~ OU SEJA, OITO VOTOS A 

FAVOR E NENHUM CONTRA. A DIRETORIA PARA O PERfODO DE PRIMEIRO DE JANEIRO 
DE DOIS MIL E QUINZE ATÉ TRINTA E UM DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZOITO . 

FICOU ASSIM CONSTITUfDA: PRESIDENTE EDISON SCHNEIOER, VICE·PRESIDENTE JÚLIO 
. CÉSAR POLA, SECRETÁRIO GERAL ARI ANTONIO VOG.El, TESOUREIRO GERSON 

FERNANDES HENRICHS, SUPlEI'fTES EDSON MARTINS# PEDRO CORREA E FABIANE 

DESCOVI DE VARGAS. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, DEU-SE POR ENOERRAOA A 
, PRESENTE REUNIÃO# DA QUAl FOI lAVRADA A PRESENTE ATA, QUE VAI ASSINADA 

PELO~ PRESENTES EDISON SCHNEIDER, JORGE DE VARGAS,, GERSON FERNANDES 

HENRICHS, ARTlDOR MACHADO DE VARGAS, ARI ANTONIO VOGEL, JUUO C~SAR POLA, 
EDSON MARTINS E PEDRO CORREA. 

Deda@ID.OSr-P~ devidos fins, e sob as pen~s d~ lei que a presente ata 
...... 

igitada e cópia fiel do riginallavrado em livro próprio. 

stância Velha, 06 de J eiro de 2015. 

Ari Antonio Vogel . ' 

Secretário 



. I 

... 



o 

limo. Sr. 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 
SÃO PAULO - SP 

' 

Acuso o recebimento do Oficio n2 460312016/SEI - MC e a Nota Técnica 

n2 3345/201 &/SEI • MC, ambos de 26 de fevereiro de 2015, referentes ao processo 

nQ 53000.062558/2013-78, que versa ~obre a Renovação de Outorga da Associação 

Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM. 

Remeto a V.Sa. cópias da Ata d$ Eleição da atual Diretoria da 

Associação, devidamente regi~trada em cartório. Também remeto as cópias dos 

comprovantes de nacionalidade dos membros da diretoria, bem como os seus CPF 

obtidos via internet. 

' 
Atenciosamente 

-····· .. ··-· .... . 

Associação 

Ave """--:~~~~:.::..;~ 

Estância Velha, RS, 31 de março de 2015. 



o 

' 
' . ..Ql;,f§A ·~~' 

ATA DE NÚMERO 47 (QUARENTA E SETE), ASSEMBL~IA GERAL EXTRAORDINÁRIA. AOS~ ~ t, 
SEIS DIAS DOM~ DE DEZEMBRO DE DOlS MIL E QUATORZE, ÀS QUINZE HORAS E ~ ~ i; 
TRINTA MINUTOS, EM SEGUNDA CHAMADA, NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO à ~ 

COMUNITÁRIA ESTÂNCIA VELHA AERCOM, SITO A AVENIDA SETE DE SETEMBRO, ~.trr •J. fiU 

NÚMERO 323, SALA 35, REUNIRAM-SE OS MEMBROS DESTA ASSOCIAÇÃO, PARA A 

ElEIÇÃO DA DIRETORIA, CONFORME EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO DIA TR~S DE 

NOVEMBRO DE DOIS MIL E QUATORZE. O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, SENHOR 

EDISON SCHNEIDER, ABR1U A REUNIÃO SAUDANDO A TODOS, E EM SEGUlDA FOI 

ESCOLHIDO ENTRE OS PRESENTES A EQUIPE QUE COORDENOU AS ELEIÇÕES, OS 

SENHORES GERSON FERNANDES HENRICHS E EDISON SCHNEIDER, QUE LOGO DE 

IMEDIATO APRESENTARAM A ÚNICA CHAPA INSCRITA, DENOMINADA CHAPA UM, AOS 

PRESENTES. ESTA CHAPA FOI ELEITA POR UNANIMIDADE, OU SEJA, OITO VOTOS A 

FAVOR E NENHUM CONTRA. A DIRETORIA PARA O PERfODO DE PRIMEIRO DE JANEIRO 

DE DOIS MIL E QUINZE ATÉ TRINTA E UM DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZOITO 

FICOU .ASSIM CONSTITUfDA: PRESIDENTE EDISON SCHNEIDER, VICE-PRESIDENTE JÚLIO 

C~SAR POLA, SECRETÁRIO GERAL ARI ANTONIO VOG.El, TESOUREIRO GERSON 

FERNANDES HENRICHS, SUPLENTES EDSON MARTJNS, PEDRO CORREA E FABIANE 

DESCOVI DE VARGAS. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, DEU-SE POR ENDERRADA A 

PRESENTE REUNIÃO, DA QUAL FOI LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE VAI ASSINADA 

PELO~ PRESENTES EDISON SCHNEIDER,JORGE DE VARGAS, GERSON FERNANDES 

HENRlCHS, ARTIOOR MACHADO DE VARGAS, ARI ANTONIO VOGEL, JUUO C~SAR POlA, 

EDSON MARTINS E PEDRO CORREA. ' 

Dedaram.o.s...pa~~vidos fins, e sob as penas da lei que a presente ata 
igitada é cópia fiel do riginallavrado em livro próprio. 

eiro de 2015. 

Ari Antonio Vogel 

Secretário 
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Minist~rio da Fazenda 
Secretaria da Receita- Federal do Brasil 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 478.422.450-53 
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o 

limo. Sr. 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 
SÃO PAULO - SP 

Acuso o recebimento do Ofício n2 4603/2016/SEI- MC e a Nota Técnica 

nº 3345/2015/SEI • MC, ambos de 26 de fevereiro de 2015, referentes ao processo 

n2 53000.062558~013-78, que versa sobre a Renovação de Outorga da Associação 

Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM. 

Remeto a V.Sa. cópias da Ata de Eleição da atual Oiretoria · da 

Associação, devidamente regi~trada em cartório. Também remeto as cópias dos 

comprovantes de nacionatidade· dos membros da diretoria, bem como os seus CPF 

obtidos ~ia internet. 

Estância Velha, RS, 31 de março de 2015. 



o 

. 4-flj/\ ~~' 
ATA DE NÚMERO 47 (QUARENTA E SETE), ASSEMBl~IA GERAL EXTRAOR~INÁRIA. AOS~ ~ ~' 

· SEIS DIAS DO M~S DE DEZEMBRO DE DOIS Mil E QUATORZE, ÀS QUINZE HORAS E ~ ~ ;; 
TRINTA MINUTOS, EM SEGUNDA CHAMADA, NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO à ~~ 

COMUNITÁRIA ESTÂNCIA VElHA AERCdM, SITO A AVENIDA SETE DE SETEMBRO, ~ •• , 
NÚMERO 323, SAlA 35, REUNIRAM~SE OS ME~BROS DESTA ASSOCIAÇÃO, PARA A 

ElEIÇÃO DA DIRETORIA, CONFORME EDITAl DE CONVOCAÇÃO DO DIA TRÊS DE 

NOVEMBRO DE DOIS MIL E QUATORZE. O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, SENHOR 

EDISON SCHNEIDER, ABRIU A REUNIÃO SAUDANDO A TODOS, E EM SEGUIDA FOI 

ESCOLHIDO ENTRE OS PRESENTES A EQUIPE QUE COORDENOU AS ELEIÇÕES, OS 

SENHORES GERSON FERNANDES HENRICHS E EDISON SCHNEIDER~ QUE LOGO DE 

IMEDIATO APRESENTARAM A ÚNICA CHAPA INSCRITA, DENOMINADA ÇHAPA UM, AOS 

PRESENTES. ESTA CHAPA FOI ElEITA POR UNANIMIDADE, OU SEJA, OITO VOTOS A 

FAVOR E NENHUM CONTRA. A DIRETORIA PARA O PERfOOO DE PRIMEIRO DE JANEIRO 

DE DOIS MIL E QUINZE A'IT TRINTA E UM DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZOITO 

FICOU ASSIM CONSTlTU(OA: PRESIDENTE EDISON SCHNEJDER, VICE~PRESIDENTE JÚLIO . 
CÉSAR POLA, SECRETÁRIO GERAL ARI ANTONIO VOG.El, TESOUREIRO GERSON 

FERNANDES HENRICHS, SUPlE~ EDSON MARTINS, PEDRO CORREA E FABIANE 

DESCOVI DE VARGAS. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, DEU-SE POR ENOERRADA A 

PRESENTE REUNIÃO, DA QUAL FOI LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE VAI ASSINADA 
PElO~ PRESENTES EDISON SCHNEIOER, JORGE DE VARGAS, GERSON FERNANDES 

HENRICHS, ARTIDOR MACHADO DE VARGAS, ARI ANTONIO VOGEl, JUUO CÉSAR POLA, 

EDSON MARTINS E PEDRO CORREA. 

Declaramos..par~ devidos fins, e sob as penas da lei que a presente ata 
........ 

igitada é cópia fiel do riginallavrado em livro próprio. 

stância Velha, 06 de J eiro de 2015. 

Ari Antonio V.ogel 

Secretário 
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Nome da Pessoa Física: GERSON FERNANDO HENRICHS 
J 
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Aprovado pela INJRFB n° 1.042, de 10/06/201 O. 



limo. Sr. 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 
SÃO PAULO - SP . 

Acuso o recebimento do Offcio n11 4603/2016/SEI - MC e a Note Técnica 

n2 33451201 &/SEI • MC, ambos de 26 de fevereiro de 2015., referentes ao processo 

n2 53000.062658/2013~78, que versa sobre a Renovação de Outorga da Associação 

Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM. 

Remeto a V.Sa. cópias da Ata de Eleição da atual Diretoria da 

Associação, devidamente reg~trada em cartório. Também remeto ~s cópias dos 

comprovantes de nacionalidade dos membros da diretoria, bem como os seus CPF 

obtidos via internet. 

---- ·-·· . .. . · 

Assoclaçlo 
Ave .. w~~~~~~~~ 

Estância Velha, RS, 31 de março de 2015. 
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.Ji.~~·~l. 
ATA DE NÚMERO 47 (QUARENTA E SETE), ASSEMBlÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. AOS.~ ~ li, 
SEIS DIAS DO M~ DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E QUATORZE. ÀS QUINZE HORAS E .,.. ~ ~ 

Ul 1- ~· 
TRINTA MINUTOS, EM SEGUNDA CHAMAO~, NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO Q AV 
COMUNITÁRIA ESTÂNCIA VELHA AERCOM, SITO A AVENIDA SETE DE SETEMBRO, ~ •• " 
NÚMERO 323, SALA 35, REUNIRAM-SE OS MEMBROS DESTA ASSOCIAÇÃO, PARA A 
ELEIÇÃO DA DIRETORIA, CONFQRME EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO DIA TR~S DE 

NOVEMBRO DE DOIS MIL E QUATORZE. O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, SENHOR 

EDISON SCHNEIDER, ABRIU A REUNIÃO SAUDANDO A TODOS, E EM SEGUIDA FOI 

ESCOLHIDO ENTRE OS PRESENTES A EQUIPE QUE COORDENOU AS ElEIÇÕES, OS 

SENHORES GERSON FERNANDES HENRICHS E EDISON SCHNEIDER, QUE LOGO DE 
IMEDIATO APRESENTARAM A ÚNICA CHAPA INSCRITA, DENOMINADA CHAPA UM, AOS 

PRESENTES. ESTA CHAPA FOI ELEITA POR UNANIMIDADE, OU SEJA, OITO VOTOS A 

FAVOR E NENHUM CONTRA. A DIRETORIA PARA O PERfODO DE PRIMEIRO DE JANEIRO 
DE DOIS MIL E QUINZE Alt TRINTA E UM DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZOITO 

FICOU ASSIM CONSTITUfOA: PRESIDENTE EDISON SCHNEIDER, VICE-PRESIDENTE JÚLIO 

CBAR POLA, SECRETÁRIO GERAL ARI ANTONIO VOG.El, TESOUR~IRO GERSON 

FERNANDES HENRICHS, SUPLENTES EDSON MARTINS, PEDRO CORREA E FABIANE 

DESCOVI DE VARGAS. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, DEU-SE POR ENOERRADA A 

PRESENTE REUNIÃO, DA QUAL FOI LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE VAI .ASSINADA 

PELOS PRESENTES EDISON SCHNEIDER,JORGE DE VARGAS, GERSON FERNANDES 
o • 

HENRICHS, ARTIDOR MACHADO DE VARGAS, ARI ANTONIO VOGEL, JUUO CBAR POLA, 

EDSON MARTINS E PEDRO CORREA. 

Ari Antonio Vogel 

Secretário 
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Comprovante emitido às: 22:56:54 do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 73DA.19E4.~832.8575 · 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 1/\oWW.receita.fazenda.qov.br. 

Aprovado pela INJRFB n° 1.042, de 1 0106/201 O. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do ÇPF: 389.565.940-15 

Nome da Pessoa Física: GERSON FERNANDO HENRICHS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

' 

Comprovante emitido às: 23:00:13 do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 9EEA.A305.1935.F6BC 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no en_dereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/201 o. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

' Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 478.422.450-53 

Nome da Pessoa Física: JULIO CESAR POLA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Dig.ito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 23:01:03: do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 1082.ACBB.C9F5.9BDD 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, da 10/06/201 O. 
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Umo. Sr. 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 
SÃO PAULO - SP . 

... 

Acuso o recebimento do Oficio rf'-460312015/SEI - MC e a Nota Técnica 

n2 3346/2015/SEI .. MC, ·amQ<>s de 26 de fevereiro de 2015, referentes ao pr:ocesso 

nQ 53000.06255812013·78, q4é versa. sobre a Renovação de Outorga da Associação 

Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM. 

Remeto a V.Sa. cópias da Ata de Eleição da atual Diretoria da 
.... 

Associação, devidamente registrada em cartóno. Também remeto as cópias d~s 

comprovantes de nacionalidade dos membros da diretoria, bem como os seus CPF 

obtidos via intemet. 

-· -. Atenciosamente( ' ' ..... , ,, 
··-··-- '---......._____ / ' --.· .. ~--- -- -- -~--===~~---

"-... .... _ 
-...., 
·' ... 

Assoeiaçao Rádio &munltAna EstAncia vêsh~':-AE.RCOM FM 
Avenida )~e.!_embro n• 323- sala ~p) 

. ESTÂNCIÃVEI:HA--RS- · -·· 
CEP 93.600..000 
Edison Schnalder 

Representante Legal 

Estância Velha, RS, 31 de março de 2015. 

:·· ·- r· 1: ... -~ I u <"' .... 
\ I..,. • .- 1.: C' •-' 

~ ;f''k .. , ...... ,1 .. /f '('J~ ' 
J.:.l't\' v·ç;: I r..., , tt~t r · ) •DI~ .. ---·-·-- -e:;- r·., . . . . _jj;;tf{',... . . . 
·-· -~- t;!<C'---....... 

-. I ;iJ-m. ouza t.Dcmittí - ·· · 
fr!Q'3nheim Ele-nl.'lfllco 

ORMC • 04 I MCI!rt'!~l•ln ·Y.l'398CI-1 
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ATA OE NÓMERO 47 (QUARENTA .E SETE), ASSEMBL~IA GERAL EXTRAOROINÁfUA. AO~~: V f \" 
SEIS DIAS DOM~ DE DEZEMBRO DE DOfS MfL E QUATORZE, ÀS QUINZE HORAS E \'à .. ~~\ . ~ 
TRINTA MINUTOS. EM SEGUNDA CHAMADA, NA SEDE DAASSOCJAÇÃO RÁOIO ~'41 ~'-' 
COMUNlTÁRIA ~ÂNCIA VElHA AERCOM, SITO A AVENIDA SETE DE SETEMBRO, ., 
NÚ~ERO 323, SALA 35,. REUNIRAM-SE, OS MEMBROS DESTA A$SOCIAÇÃO, PARA A 

,-; ' , 
ELEIÇÃO DA DiR~ORIA, CONFORME EDITAL DE CON:VP{:AÇÃO 00 DIA TR~ OE 

NOVEMBRO ~E ÓOJS MIL E QUATORZE. O PRESIDENTE DA ASSOCiAÇÃO, SENHOR 
• 
EDI~ON SCHNEIDER, ABRIU A REUNlÃO SAUQANOO.A TODOS, E EM SEGUIDA fOI 
ESCOLHI DO ENTRE os PRESE~TES A EQUÍPE QUE éOORDENOU AS ElBÇOES, os 
SENHOR~S GERSON FERNANDES HEN.RIÇHS E EO.ISON SCHNElOER~ QUE LOGO DE 
IMEDIATO AR~ENTARAM A ÚNICA OiAPA INSCRlTÀ;. D~NOMINADA CHAPA UM, AOS 

PRESENTES. E5!A CHAPA FOI El8TA POR UNANJMtOAOE, OU SEJA~ OITO VOTOS A 

FAVOR E NENHUM CONTRA. A DIRETORIA P~RA O PER(ODO DE PR1MEJRO DE JANElRO 
DE DOIS Mil E QUINZE ATt TRINTA E UM DE DEZEMBRO OE DOIS MIL E DEZOITO 
FICOU ASSIM CONSTrTUfbA! PR.ÊSfDENTE WISON,_SCtiNSDER, V'CE·PRESJOENTE JÚLIO 

I 
CÉSAR POLA, SECRtrARIOGERAlARt ANTONlO VOGE[., 1ESOURÊIROGERSON 
FB\NANDES H€NR1CHS_ SUPLENTES EDSON MARTINS, PfDRO CORREA E FABIAN E 

;. ' . 
DESCOVI DE VÂRGAS. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, DEU-SE POR ENDERRADA A 

PRESENTI: REU~lÃ01 OA QUAL FOI LAVfvtDA A PRESENTE ATAJ QUE VAI ASSINADA 

PELOS PRESENTEs ~Ol~ON SCHNSBER, JORGF. DE VARGAS, GERSON fERNÀNOES 
HENRICHS, AR TIDO R MACHADO DE VARGAS, ARI ANTONIO VOGEL.. JUUO CÉSAR POLA, 
EDSON MARTINS E P'EDRO CORREA. ,.. ' r 

. ' 
> ' 
·.1 

D,eclaramos para os devidos fins, e sob as penas da lei que a presente .ata . 
~dtgitàaa_é_Cõpiã fiet-da-o.r:l_~inat lavrado em livto tJróprlo. 

__ :..___ Es~ ~elha, 06 de Janeirp. de 2015. . '~--····· ~ , 
-.. ~ / I /.c.··----

. E~~;~~f / Kri At\lonio Vogel 
/' 

e_e:idente, . Secretário 

· AUTENTICAÇÃO 
JIJ.Jtei'JI;co o v•r•6 e aoxcrsl)da. eópii. ~proar~fioa de duas piglnn oonfor~'.h:..-. 
orlgfnil.l t~pn~sentado e na 11'1dlcaçto d~ r;ata, t~ile um llo,cumerllo &abre Pti!OITt<e ., ., 
origlllll DoQIIedouft0203.DU6000D1.'81D9a16110 • ~6 C:. tlf)/1.>'1 

EM TESTEiriUNHCY-Iti j DA V'éRDADE ~ ,,. •~,;~ ~ 
:;;;.t~:'lel:t Velhil, ~~&abril oe 7015-R$ 7.'20 TSelo dígítJI P.$ o.sç. E1~r:~\::r.t: ~«9~~ 
Al.!to;i:cad;~-.~ .. "11r.l Buhlor Maohado , o/ -"'7~ 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Btasil 

Comprovante de Situação Cadastral m CPF 

N° do CPF:310.144.100-53 

. Nome da Pessoa Física: ARJ ANTONIO VOGEL 

~ituação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

' Co~TJ~rovante emitido às: 22:59:04: do dia 31/03.12015 {hora e data de Brasftia). 
Código de controre do comprovante: CBA0.7519.FSAD.0096 
A autenticidade deste collllfovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 

· Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço WMv.rece!ta.fazeÍ;da.gcv.br. 

·Aprovado pela IN/RFB n(J 1.042, de ~ 01061201 o. 

. .... 

,. 

31(0~12015 2: 



Co.~q>ruVIWle de In:;criçãu oo CPF hUp;tlwww.reocíta.tãmnda.goll:hr/Aplicacnell:f ATCfMCPF/Co111:ulmP 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Col'l'p'ovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 372.443.700~59 

Nome da Pessoa Ffsica: EDISON SCHNEIDER 

Situação Cadastral: REGULAR 

Oigito Verifi~ador: 00 

I 

Comprovante emtido às: 22~56:54 do dia 3110312015 (nora e data de Brasflia). 
Código de controle dO ~orJl)rovante: 73DA.19E4.3B32.B575 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria qa 
Receita Federal do Brasil na Internet~ no endereço ~vw.recetta.f azendA:.Q.OI!.br. 

Aprovado pela IN/RFS nO 1.042, <le 10f()fj.J2Q1 O. 

,. 
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Ministério da F.azenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

ColllJfovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 389.565.940·15 

Nome da Pessoa Física: GEASON FERNANDO HENAICHS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Olglto Verificador~ 00 

Comprovante emitido às: 23:00:13 do da 3110312015 (hora e data de BrasiUa). 
Código de controle do comprovante: 9EEA.A305.193S.F6BC 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na pâgina da Secr~taria da 
Receita Federal do Brasíl na lnternets no endereço WW\.~?}a?;enda.qov.br . 

.Ap!'Ôvado pela INrAfB n° 1.042, de 1 010sr.!01 0. 

,. 

31/03/2015 23~00 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do· Bras11 

Co~ovante de Situação Cadastral no CPF 

Nome da Pessoa Física: JULIO CESAR POlA 

Situação Cadastral: REG.ULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante erritido às: 23:01:03: oo dia 31.1'03ral15 (hora e data de Brasília). 
Código t'le controle do COJ11lrovante: 1082.ACBB.C9F5.9BDD 
A autenticidade deste comprovanta deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receit~ federat do Brasil na Internet. no endereço \A.ww:receêta.tazenda.gov.br. 

~rovado peSa IN/RFB n° 1 .042. de I0/06f201 O. 

,. 

' 

· .. ·· 
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limo. Sr. / 

Secretário de Comunicação Eletrônica-Ministério das Comunicações 

Remeto a V.Sa. Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria da Associação, 
devidamente registrada em cartório. Também remeto as cópias dos comprovantes de 
nacionalidade dos membros da diretórla, bem COfTlO os seus CPFs obtidos via internet. 

Estância Velha, 01 de Abril de 2015. . ( 

I • 
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ATA DE NÚMERO 47 (QUARENTA E Sffi), ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. AOS~ ~ 't~ 
SEIS DIAS DO M~S DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E QUATORZE, ÀS QUINZE HORAS E .._. ~ 1; - ~ . 
TRINTA MINUTOS, EM SEGUNDA CHAMADA, NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO ~ , 

COMUNITÁRIA ESTÂNCIA VELHA AERCOM, SITO A AVENIDA SETE DE SETEMBRO, ~ •• 
NÚMERO 323, SAlA 35, REUNIRAM-SE OS MEMBROS DESTA ASSOCIAÇÃO, PARA A 

ELEIÇÃO DA DIRETORIA, CONFORME EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO DIA TR~ DE 

NOVEMBRO DE DOIS MIL E QUATORZE. O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, SENHOR 

EDtSON SCHNEIDER, ABRIU A REUNIÃO SAUDANDO A TODOS, E EM SEGUIDA FOI 

ESCOLHIDO ENTRE OS PRESENTES A EQUIPE QUE COORDENOU AS ELEIÇÕES, OS 

SENHORES GERSON FERNANDES HENRlCHS E EOJSON SCHNEJOER, QUE LOGO DE 

IMEDIATO APRESENTARAM A ÚNICA CHAPA INSCRITA, DENOMINADA CHAPA UM, AOS 

PRESENTES. ESTA CHAPA FOI ElEITA POR UNANIMIDADE, OU S8A, OITO VOTOS A 

FAVOR E NENHUM CONTRA. A DIRETORIA PARA O PERrooo DE PRIMEIRO DE JANEIRO 

DE DOIS MIL E QUINZE ATÉ TRINTA E UM DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZOITO 

FICOU ASSIM CONSTITUfDA: PRESIDENTE EDISON SCHNEIDER~ VICE-PRESIDENTE JÚLIO 

C~SAR POLA, SECRETÁRIO GERAL ARI ANTONIO VOG.El, TESOUREIRO GERSON 

FERNANDES HENRICHS, SUPLE~ES EDSON MARTINS, PEDRO CORREA E FABIANE 

DESCOVI DE VARGAS. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, DEU~SE POR ENDERRADA A 

PRESENTE REUNIÃO, DA QUAL FOI LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE VAJ ASSINADA 

PELO~ PRESENTES EDISON SCHNEIDER,JORGE DE VARGAS, GERSON FERNANDES 

HENRICHS, ARTIOOR MACHADO DE VARGAS, ARI ANTONIO VOGEL. JUUO C~SAR POLA, 

EDSON MARTINS E PEDRO CORREA. 

Dedaramo.s..pa~ devidos fins, e sob as penas da lei que a presente ata 
....... 

igitada é cópia fiel do riginallavrado em livro próprio. 

stância Velha, 06 de J eiro de 2015. 

Secretário 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Rec~ita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 310.144.1 00~53 

Nome da Pessoa Física: ARI ANTONIO V.OGEL 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 22:59:04: do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília)~ 
Código de controle do comprovante: CBA0.7579.F5AD.0096 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 1 0/06/201 o. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastrat no CPF 

N° do CPF: 372.443.700-59 

Nome da Pessoa Física: EDISON SCHNEIOER 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 22:56:54 do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 730A.19E4.3B32.B575 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço VIJIIoJW.receita.fazenda.gov.br. 

,Aprovado pela IN/AFB n° 1.042, de 10/06/2010. 

; 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

. N° do CPF: 389.565.940-15 

Nome da Pessoa Física: GERSON FERNANDO HENRICHS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 23:00:13 do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 9EEA.A305.1935.F6BC 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço WWN.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 1 0/06/201 o . 



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 478.422.450~53 

Nome da Pessoa Física: JULIO CESAR POLA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

/ . 
Comprovante emitido às: 23:01:03: do dia 31 /03/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 1082.ACBB.C9F5.9BDD 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.qov.br. 

' . 
Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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ATA DE NÚMERO 47 (QUARENTA E SETE), ASSEMBlÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. AOS~ ~ ~l 
SEIS DIAS 00 M~S DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E QUATORZE. ÀS QUINZE HORAS E ~ 0' l; 
TRINTA MINUTOS, EM SEGUNDA CHAMADA, NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO RÁDlO ul h · # 
COMUNITÁRIA ESTÂNCIA VElHA AERCOM, SITO A AVENIDA SETE.DE SETEMBRO, ~ •• rr 
NÚMERO 323, SALA 35, REUNIRAM-SE OS MEMBROS DESTA ASSOCIAÇÃO, PARA A 

ELEIÇÃO DA DIRETORIA, CONFORME EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO DIA TR~S DE 

NOVEMBRO DE DOIS MIL E QUATORZE. O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, SENHOR 

EDlSON SCHNEIDER, ABRIU A REUNIÃO SAUDANDO A TODOS, E EM SEGUIDA FOI 

ESCOLHIDO ENTRE OS PRESENTÉS A EQUIPE QUE COORDENOU AS ELEIÇÕES, OS 

SENHORES GERSON FERNANDES HENRICHS E EDISON SCHNEJDER, QUE LOGO DE 
IMEDIATO APRESENTARAM A ÚNICA CHAPA INSCRITA, DENOMINADA CHAPA UM, AOS 

PRESENTES. ESTA CHAPA FOI ELEtTA POR UNANIMÍ(,)AOE, OU SEJA, OITO VOTOS A 

FAVOR E NENHUM CONTRA. A DIRETORIA PARA O PERfODO DE PRIMEIRO DE JANEIRO 

DE DOIS MIL E QUINZE ATÉ TRINTA E UM DE DEZEMBRO DE DOIS Ml L E DEZOITO 

FICOU ASSIM CONSTITUfDA: PRESIDENTE EDISON SCHNEIDER, VICE-PRESIDENTE JÚliO 

C~SAR POLA, SECRETÁRIO GERALARJ ANTONIO VOG.EL, TESOUREIRO GERSON 

FERNANDES HENRICHS, SUPLE~ES EDSON MARTINS, PEDRO CORREA E FABIANE 

DESCOVI DE VARGAS. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, OEU~SE POR ENCERRADA A 

PRESENTE REUNIÃO, DA QUAL FOI LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE VAI ASSINADA 

PELO~ PRESENTES EDISON SCHNEIDER, JORGE DE VARGAS, GERSON FERNANDES 

HENRICHS, ARTIOOR MACHADO DE VARGAS, ARI ANTONIO VOGEI..r JUUO CÉSAR POLAt 

EDSON MARTINS E PEDRO CORREA. 

Decla!~os..pa~~evidos fins, e sob as penas da lei que a presente ata 

1gitada é cópia f iel do riginal1avrado em livro próprio. 

stância Velha, 06 de J eiro de 2015. 

Ari Antonio Vogel 

Secretário 



,, 

o 



o 

limo. Sr. 
Secretário de Comunicação Eletrônica-Ministério das Comunicações-

Remeto a V.Sa. Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria da Associação, 
devidamente registrada em cartório. Também remeto as cópias dos comprovantes de 

nacionalidade dos membros da diretoria, bem como os seus CPFs obtidos via intemet. 

Estância Velha, 01 de Abril de 2015. 
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Ministério da Fazenda 
' 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 310.144.1 00-53 

Nome da Pessoa Física: ARI ANTONIO VOGEL 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

\ 
Comprovante emitido às: 22:59:04: do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília). 
'Código de controle do comprovante: CBA0.7579.F5AD.0096 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no .endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/ÁFB n° 1.042, de 1 0/06/201 O. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 372.443.700-59 

Nome da Pessoa Frsica: EDISON SCHNEIDER 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 22:56:54 do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 73DA.19E4.3B32.8575 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço ~JV~NN.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela INJRFB n° 1.042, de 10/06/201 O. 



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 389.565.940-15 

Nome da Pessoa Física: GERSON_ FERNANDO HENRICHS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 23:00:13 do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 9EEA.A305.1935.F6BC 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço \~Wm.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 1 0/06/201 O. 



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 478.422.450-53 

Nome da Pessoa Física: JULIO CESAR POLA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 23:01:03: do dia 31/03/2.015 (ho(a e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 1082'.ACBB.C9F5.9BDD 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 'NWvV.receita.fazenda.qov.br. 

Aprovado pela INJRFB n° 1.042, de 10/0612010. 
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limo. Sr. 
Secretário de Comunicação Eletrônica-Ministério das Comunica~ões 

Remeto a V.Sa. Cópia da Ata de Eleição da' atual Diretoria da Associação, 
devidamente registrada em cartório. Também remeto as cópias dos comprovantes de 
nacionalidade dos membros da diretoria, bem como os seus CPFs obtidos via internet. 

Estância Velha, 01 de Abril de 2015. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N° 7144/2015/SEI~MC 

Processo n°: 53000.062558/2013~78 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da Associação Rád.io Comunitária Estância Velha- AERCOM FM, 
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de ~stância 
Velha/RS, por meio da Portari,a n° 602, publicada no DOU de 29/0412002, e Decreto Legislativo n° 138, 
publicado no DOU de 03/02/2004. 

· ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 03/02/2014. A entidade, que doravante passa a ser tratada como 
requerente, apresentou seu pedido de renovação de outorga eiJl 30110/2013, (página 02 do evento SEI 
0123173), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6°, Parágrafo Único da Lei no 
9.6J211998 e do subitem 20.2 da Norma n° 0112011, aprovada pela Portaria no 462/2011. 

REQUERENTE 

Associação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM 

QUADRO DIRETIVO 



Edison Schneider - Presidente 

Julio Cesar Pola- Vice-Presidente. 

· Ari Antonio Vogel - Secretário Geral 

Gerson Fernando Henrichs - Tesoureiro 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 
9.612/1998 e a Norma n° 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, 'conforme check-list abaixo: 

.. 

ITEM I ANÁLISE 

I 

Estatuto social registrado em ~onformidade com os Ok, páginas 04 a 21 do 

1. 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades ·da evento SEI (0204381) 

. Lei n° 9.612: de 1998, e aos pressupostos da Norma n° do documento 
0112011. 53900.024557/2014--62 

o -

. 

Ok, páginas 01 e 02 do 

2. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente evento SEI (0442896) 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. do documento 

53900.016303/2015-51 . 

' 

Ok, páginas 25 a 28 e 
30 do evento SEI 

Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e (0204381) do 
3. CPF dos dirigentes. documento 

53900.024557/2014-62 



4. 

5. 

Declaração, finnada pelo representante legal, atestando 
que a emissora encontr~-sé com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Ok, página · 21 do 
evento SEI (0123173) 

Ok página 04 do 
Certidão negativa de débitos das receitas administradas ev~nto SEI (0123173) 
pela Anatel. 

• 

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Ok, página 03 do 
6. Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda evento SEI (0123173) 

- CNPJ, válido e atual. 

7. 
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído 
nos moldes do item 21.4.1 da Norma no 01/2011, 
versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

Ok, páginas 17 a 20 do 
evento SEI (0123173) 

4. Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos 
para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI 0556146 
processo anexado 53900.029789/2015-98. 

CONCLUSÃO 

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se 
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução 
do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo 



seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jurídica 

À consideração superior. 

. . 
Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Tec Administrativo, 
em 07/07/2015, às 14:05, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

' 

----· seil .t!l Documento assinado eletronicamente por Tlúago d' Arolla Pedrosa Galvão, Delegado, em 
••~naeu! LLI 07/07/2015, às 15:28, conforme art. 3°, IJI, "b", da Portaria MC 89/2014. 
~leln\J')ca 

Sel•l Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
• li' Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/07/2015, ~s 14:23, conforme art. 3°, u$lnalura LU 

eletr6nlc.a IIL "b", da Portaria MC 89/2014 . 

• 
1 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola, Diretor do 
sei O Departamento de Acompanhamento e AvaliaÇão de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
•"lnaeu! UJ 20/07/2015, às 12:09, conforme art. 3°, IJI, "a", da Portaria MC 89/2014. 
eletr6nlul 
-----N° de Série do Certificado: 1237852 

sel•l Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário Serviços de 
.,$l,..lu~ flJ Comunicação Eletrônica, em 04/08/2015, às 15:03, conforme art .. 3°, ID. "b", da Portaria MC. 
elelr61'1lca 89/2014. · 

Minutas e Anexos 
. 
MINUTA 

de XX de xxxxxxx:x de 20XX 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

l. Submeto à aprectaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53000.062558/2013-78, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez , anos, a partir de 
03/02/2014, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Estância Velha • AERCOM 



o 

FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Estância Velha I RS. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
RepÓblica, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

.-

MINUTA 

PORTARIA W XXXX/20XX/SEI-MC 

de XX de xxxxxxx de 20XX 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em 
vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.062558/2013-78 e n° 53790.00103811998, 
resolve: 

Art. lo Renovar pelo pra,zo de dez anos, a partir de 03102/2014, a autorização outorgada à 
Associação Rádio Comunitária Estância · Velha - AERCOM FM, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Estância Velha I RS. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

I 

Art. 3° Esta. Portaria entra e~ vigor na data de sua publicação. 



o 

limo. Sr. . _ 
Delegado Regiona' do Ministério das Comunicações 
SÃO PAULO- SP _ 

535:o~o16-1'5l/~5- 5o 

/)/olfj;) 

Acuso o recebimento do Ofício rP 460312015/SEI- MC e a Nota Técnica 

n2 3345/201~/SEI - MC, ambos de 26 de fevereiro de 2015. referentes ao processo 

n2 53000.06255812013-78. que versa sobre a Renovação de Outorga da Associação 
I 

Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM. 

Remeto a V.Sa. cópias da Ata de Eleição da atual Diretoria da 

Associação, devidamente registrada em cartório. Também remeto as cópias dos 
- -

comprovantes de nacionalidade dos membros da diretoria, bem como os seus CPF 

obtidos via internet 

Atenciosamente 

Estância Velha, RS, 31 de março de 2015. 

lha-AERCOM FM 
ata 35 
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ATA DE NÚMERO 47 {QUARENTA E SETE), ASSEMB~IA GERAL EXTRAORDINÁRIA. Aos,.; 8© l :, 
SEIS DIAS DO M~ DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E QUATORZE~ ÀS QUINZE HORAS E ~ _ 1~ J; 
TRINTA MINUTOS, EM SEGUNDA CHAMADA, NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO ~ ,#;' 
COMUNITÁRIA ESTÂNOA VELHA AERCOM, SITO A AVENIDA SETE DE SETEMBRO, ~ "tf. fi" 
NÚMERO 323, SALA 35, REUNIRAM-SE OS MEMBROS DESTA AssOCIAÇÃO, PARA A 

ELEIÇÃO DA DIRETORIA, CONFORME EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO DIA TR~S DE 

NOVEMBRO DE DOIS MIL E QUATORZE. O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, SENHOR 

EDISON SCHNEIDER, ABRIU A REUNIÃO SAUDANDO A TODOS, E EM SEGUIDA FOI 

ESCOLHIDO ENTRE OS PRESENTES A EQUIPE QUE COORDENOU AS ELEIÇÕES, OS 

SENHORES GERSON FERNANDES HENRICHS E EDISON SCHNEIDER, QUE LOGO DE 

IMEDIATO APRESENTARAM A ÚNICA CHAPA INSCRITA, DENOMINADA CHAPA UM, AOS 

PRESENTES. ESTA CHAPA FOI ELEITA POR UNANIMIDADE, OU SEJA, OITO VOTOS A 

FAVOR E NENHUM CONTRA. A DIRETORIA PARA O PER[OOO DE PRJMEIRO DE JANEIRO 

DE DOIS MIL E QUINZE Alt TRINTA E UM DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZOITO 

FICOU ASSIM CONSTITU(OA; PRESIDENTE EDISON SQ-fNEIDER, VICE-PRESIDENTE JÚUÓ 

C~SAR POLA, SECRETÁRIO GERALARI ANTONIO VOGEL, TESOUREIRO GERSON 

FERNANDES HENRICHS, SUPLEN'TES EDSON MARTINS, PEDRO CORREA E FABIANE 

DESCOVI DE VARGAS. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, DEU-SE POR ENCERRADA A 

PRESENTE REUNIÃO, DA QUAL FOI LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE VAI ASSINADA 

PELOS PRESENTES EDISON SCHNBOER,JORGE DE VARGAS, GERSON FERNANDES 

HENRICHS, ARTIDOR MACHADO DE VARGAS, ARI ANTONIO VOGE~ JUUO CÉSAR POLA, 

EDSON MARTINS E PEDRO CORREA. 

o 

Secretário 



• 

8&1\VIÇO& IU!OISTAA!liENOTA~;AI..DE-;;OMO$"'"- ''" ~· • 
Ruo.JoMdeAIIIIOir,ea;e•exP .. Iol 1~4 ·l'one:(~IJ3!61,107013170 .. 001 ·C€P9:lfOO.OOO·Eo~Ve!ha·RS '1*. < 

Cti.IA MARIA BAM~ GRAFP •Ofldalo 

CERTIFICO, qu< o pro sento ctceum•nto foi averbado 61 n •. 273 do Llvró A.S, 
sob n•111293, • tne>tllde> • margom <lo ... glstro n• 293, &s fts. 61, cto Livro Jl-1. 
O rtftrldo • verdade. dou 16. Ellln~la Velhà'. As. 30 de mar~o de 2016. 
l:molumantoa: i .. • · ' 

Rtg.At&/Aiter.Eatalut So ai P J: R$ 4$ <40.!0201 .04.10000:26,01757 = R$ 0.101 
Pro~ .. umento •l•tr :R$ 3.6.0 ( • • 3000D9.0nll1 • R$ 0,301 

Jo~lm~~ 



•I 

·' 'li ,. 
11 

:·I! 
::1. 
I : 
•' ,,, 

o 

. I I 

~ ..... .....__,_,_:J~~··-·· 

MINISJÉR;O DO TRA , LH~ . 
. SECRETARIA DE EMPRE

1

G0 E :uu.ARIIIn 
,r :.1' < 

:, ~ 
I ' ':'-
• I 
I • • 
l \. ''• I 

- Põisgaroi'reiio. 

AUTENTICAÇ O 
Autentico P verso e anverso da presente cópia reprogrifíca de duas piglnas 
:onforme ao original a mim apresentado. c;l9 que dou fé . 0203.01.1300003:50B.t7 a 
50818 

EM TESTEMUNHo:1UJ ÃlA VERDADE 
Estlincia Velha. 22 de outubro de 2014~RS 6,'iío-.;. Selo digital: R$ 0,60 • 
Escrt!vente Autonzada-Stnara Búhler Ma.::.'lado 

I r ,.. .. ~ -

' 

' ! . 





._ 

''::.::e 
GERSON FERNANDO HENRICHS 

~~KEHIIICKS 
.. BI.EW. Heml0i5 

;.._,,:..~:"'~"cr 

~'X' •:.~~cett · 
C CAS 999 ~ÂNOA VB.HA RS 
LVIUR.2J8 

TADm.IOK&to ICUK1IR. • sr&Naa: WJJt.A 
Rua 9oldulroo \1/t!bc!r, 50 • Fone: (S0350f·IISS • ~ VdiO - RS 

~&I_._..., . Toboll6o 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente fotocópia por ser reproduçita fiai do original que me fo1 
.apresentada do que dou f6. 0203.Q1.1300D03.4ll800 

EM TESTEMUNHO tPl 1 DA VERDADE 81 
Estanc!a Valha, 20 de outubro de 2014- Rft.(o +Selo dlgllal: R$ 0,30~1/Jq~ 
E'.lcrev!nle }.!!!or122tla·Sinar.t Bllhler Machado i/~:: 

·, - ~ q<lh' 

{,\TA t.·! 
~~t:::.•.;.lt;;.; 

l . ~ Cfs.;, o t(Xt9;; &/)41~~4!~ 
· ~to~ 

I 

.Co\:'1\ c.: ,.,·.~.:;1!.4~: .. r., 
14/10/1963· -

Pt~ . ,Aú€P' 

10788023923 



.......... 

., 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico o verso e anverso da presente cópia reprogrâfica de duas páginas 
confonne ao original a mim apresentado, do que dou fé. 0203.01.1300003.50221 a 
50222 

EM TESTEMUNH~ DA VERDADE 
Est~ncia Velha 21 de outubro de 2014-RS 6.80 +Selo digital· RS 0.60 •• (', 
Escrovenle Au(oriz'!da-Slnara BUhler Machedo vn 

I 



::OmprovaDte de Inscrição DO CPF bltp:/fwww.receita..fimmdagov..br/ Aplicacoes/ AlCTAICPF/CoosultaPu. .. 

o 

de 1 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita FederaJ do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 478.422.450-53 . . 

Nome da Pessoa Física: JULIO CESAR POLA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador; 00 

Comsrovante erritido às: 23:01 :03: do ãa 31/0312015 {hora e data de BrasOia). 
Código de controle do COI"f1YOVante: 1082.ACBB.C9F5.9BDD 
A autenticidade deste comprovante deve rã ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na lntemet, no endereço IINNI.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela INIRFB n° 1.042, de 1010612010. 

31/03/2015 23:01 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 372.443.700-59 

Nome da Pessoa Física: EDISON SCHNEIDER 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador. 00 

Comprovante enitido às: 22:56:54 do <ia 31.10312015 (OOra e data de Brasffia). 
Código de controle do comprovante: 73DA.19E4.3832.B575 
A autenticidade deste COI"J1)fovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço WvVIN.receita.fazenda.gov.br. 

" 
Aprovado pela IN/RFB o0 1.042. de 10/061201 O. 

• I 

31/0312015 22:57 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 3·1 0.144.1 00-53 

Nome da Pessoa Frsica: ARI ANTONIO VOGEL . 

Situação Cadastral: REG.ULAR 

Digito Verificador: oo 

Com~ovante enitido às: 22:59:04: do ela 31J0312015 (OOra e data de Brasma). 
Código de controle do comprovante: CBA0.7579.F5AD.0096 
A autenticidade deste corrprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço \WIIN.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela JN/RFB n° 1.042, de 10/0612010. 

3110312015 22:59 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 389.565.940-15 

Nome da Pessoa Física: GERSON FERNANDO HENRICHS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador. 00 

Comprovante erritido às: 23:00:13 do ãa 3110312015 (hora e data de Brasnia). 
Código ae controle do corrprovante: 9EEA.A305.1935.F6BC 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço vvww.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042. de 1010612010. 

31103/201:5 23:00 
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Agência Nacional de TelecomuniCdçóes 
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Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 
A/C Delegado substituto: Mario de Moraes Daolio 

RUA MERGENTHALER 592, BLOCO 1 MEZANINO (ECT) 
VILA LEOPOLDINA 
05311900 SÃO PAULO- SP 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

~.':.• •-ti~ . 

~li\\ ml~~~ ~~ \ 11~ 1' \ "' u 
Comunicado/Notificação: 0001/2015 
MD: 89696 llltiiiUII 

Avenida Princesa Isabel, n11 778 Bailro Santana Porto Alegre RS 90620-000 te/: (51) 3230-1900 

Carta 

ANATEl . . 
••• 00ifRE\0s .,. • 

' 

PARA USO DOS COR8B05 

D MUOOU.~ 
D DESCONHEOOO 

D RECUSADO 

D FALECIOO 

H:::W~ 0 END. tNSUACI8lJE 

O <V 
D NJG 'EXISTl: N" ~DICAOO 
D WfORMAÇÂO ESCRITA 

l'a.Q POfttE1RO ou 
sfKDICO 

~GBAOOAO SERW:O 
POSTAL EM__]__} _ 

_j_J._ 
RESPONSAVEL 



. -J)]~f!IA ~' 
ATA DE NÚMERO 47 (QUARENTA E SETE), ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. AOS~ ~ tl 
SEIS DIAS DOM~ DE DEZEMBRO DE DOlS Mll E QUATORZE, ÀS QUlNZE HORAS E ..- t...~ ~ 

Ui I ~ P 1 

TRINTA MINUTOS, EM SEGUNDA CHAMADA, NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO à ..li/ 
COMUNITÁRIA ESTÂNCIA VELHA AERCOM, SITO A AVENIDA SETE DE SETEMBRO, ~~ •• , 
NÚMERO 323, SALA 35, REUNIRAM-SE OS MEMBROS DESTA ASSOCIAÇÃO. PARA A 

ELEIÇÃO DA DIRETORIA, CONFORME EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO DIA TR~S DE 

NOVEMBRO DE DOIS MIL E QUATORZE. O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, SENHOR 

EDISON SCHNE1DER, ABRIU A REUNIÃO SAUDANDO A TODOS, E EM SEGUTDA FOI 

ESCOLHIDO ENTRE OS PRESENTES A EQUIPE QUE COORDENOU AS ELEIÇÕES, OS 

SENHORES GERSON FERNANDES HENRICHS E EDISON SCHNEIDER, QUE LOGO DE 
IMEDIATO APRESENTARAM A ÚNICA CHAPA INSCRITA, DENOMINADA CHAPA UM, AOS 

PRESENTES. ESTA CHAPA FOI ELEITA POR UNANIMIDADE, OU SEJA, OITO VOTOS A 

FAVOR E NENHUM CONTRA. A DIRETORIA PARA O PERrooo DE PRIMEIRO DE JANEIRO 

DE DOIS MIL E QUINZE ATÉ TRINTA E UM DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZOITO 

FICOU ASSIM CONSTITUfDÁ: PRESIDENTE EDISON SCHNEIDER, VICE-PRESIDENTE JÚLIO 

CtsAR POLA, SECRETÁRIO GERAL ARI ANTONIO VOG.El, TESOUREJRO GERSON 

FERNANDES HENRICHS, SUPLE~ EDSON MARTINS, PEDRO CORREA E FABIANE 

DESCOVI DE VARGAS. NAOA MAIS HAVENDO A TRATAR, DEU-SE POR ENDERRADA A 

PRESENTE REUNIÃO, DA QUAL FOI LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE VAI ASSINADA 

PELO~ PRESENTES EDISON SCHNEIDER,JORGE DE VARGAS, GERSON FERNANDES 

HENR1CHS, ARTIDOR MACHADO DE VARGAS, ARI ANTONIO VOGEL, JUUO CÉSAR POLA, 

EDSON MARTINS E PEDRO CORREA. 

Declaramo.s..para...Q! devidos fins, e sob as penas da lei que a presente ata 
--1gitada é cópia fiel do riginal lavrado em livro próprio. 

stância Velha, 06 de J eiro de 2015. 

Ari Antonio Vogel 

·Secretário 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 310.144.100~53 

Nome da Pessoa Física: ARI ANTONIO VOGEL 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 22:59:04: do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: CBA0.1579.F5AD.0096 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço vvww.receita.fazenda.qov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 372.443.700-59 

Nome da Pessoa Física: EDISON SCHNEIDER 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 22:56:54 do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 73DA.19E4.3B32.B575 · 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço WJ\11/V.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/201 O. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 389.565.940-15 

Nome da Pessoa Física: GERSON FERNANDO HENRICHS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 23:00:13 do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 9EEA.A305.1935.F6BC 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço WNW.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/201 O. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 478.422.450-53 

Nome da Pessoa Física: JULIO CESAR POLA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 23:01:03: do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 1082.ACBB.C9F5.9BDD 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço \NININ.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/201 O. 
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limo. Sr. 
Secretário de Comunicação Eletrônica-Ministério das Comunicações 

' 

Remeto a V.Sa. Cópia da Ata de Eleição da atual Dir,etoria da Associação, 
devidamente regístrélda em cartório. Também remeto as cópias dos comprovantes de 
nacionalidade dos membros da diretoria, bem como os seus CPFs obtidos via internet. 

Atenciosamente 

Estância Velha, 01 de Abril de 2015. 

-AERCOM FM 
ala35 



Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Memo. no 1329/2015/SEI-MC 

São Paulo, 27 de abril de 2015 
I 

· À Coordenação de Análise de Denúncias 

Assunto: Informação sobre entidades cornunitári~as que· pleiteiam a Renovação de Outorga 

Solicitamos informações acerca da existência de eventuais Processos de Apuração· 
de Infração (concluídos ou ·em trâmite) instaurados em face das entidades abaixo, autorizadas para 
execução dq Serviço de Radiodifusão Comunitária, salientando, ainda, se e quandq houve aplicação de 
sanção. 

Entidade 
Localidade 

01. Associação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM 
Estância Velha/RS 

02.488.296/0001-67 

02. Associação Beneficente Cultural Comunitária de BrasiJandia de Minas· 03.091.239/0001-02 
Brasilândia de Minas/MG 

Q 03. Associação Comunitária 29 de Dezemb1:'o- ACVD . 02.286.253/0001-07 Santa 
Cruz do Capibaribe/PE 

04. Associação Cultural Comunitária de Pedreira 01.585.086/0001-24 
Ped.reira/SP 

05. Associação de Moradores do Serra ~erde 02.683.487/0001-80 Porto 
Alegre/RS 

06. Movimento Teatral Zitiguidum Art Circus 02.351.73110001-07 
Pesqueira/PE 

07. A~sociação de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danuzia Daníelle 03.407.938/0001-19 
Escada!PE 

08. Associação Comunitária Feminina de Montalvânia 01.903.554/0001-61 
Montalvânia/MG 

09. Associação Comunitária de Radiodifusão e Desenvolvimento Cultural 



de Mutum - ACORDECUM 
Mutum/MG 

10. Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico Cultural Informa-

tivo e Social de Mirassol D'Oeste 
Mirassol D'Oeste/MT 

11. Associação Comunitália de Comunicação e Cultura de Valinhos 
Valinhos/SP 

12. Associação Comunitária Padre Constantino Zajkowski 
Feliciano/RS 

Atenciosamente. 

02.615.534/00041-58 

02.83 9. 95110001-84 

02.130.718/0001-28 

01.571.761/0001-66 Dom 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado, em 
28/04/2015, às 10:22, conforme art. 3°, UI, "b", da Portaria MC 89/2014. 
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ANA TEL 
e ~aenu Principal ""' 

Consulta Geral - RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: RS 

Munldpio: Estância Velha 

Canal: 198 
Fase: 3 

Dados da Entidade 

Sistemas 
Interatlvos 

-
SRD »» Consultas»» Gerat l menu ajuda 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESTÂNCA VELHA - AERCOM FM 
Nome Fantasia: 

CNPJ: 02.488.296/0001-67 
Bairro: CENTRO 

Logradouro: AV SETE óE SETEMBRO, 323 - SALA 35 
Telefone: Não Informado 
Situação: Entidade não possui débitos 

1±1 Dados da Outorga 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

[602 [ ~ J Porta na v ~ jr"'C v ~ lz2to4t2oo2 1 ~ l29to4t2oo2 

1;38 I~ I Decrelo Legislativo v ~ jcN v i lo2102t2oo4 1 ~ [o3to212oo4 

145348 I~ l ATO v ~ jSCIVl v ~ lt3to7tzoo4 1 ~ l14t07/2oo4 

1417 I '4 I P01taria v ~ jMc v ~ 119/12/2008 I~ 115/04/2009 
, I ~ I Portaria I ~1C [334 v ~ v • 121/07/2009 1 ~ lo9ttot2oo9 

1339 I~ I Portana v ~ jr"l~ v ~ 122/07/2009 1 ~ lo9t1ojzoo9 

1208 I~ f Portaria v ~ jro~~c v ~ 131/05/2010 I• lostost2oto 

1±1 Característica da Estação Instalada 

1!:1 Dados do Licenciamento 

a(') Tela Inldal ·' ª' Imprimir 

Número: S/N 
Fax: Não Informado 

Autoriza 
Executar 
Serviço 

Deliber. do C. 
Nacional 

Autoriza o Uso 

Natureza 

~:dlofreqUêncla • I Téç. v ~ 
deRADCOM 

Multa~ f Jur. v • 
Multa~ j Jur. v • 
Multa 'C JJur. v ~ 

_; 

JJur. Multa~ v ~ 



~ 
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ATO N' 1.911, DE 14 DE ADRIL DE 200~ 

Exp<de tutoriuçh ~ lONILSON SAMI'AIO Di; SOUZA. 
CPF N' 2n.674.262-20 poro expiOB\'IO do serviço Limitado Privado 
submodJ>Ihladc Serviço ~< Rode Privado e outorca <utorluçlo ~e uso 
de rtdiof"<tO!nc:ia associNa a autorizq5o do ~Iço. 

JARDAS JOSÉ VALENTE 
Su~rintendtntc 

ATO N' 1.91.1. DE 14 DE ABRIL DE 20U9 

Expede IIII!Oriuçilo l JOHN KUDIESS. CPF N' 
40$.203.660-34 !''"" cxplcmoçlo do serviço Limilado Privado sub· 
modalldode Scrvoço do Rode Privado e outOII!l autoriuçio do uso de 
radlorrcqoencí& ascociada o. nu&oriz.açlo do servjço. 

li\ ROAS JOSÉ VALENTE;: 
SuperintcntJt'nt~ 

ATO N' 1.91~, IJE 14 DE JI.DRIL DE 1009 

Exp<de auloriza;lo l LAZA RO I ACOB, CPF N' 
214 .l82..SD I·34 para exploflçlo do serviço Limitado Pri•ado sub­
modalidllole Serviço de Rede Privado e 01110rp olllori<açio de uso de 
rodlofr<qOõocio aooc:ioda o oUIOriza;io do serviço. 

JARDAS JOSE VAL!;NTE 
Surcrinteltdfnt~ 

ATO N' 1.915, IJE 14 DE ADRlL DE 2009 

Expo;de 1Ulotizoç4o à I'AMPLONA'S M01'01\Sl'ORTS OFI· 
CINA MECÂNICA LTDA, CNPJ N' 07.394.21WOOOI·61 """'ex· 
ploraç!l> do serviço Limitado Privado submodalidtolt Strvi;o de R•· 
de rrtvado e ou1ot~a outorizaçlo de UJO de tldlofrc:qOênçia anoci1d1 
• tutorízaçlo do serviço. 

JARDAS JOSÉ VALENTE 
Sup<rintt't1dcnte 

GERÊNCIA-GERAL DE SERVIÇOS 
PRJVADOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

ATO N' 1.000, bE 21 Dlt FEVEREIRO DE 2009 

rrocoiiSO n.' S3l00,00340ll2009. AplíCll 4 empte., VM 
OPENLINK COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA E INFORMATICA 

'I,TDA · ME .. CNI'JIMF n.• 07.714.104/0001·0?, 1 sonçlo de mutiO 
no .. lor de R$ l.OOI,OO (mil e um real•). pela violoç4o do ort. 51 do 
lteaulamenlO do Serviço ~e Comunlcoçlo Multimldía. falta de um 
centro de atcndtmcnto lclcfôni.co patw seu" assinJJ11ts. çom discag.em 
dílda p uiro duatnle vime e qU&Uo honis pot eM. U'lt .U.s po< 
sen).IJ)I. 

OIRCCU nARAVlERA 
Gr10ntc-Gcrol 

SUPERINTEND~NCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DtSI'JI.CIIOS 1>0 SUI'ElUNTI!:NJ)F.NTE 
Em 9 do doumbro de 2008 

N' l.09212008/PBQVSPO • Proe<sso• N' SJSK7.000087120(){;. RE· 

aSOLVE: i. Aplícu sançilo de MULTA • lelcme<IRR no valor 10101 de 
IC6.305,96 (CENTO & SEIS MIL. TREZI:NTOS E CINCO 
IS E NOVENTA E St iS CENTAVOS). em Yit1uok do dcs­
rrimt•to dos ponlgrofo• únicos doa oru. 12, 13. 30 o l i , o oru. 

19, moiliO 11, 38, capuL o SG. I 1', ludos do R!Q. aprovado pela 
Rcsoluçlo N' 217/00, e paragrafos ~nioos dos oru. li, 13 e 1~.\odos 
do POMQ, oprova~u pela Re>oluçlo N" 30/98. 

Em I J de detembro de 2008 

N1 S. I 38/2008/PBQJ/SPB • l'roc.,so> N' SJ508.00l36112007. kEo 
SOLVE: i. Aplicar son,ao de ADVCRTÊNCIA o Sermttel, em vir· 
tudo do descumprimento do art. 25. § 1', do RIQ, aprovado pclt 
Rcsoluçlo N' 417/0S. 

N" $.1J91200&1PBQI/SrD · Procmos N1 lli04.C042S312007. RE· 
SOLVE: l Apliatr SlllÇlo de ADVtRl'ÉtlOA ií Tcknova, em vir· 
tudo do descumprimento do ort. 17, parigrofo único, do PGMQ. 
aproo•ado pela Resotuçllo N' 341/0l. 

Em 22 de dezembro de 2008 

N' 5.46112008/PBQI/SPB - ProcciiSOI N' 53500.00)33912002. RE· 
SOLVE: i. REVER o decido constante do Despocho N' 
2 1912005/PDQJISrB. de 21109/2005, alt.omndo-so o montanle do tnul· 
to opliooda a l'ELEMARJRJ, para o valor tolo! de RS 
J.M70.2?1,21 (Ttes milha.,, ni\occncos e seltnca mil, duz.cn!os • se· 
&.enu t um ~is ( Yin1c ~ um c:enttvaJ), tm virtucf(' do dc:scum .. 
primcn4o de meta do.s indi<:adom "Número de conto.s com rtç.._ 
moçlo de em>, .., !11<1dJUd•de local, em rad• I 000 {mil) contls 
emitidos', do art. 36 do PGMQ d e n CIAII.SIItas 6.1 e 6.2 do Conlrolo 
de Contassto. e do art.l•t íncísc> r. da Lc:i N' 9.412197. nos mnn de 
abril e maio de 2002. 

Oiário Ofk.ial da União - St!.t.io 1 
Em 29 de dezembro de 2008 

N' 5.72612008/I'BQJ/liPD • Processos N' S3S00.00624312002. Rll· 
SOl-VE: i. Aplicar oarv;lo de MULTA 'Embratcl Autorizada, Reçi~o 
I do Plano GeRI de Oul0f81S • rGO, n<> volor tocai de RS 56.890,29 
(c:inqU~nt.o. e s.eis mlk oiloccnlo' e noventD reais e vinte: r nove 

~~j~~:~~~. r;,e':ü!~'~~.~e~~~fr~~~c:~~: dd0o'rQ~Q~·· aUnea ~b". r. 
N1 S.127120081PBQ1JSI'B • Procmot N' SJS28.00224Sil005. RE· 
SOLVE; I. Aplicv oanç!o de MULTA j Dmll T<lccom S. A .. , Sc10r 
29 do Plano G<nl de DulOIJliS • POO, no voJor 11>1&1 de lU 43.759.49 
(qutre:n.tal e trfJ ml1. St1.tcen&ol c cinqDe:nta e n:ove reais e qu.amt\1 c 
nove emtavos), rtltrt.nlc ao dcsoumprimcnto dor; arts. 26, c-apul, '26. 
~ I' c 27 do RSTFC ele •~. 17 do RGI. ii. DEi'ERMINAR 6 Or\sil 
1'<l<t:om, Sclor 29 do PI1J10 Oerol de Oucorp.s • PGO, que cfcluo o 
rtpan.çlo aos usuítios a.tinaidos pelas lntcmrpçôes ocortidat no pe· 
rfodo Oscaliudo c quo ofotarom o STFC l<><al, por meio do conc.,slo 
de tridho proporçion1l ao valor da TaNro ou PRç9 da Assina1ura1 consid01'1lndo todo o pcrlodo das Interrupções, consoante o art. 2?, 9 
2", do Rcgulomenco do STFC ou q..,, em j4 cendo rtoliuldo 1 de· 
voluç4o. romJ!toVt dcxumcntalmcnlc c de fonna índividua11.urJa. 

GILBERTO IILVCS 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PORTARIA N' 75, DE 16 Dt FEVEREIRO I)! 20U~ 

.A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICJI.ÇÃO 
ELETRONICA, no uso dat atrlbuiçõe• que lhe ~o confnidos pelo 
Art. 187, lnci>O XIX. do Rcgimento lntcmo do Minlsttrio d'" Co· 
municaçcles, c ttndo em vittte o que constJ do Proccuo N' 
SJ000.03287112007, te&OI'<: 

Ar!. I' Auloti .. r a CANAOARRA COMUNICAÇÕE:S LT· 
DA .. oxc<:ucame do Strviçc ~. Radiodífusio Sonora em l'reqUlncia 
Modulado, M locolídode dt Oti<al•ado. Est:do de Si o Paulo. a 
c(cl\lu .X~nÇ'.io de stU ConltatO Soctal. com o objetivo de tmnlfctir 
cotas; tllcnr o quadro SDCi.Wio e dirttivo; allaar o·~ d• JOdc 
poro: Avcnid.W. Bom Josu~ 450 • ~nuo · Descolndo/SP • CEI' 
13.690-000. 

Art. 2' Determinar que a e:nlidode op~s.eratt • .tltcraçl o ton .. 
tendo a modific:8çio autoriuda. ncislmde no 6~Ao c:ompl!'knt~:, p~ra 
a çrovaçlo de-sk: MJni.st~rio. 

Att. J• E.$ta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicaçilo. 

li~Oi\ DCATRIZ S. OC. CAMJ>OS AIIRE:U 

PORTARIA N' I.JB, DI!: 26 J)E MARÇO DE 211119 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNJCJI.ÇÃO 
ELETRÔNICA. no ""' du otribu~6<s que lhe slo conforidu J>l!lo 
Art. 187, inciso XlX do R<Jlmtnlo lnlcmo do MiniS1ê<io du Co· 
municaçOei, c tendo em visLA o que ronsla do Processo N' 
SJ000.0321271200!. reaolve: 

Arl. 1• Aucoriz.or a RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA., 
executante de serviço de rodiodl~ na localidode do Rio de lo· 
·ndro, Estado do Rio de J1neiro, a aheRr o $C'\I quadro d!! pro· 
curadOR't com poderes de ger.!ncia • conforme çonsta nula ~or­
!Atlo. 

Act. 2• Revog•r as l'ortarlo N' 400. <1e 11 <k :setembro de 
2006 e N' 185. de 25 de moio de 2006. 

Art. J• Detcnninor qw: 1 cnlidlde ·~sente • este Miní~tério 
das Comuni.;a.ções o respectivo instrumenlo de nomtaçle~ do nova 
p«~<urodoc. 

Art. 4• E5ll Pontrie rnl,. em vigor na datt dt SUl pu· 
blicoçlo. 

ZfLDA UCAJ'IUZ S. DE CAMPOS ABREU 

DEPARTAMENTO QE ACOMPANHAMENTO 
E AVAL1A0A9 DE SERVIÇOS 

COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

I'QRtARIAS DE 19 DE DEZEMBRO DE 20GB 

A DIRêTORA 00 DEI'JI.RTAMJ!NTO Dll ACOMPANHA· 
MI!NTO E AVALIAÇÃO OI! SeRVIÇOS DE COM\fl'IICAÇÀO 
I!LETRÓNICA 00 MINIST~IO DAS COMUNtOI.ÇOES, 110 ""' 
das atri~ qut lhe confere 9 ín<l10 111. do WJIO I' clol POrlori1 
N' 213. de 29 de mlltÇO elo 200?, p<tblit11do no Dlirio Olklll do 
Unilo de l~ de mii'ÇO de 2007, e leoda em YtsiO o que eonoll dos 
proeeaso~ ~baixo. ~~tve.: 

N' 409 . Processo n.' 53000.001293/2006. Aplicor A Unllo 
dos rusocioç9es de Morodon:s dos Baim>s de lajeado • UAMBLA. 
eKecutante d9 serviço de mdiodif'uslo comuní(jria.. na cidade de La· 
geodo/RS, • pena de mullll no volor de lU 425,96 (quatrocentos c 
vime e cinco n:als e noventA c scb ~:entavos}. por contnrinr o dls· 
posto no anigo 40. inciso XV do Regulomonto do Soroi;o de RD· 
diodifuslo Comunitária. 

N' 41 O • ~roc:c:sso n.• S3C00.0177621200ó. Aplicar j As· 
soclaç:to dos Amiços Solid6rio-s de Fran-c:bC'o At"s. e.xa:ulanu: do 
s:trv~o \!e ndiocbfu»o comuuitiria. M cw.Jc de Ft~ncisco Af· 
vrs/PR. 1 pcm ~e multo no vllor ck lU <125.96 (q....troccnlo> c • ince 
r dnro rc:&is e novc;nf.D e KÍS tef\tiYôS), por rontmiar o dhposw. no 
artib'<> 40, inciso XV do Regulomemo Jo Serviço de RadiodlfasAo 
Comonltirio. 

N" 71, quarta-r eira, I 5 de abril de 2009 

N' 411 • Procesoo n.• 53000.076318/2006. Apllcor oo In•· 
thuto de Radiodi(us.Ao dt Oncnvolvimen1o de CoreaU, exuuuntc do 
:~<rvi>o de rodiodifuslo comunh.lrla. n• cidade de Cor .. ú/CE, a p<na 
de multa no velor de R.S 425,96 (qU4lto«:niQS c vinlc c cinco re"s e 
noventa e seis c;cntavot), por contrariar o dfsposto no •rtigo 40, inciso 
XV do ReMuhuncnto do Serviço do Radiodlfwlo Comuni!Mio. 

N1 412 · Pnxc,.o n.' SJOOO.D69S4612006. Apllcat I A>­
soc:ioçaa Comunl!Arlo de Amisos Cafelindia· ACAFE, extcutantc do 
.. roiço de radíodlfiUlo comuniliria. no cidade de Cafelllwllo/PR. • 
pen• de mYltl no valor ck RS 42S,96 (qv.tunxc.nlot: c vinl.e e cinco 
'eai1 e novem:. c Ris tentavos). por tcntrariir o ditposto no ar1iao 
40, iociso XV do Rcsulamtnla do Serviço de Rediodifulola Co· 
munil,ril. 

N' 413 • Procetso n.• Sl000,(){;846l/2006. ApHm I AI· 
~iaçio Ridio Comunt11.1'it Espaço Aberto de- Massanmdub&. exe­
c:utantc do serviço de: ndioditusllo comunlt6ria. na cidade de Ma· 
>•randuba/SC. e pona do multa no valor de lU 425.96 (quatrocentos 
t vinte c clnco R"8is c noventa e. seis c:~nttvos). poc contrarin o 
disposto no o~igo 40, incl10 XV do Regul<menlo do S"""lço de 
IUdiodir ... sao Comunitária. 

N' 414 • ProcoiiSO n.• 53000.06280712006. Aplicar j A•· 
...,iaçfo de Apoio i Eocolo do Coligia Estadual Ary Pam:iros. exc· 
cuconte do S<rviço de rodiodifuslo ccnwniliria, na d<ltdc de Laje do 
Murir.MU. a pena de mulla no • •lor de R$ 42S,96 (qllltlroctniOs e 
Yfntt c ç(nro raiJ c noventa c se~ centavos). por t:OhlrafÍar o dis· 
posl" no orligo 40, inciso XV da Reçulameoto do Seroii'Q de R•· 
diodjfus.lo Comunitiri1. 

N' 416 • Procuso n.• 53000.0B72312006. Aplioar • At· 
soc1açlo Cullunl ComunitJria de Pil'1ljul. executante do SCn'lço de 
mdiodir~s.Ao comunitária, ne cidade d~ PirajutiSP. a ~ dt muiLa no 
vator de R$ 425.96 (quatroc&>ntos e vinte e cinco ruls e noventa e 
seit eenavos). por contnuitr o dtipos1o no anieo 40, inr:tso XV do 
1\egulomento do S.l"'iÇO de Rodiodifusio Comunil6tio. 

N' ~ 17 • Proctsso o.' 5300C.04?S9412006. Aplicar • A,. 
p1açlo IUrllo Comuniliria, lliUinc~ V.lhl • ABRCOM I'M. cxe­
tutaote do aerviço de radlodlfuslo COI!lllnllbio. no clc!ede de Ellt~><la 
V.l!to/RS. • ptll& de multa no valor de RS 39•.~ I (ltumos e ..,. 
•miJo • quclro roois e ljllll'COia ..: um t<nlatOS), por eonuwlu o 
dispolrto 110 ottlgo 40, lnelso VI do RegYlamcnto do Sen ~o de 
Radiodifu.sAo Comunlc.lna • llliMo 31 do Códi8o BtUloleitO de 'fb. 
!ecomunic:açOc:s. 

N' 418 • Processo n.' S3000.03817SI2006. AplitJtr A As· 
sociaçlo Comunh4ria FetOl do Sahcr, cxcc:ISlente do serviço de rA· 
diodifusio comunit4rio, n& cidade ~. Restinga Sc<:a/IIS. a pena de 
multa no valor de RS 42$,96 (quatrocentos e vinle e tinto ruis e 
noventa e seis cenl4 vos). por contrariar o disposto no anigo 40, inciso 
XV do Regulamento do Serviço de Radiodifusão ComunitÁrio. 

ESM ERALDA EUOÓXJA GONÇALVES 
TEIXEIRA 

Ministério das Relações Exteriores 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES 
BRASILEIRAS NO EXTERIOR 

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS 
DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS 

AJUSTE COMPLEMENTAR AO ACORDO 
ENTRE O GOVERNO DJI. REPÚIILICA F'fiDERATlVA 
DO BRASIL E A ORGANIZAÇÃO iNTERNACIONAL 

DO TRADAl.oiiO (OIT} I'JI.RA COOI'EIIAÇÃO Tf;CNlCJI. 
COM OUTROS I'AISES IJA AMÉRICA LATINJI. 1!: rJ~.(SES 

llA ÁFRICA PARA A IMI'LEMENTAÇÀO DO PROGRAMA 
DE I'ARCEIUA OITIBRASIL PARA A PROMOÇÃO 

UA COOI'ERAÇÀO SUL-SUL 

O Governo do Rtp<iblk• Federativa do Brasil 

A O)iPonit.oçlo lnlcmoei<>oal do Trabolho (011) 
(doravl111c denominados •Partes-} 

Consldc:nndo o Acordo enlre o O~>vemo da República f'e· 
dcraclVll do Bnsil e • 01vonlz.oçlo lhle,.cionol db Trabelho p&ra 
Cooperoçio l"knica com Ôulro$ PlfSCi da Am<:r\n l11in11 o l-'1ises 
da Afríca. linnado em Oenebro em 29 <I• julho de 1987. no quol os 
~.~ .. aconlom colobom no implemencoçA<> de progro.m .. e projeto• 
de- coopcnçio t~cnica entre paf5ei em desenvolvimento conforme 
dNlll.çs cspc:cificedo3 em Aj\lsle.J Complementares: 

Con•idcnl~" o Memon~n de EntcndimcnAo clll"' o Oc· 
vemo da Rtpoiblico Fed<roti .. de lln.U • • Otgani2.1M;Io lnt<tnll· 
tional do Tmbolho poro o Estabelmmcnto do um Proç....,. de C•· 
ope..çlo Tffioica }>Oro a rromoçio de uma Agendo de Trobclno 
Deornte, fimuwo em Gcnebro. em 2 do junho de 2003: 



N" 194, sexta-feira, 9 de ootubro de 2009 

SUPERlNTENDÊNC!A DE SERVIÇOS PRJVADOS 

ATO N' M26, DE 8 DE OUTUBRO DE 1009 

Tnnsfcre a autorizaçlo do Serviço Limitldó Pri\lad9, .. sub­
modalidode S.,..iço de Re<l< Privodo. expedido A MINBRACAO 
MORRO VELNO LTOA, p1111 ANCLOGOLD ASHANTI BRASil. 
MINERACAO t:rOA, CNPJ N' 40. 1154.9641C001·90, b<m como a 
OUIAl<$1 de outorizaçio de u10 de ro~lofreq!l<noio(s), associado(<) A 
eutorizaçlo pan cx«1lçfio do X1Yiço. 

JARUAS JOS{; VAI..DlTE 
Supe-rintendent~ 

ATO N' 5.827, DI; 8 DE OIITUDIIO DE 2009 

Prorrogo auwrizaçto pora uso de nodiofreqo~eio • CON· 
DOMINIO 00 EDIFICIO CENTRO Dll COMEitCIO DA TIJUCA, 
CNPJ N' 29.014.99010001·07 asS«IOAla A oulonuçio para explo­
raçlo do S<TVíço !..imitido l'rivodo submodolídode Serviço de Rede 
Privado. 

JARBAS JOSÉ VAI.ENTE 
Surxrintrnd.ent.:: 

ATO N' 5.328, DE 8 DE OIJTUDRO DF. %009 

Prom>&a autorlzaçAo """'uso de rodíofreqotnelo ~ FRJ8UR· 
0 AUTO ONIBUS LT.PA. CNPJ N' 30.538.060111001·23 associada 

l aulorizlçlio P""' exploroçlo do Serviço Limitado Pri,•oelo submo· 
d<llidack Smiço de Rede Prh•..to. 

JARBAS JOS ~ VAL!:NTE 
S~pcrintendcntc 

... TO N' 5.829, DE 8 DF. OUTUBRO DE 2009 

Expede ollloriuçlo l MARCOS ANTONIO SALES RO· 
DRICUI!S, CPF N" 021.0S I.:W7·11 """'apl<nçlo elo serv~ U· 
mitado Privodo submollolidade Sorviço do Rede Privado o OUIO'JP' 
au1oriuçAo de w:o de radiorreqUlneia ISSOCiadl a auroriuç'lo do 
,.rvlço. 

JARBAS JOSt VAL.f:NTE 
Superintcnd~n1e 

ATO N' S.RJD, DE I DE OIITUDRO DF. 2009 

l'rorrol\0 outoriuçlo pora ""' de radiorrrqo!nda • PEN­
DENT UNE SALVATAGEM E MATERIAIS DE SEGURANCA LT· 
DA. CNPJ N' 31.11UI410001·3S wccioda l ouwrizaçlo 114111 ex· 
pfO<'lflo do Sotviço limitado Pri...SO submodalíilllle Strvi;o de Rc· 
de Privado. 

JARDAS JOSÉ VAlENTE 
Superin1"nden1e 

ATO N1 5.831, DE 8 UE OUTUBRO DE 1009 

OutO'!:l autoriuçlo pera UIO de nuliofttqOtnoia ê I'ETRO· 
LEO BRASILEIROS A PETROORAS. CNPJ N' 33JJOO.I67/1007· 
50 IUSOC::ild& i outoritaçio para cxecu~.ar o Serviço Llmittda Privado 
•ubmodolidode Serviço de Rede Privado. o JAI\UAS JOSt VALeNTE 

Suporir\lt.n:drott 

ATO N' $,SJ1, DE 8 UE OUTUBRO DE 2009 

Exp<de autonuçlo l STATOILHYDRO PETROLEO URA· 
SlL LTDA. CNI'J N' 06.871.406/0001·26 P"" aploraçio do serviço 
Limitado Privado submodolidode SorviÇo de Rcdr Privado e outorga 
outorizaçlo de uso de C8diofreqoancio """'todo o outorizaçlo do 
serviço. 

JARDAS JOS!': VALENTE 
S4Jp."finlm<lcnJe 

SECRETARJA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO 
E AVALIAÇÃO DB SERVIÇOS 

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PORTARIA 1'1' 307, DE 1 UF. .IULHO DE 2009 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA· 
MêNTO C AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
CI..ETRÓNICA DO MJNIS'ttRIO DAS COMUNICAÇÕES, no ""' 
d .. avlblllçan qm: lhr confore o inciso 11~ do anigo 1• da Pon.rio 
N' 213, !I< 29 de março de 2007. pvblK:.do no Dario Ofi<lal ~. 
Unilo de JO do miTÇO de 2007, e lendo em visla o que ton,.. elo 
proeesso abaixo. resolve: 

Diário Oficial da União· Seçio 1 

p,..,.,o n.• B000.09619312006. Aplic11 i Qu.,....JlOS Me­
tropolitana FM Llda., execut•nte do Krvtço de r~diodífuslo sonol'l 
em frequênola modulada, na cidade !I< Jaboalio dos Guonropco/Pil, I 

pena de muha. no valor de RS 736).J, pot cc."tnriat o dísposto no 
trtigo 38, e.llnea •e'" do Código Br~!ileiro de Tel«omunlt.açôcs e 
artigo~28, item 12, allnea "I" e 122. item 20 do Regulomento do 
Serviço ~c Radiodifullio. 

ESMI:RALOA EUDÓXIA GQNÇ'AI..VES 
TEIXEIRA 

PORTARIAS llE 20 Oll .IVL.IIO DE 2009 

A DIRETORA DO OEMRTIIMENTO o;, ACOMPANHA· 
MENTO E AVAI..lAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA DO MINISTtRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso 
dois otribuíçõrs quo lhe confero o inolso 111. do artigo 1° doi ron.arlo 
N' 213, de 29 de morço de 2007, publk•c!o no Diário Olioiot do 
Unlfto de ,lO d~ ma~o de 2007. c tendo em vista ô q..a" ton5tl do3 
pcocc:ssoo abG.ixo. resolve: 

N' 323 • l'rooesso n.• lJ~UO.~SS~3912006. Aplicar i Rádio Diru..,ra 
MJtoC~'sen.sc: Lida .. eJ~:ecucante da ~rviço de- radiodífulio sonora 
tm onda mblic. na cidade de CoNm~iS. 1 pena de: multa no Yllar 
de lU 701,17, por.-iar o disposto nos 1tti;os48 e 122, 11om 34 
elo Resulamento do Serviço de Rodiod[(uslio. 

N' 327 • ~roo"'so n.• ~300~.02411212008. Aplicor i Ridio Jornal A 
Vcnlade !..Ida., executa"'• do oervlço de radiodifo>io 50n0111 em ando 
mldio, no cidade de Slio J..USC. a p<no de multo no valor de RS 
376,46, por contn~rlar o díspos10 no onigo SJ, co~u~ do Código 
Orruileiro de Tel~omunlntçOu. 

N' J28 • J•roce.sso n.• SJOOO.Oll7lll2006. Aplicar à A Voz de Loyoa 
S1n1a • Assocl11çio Comunil.iria Leaoa·Santensc: de Assistantia So­
cf•l c R1dl~Uu:Silo. uec~.tttnte do ~rviçtJ de: ruHodifusio tomu· 
niúr!A, no cidade de Lagoa s-.o/MG, • p<na dc multo no v.lor de 
R$ U1,92, por ..,..lnlrior o diJj>oslo nos ~au 14.2 e 17.2 <lo Noml• 
Compfementor 1'11 0112004 r ltligo 21. inciso IV da Lei N' 
9.612198. 

I:SME.RALDA WDÓXlA GONÇALVCS 
I'FIXEIRA 

P.OR1'ARJAS DE li DE JULHO DE 1009 

A DIRETORA DO Dlli'ARTAMENTO DB ACOMPAN!-lt\· 
MSNTO E AVAI..IAÇÁO DS SF.RVJÇOS DI! COMUNICAÇÃO 
CLF.TRÓNICA DO MINISTaRJO DAS GOMLINICAÇ()ES, no uso 
w otribotçOe.s que lho conrc,. o Íftc:iso 111, do 111i1o 1• dia l'oNria 
N' 213, de 29 de março de 1007, publicado no Dlilio On<iol do 
Unilo c!c lO de IIII<ÇO ck 21)07, c lendo em VÍIIII o que contlol dot 
pmcesiOt ablim9 resol'"~ 

i'l' 330 • Procmo n.• H000.009~3212009. Aplioar à Fundoçlo Vir· 
alnius da G1ma r: Melo, execut.lnte do servtço de mransmisllo de 
telcvis.lo, na cidade de Joio Prssooii'D, a peno de multa no valor de 
RS 771,29. pur controrior o dispo$18 no llllgo 4$, inoioo V do 1\e· 
gulam<lllo do Serviço de Rel1tJ>smlu!o de Teievls.lo e do Serviço de 
Jlep<IÍfiO de Trlcvioio. and lortS ao Serviço de Ro~lodlfuslo de Sons 
e (mJgens. 

N' 331 • Pro<e»o n.• $3000.0679l!n006. Aplicar i Rede de Te· 
luislo Pmcn5e Udl.. nccuct nte do 'lef'Yi;o de rtinlmmb.s.lo etc 
toleviJlo, .. eilltdc de Parauopebeo/PA, a pena de mullo 110 valor ele 
RS 999,16. por conu1uior o disposto not itens 9.3.1 e 12.S do R.,. 
soluçlo Anatel N' 28412001 c ortip 27 < 31 do Regulam.,to elo 
Serviço de Relransrniss.Ao de Tefevis.lo c do Serviço de Repetiçlo de 
Tclrásio, &ncilnrct e.o Serviço de Radiodifusio ck Sons c imagens. 

N' 3.33 • Proo"'so n.• S3000.0J02821200S. Apltoor A Sociodade IUdlo 
Dlfusora Eldondo Cat~rinente Lida .. txtcl..ltan1t do serviço de 18. .. 
dlodlfusio sonoCII em onllo ~la, na cidade ~c Criciúmo/SC, 1 pena 
de mullo no valor de RS SS2.t 7. por contrariar o dispo~to no 1rtizo 
71, § J• do C6dii!O o ... ileiro de 1clecomunicoções. 

i'j' 3:14 • Proce.so 1\." SJ000.0534l1/2006. Apliclt l As:Kociaçlo 
R"'io Comurtiliria Esüntia v.n.., cloéulaole do ~· ele radio­
dillldo cC>IJIUIIiiÜil. no eldocJo de Cstlnc:io Vrihl!RS, • pena de muha 
no vlll\)r de RS 1.277,88. por conu.riu o c!lsposto nos ílen• 14.2 c 
17.2 da Nomuo Complementor N' 0112004, lllip 32, 31, ine!Jo 11 e 
40, incioos XV, X VIII e XXII do Reaulomento do S<Mço de RI· 
dlodlf\ulo ComW>ilária e artiao 21, inciso IV da Lei N' 9.612198. 

N' J3S • Proccno n.• S300~.004S84n009. Aplioar 6 Rodíodi(uslo 
líton~l Sul Lido. exetuttnle do urvlço de ndiodifwio sonora em 
r,.,qulncio m~ulado, no oidoldo de ParwnoguM'R. a pena de multa no 
valor de R$ 701,17, por contrariar o diopcsto no ítem ).2.7 ~o Rc· 
culamenlo Tknico roro a Pmtaçlo elo Sel"'iço de Rodiodifus&o So· 
no,. em Frequ~Oleio M•J<Modo c en igos 41, 49 e lll, ítem 34 do 
ReaYWtlcnto do Strvifo d.e Rodlodifus®. 

ESMCRAI..DA I!UOÓXIA GONÇALVf:S 
TEIXEIRA 

ISSN 1517-10~2 139 

f'ORTAIUAS DI!. ll DE JULHÓ DE 1009 

A biRI!TORA 00 Dlii'ARTAMJ;Nl'O OE-ACÇMPANHA· 
MENTe E AVALIAÇÃO DE SBRVIÇOS OG 'COMUNICAÇÃO 
ELI!TRÓNICA DO MINIS"raRIO DAS COM\Jl'IICAÇ0ES, no uso 
w llribulçecs que lhe conr""' '! inciso 111, do litigo I' do PoNHa 
N' 2tõ, de 29 de ma~a de 2007, publloodo no Di'"o Ollciof do 
Unilo de 30 de niar;c do 2007, r lendo ..., visto o que eonsto do. 
~~ ablhcc. resolve: 

N' Jl& • l'ro«:o>o n.• S3000.007600f2009. Api'IUt • Rjdio roty 
Lida._ t.~rcutan1c do xrvlço de radíodi rud:o 110n0r11 em f~ufnda 
mod~.dada.. n1 c;:idadc de 1êruin.atri. • pen• tft multi no va'Dr de RS 
7.099,33, por oonii'Oriu o di•posto no artlr.o 122. itrn• 33,34 c 4S do 
Regulamento do ServiçQ ~. Rodlodifu>ior artigo 62 do Resoluçlo 
Anotrl N' 30312002 e artiHO 2• da Portoria MC N' 26/96. 

N' JJ9 • p- n.• 53000.0SJ434/lOÕ6. Aplloar A t\.loocl~lo 
' IÜdlo Comunllórla Bo...,cla Velha, Cl(ecuiAnte do t<Mço de noalo­

dllbslo oomunilóna, na cldode ck l!siAnclo V.:llUIIRS. a pma de mul'­
no vaiO< de RS 2.012,41, I''" contrarior o disposto no• flcno 14.2. 17.2 
e 18.1..! do N.,.,... Complomontor N' O 112004, Jrtiao 4~. ll<ns XV, 

-l<VIIJ e XXII do RoplomenlO do Serviço de Radlodll\l$la Co111u· 
nltAria. e art!ao 21, íncbo IV ela Lei N' 9.61~. 

N' 340 · Prote .. o n.• S}OOD.037999/l008. Aplicor oo Canol 81'· 
1Ueiro da Jn(Ofi'I'IIÇIO LWt. .. CJI.ttUtlnlc do serviço de rediodifuslo de 
sons e imagem. na cld&.de de Slo Paulo!SP, a pene de multa no wlor 
de RS 1.814,24. por conlrvior o di1po<1o no artigo 38. alfnco ' h" do 
Código Brasileiro de l'élecomunicoçilts • alllso 28. ítem 12, altiiUS 
"c"' c ••d" do Regulame11t0 do Serviço dt Radiodifuslo. 

CSMCRAL.DA EUDÓXIA CONÇAI.VES 
't[IXEIRA 

Ministério de Minas e Energia 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

II.ESOLIIÇÁO AIITORIZATIVA N' 2.097, 
DE 15 DE SETEMbiiO DE 20n9 

Autoriu • em~t CTSUL Ccn11of 1cr­
motl~ttka Sul SI/\ a cstabclec('raJ(' como 
P~ulor lndcpendonto de Cn<rgio ~11\rka 
mcd~le implan1cç6o e cxplonç.io d1 UTE 
CTSUl. e "" respcciÍ\'0 sillemo de,_., 
mini'D de inte:rene restrito. locttitada no 
Munlolpio <1< Cn<hoci111 do Sul, E•,.do do 
Rio Orondc do Sul. 

O DIRETOR-<lERAL DA AG~~ClA NACIONAL DE 
ENERGIA ELÉTRICA • ANI!EL. no uso de suas atribuiçOes rt­
gímcn.,ís. de tconlo com dcli«roçlo da Ditetorfa. tmdo em viiUI o 
di•posto nos ans. 6" • t 1 dl Ltl n• 9.074, de 7 de julho de 1995, com 
r<dtçio .Jada pelo art. a• ci<t Lei n• I O.llol8, de I S de março de 2004. 
r<aulom.,..da pelo Otcn:to n' 2.003, de 10 de setembro de 1996, 
com base no ui. 1", inciso I, elo Oetrc10 •' 4.932, dr 23 d.c dezembro 
de 2003,"""' rc<iaçlo dada pelo O«reto n" 4.970. de 30 do janeiro de 
2.004, preenchidos o.s rcqvioltos c-leoiclos no Re .. ~o n•1 12. de 
18 de m1-ío de J 999, e o que t:onsta do ?rocettO "• 
48SOO.OOt292120il4·11, rnolvc: ' 

Art. 1• Autorizar 1 emprcso CTSUL Ctl\tral Tcrmool~lriea 
Sul S/A, CNPJIMF n• 03.766.KnOICOOI·06, com •edc:"" Ruo Oon· 
çalves Dias n• S 1 - -r •ndu. Munidpio do Rio de Janeiro. fstlldo do 
Rio de Jantiro, 1 mabelecer-se como Pmdutor lndtpc:ndcnlc de Ener­
ilo Elllrict, medionl< o lmplllltoçlo c ••plonçio da UTE CTSUL. 
constilulda por dois lucbocerodore• de 325.000 kW, lotoliundo 
6SO.OOO kW de capecidode inJI&lodo, vlilizando <1n>lo minerol como 
eombustfvtl principal, localizada no Municlpio de C1<hoc:ira do Sul. 
Eslado do rio Cnondr do Sul. 

§ 1• A eneqlo eltlrh:o produzido pela ootorizada de,.in•·•• t 
romcrololiuçlo ne modatidad~ d• rroduçlo Indep<ndenlo ~. &1e<Ji• 
Elttrica, em c:onJonníd•de eum u condições r:srabeJecidu nos arts. 
12, I~ r 16 do Lei n• 9.074. de 7 de julho de 199S, ttgulomcnloda 
pelo Decreto n• Z.OOl, !I< I D de seltmbro de 1996. e no ""· 26. § $•, 
~. Lei n• 9.427. de 26 do do.ttmbro de 1996, com redaçio dado p<lo 
Lei n• 10.762. de 11 de novembro de 2003. 

Art. 2° Autoriw a intertssada a lmplantlr o sistem.a de 
ITOnsmissio ~. lntcmsc rattilo do UTE CTSUL. que scrt <ooslitulelo 
por duas subt:st~s eleYodoras de 22 I ~25 kV de 420MVA (IJfiUI 
paro el4o urrbogcndot). """ bamumnlo •diojunlor e meio", e llfll.l 
linho de !mmnlÍÍio em S2S kV (JX900 MCM} eom «lmdo de 161 
km em circuito duplo que lnlmigoni a UTE CTSUL i sut><stoçlo 
Nov-a Santa Rifa. 

Eatc documento pode ser Vc::rificedo no cnde~o eletr(,nlto http;l/www.in,gov.br/autrnticidlde.html. 
pelo código 00012009100900139 

Documento ouinodo digitolmente conronno MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que lnslllui • 
lnflllt:llrulora de Chov<1 l'liblicos Urasileira • ICP·Bruil. 



60 '/SSN 1677-7041 

ATO l'l' 5.008, DE 4 DE AGOSTO DE 2010 

CONSE:~'(!'X~ auhon";~~~fros""'o'liRM'JofTI~A~i• M'P~ERJ 
07,258.14710001-25 assoeínda A autoriuçlo para explo111~Jo du Ser­
viço Limitado rtlve.do submodalídade Serviço de Rede Privado. 

DJRC"I!U BIIRAVII!kA 
Superintenclente 

lntc:rin~ 

ATO N' 5.009, DE ~ DE AGOSTO DE 1010 

PECUA~~~&a ~~~~;.fB~~. u~~f ;~~~fo~~~:~t~R~: 
scx:iad• i eutoríuçio Jl'\n!l exp1ornção do Serviço Limitado Privado 
submodalidade Servíçu de R«<e l'rívado. 

DIRCEU llARAVIERA 
Superiltttndemc 

Interino 

1\TO N' 5.010, DE 4 OE AGOSTO DE 2010 

P~ga autOriZIÇ~O pata \1St) de radlof~qUrneía a GIRVS 
MERCANTIL DE ALIMENTOS LTDA. CNPJ n' 73.909.40010001-
98 associtda ~ autoríz.ação pota exploraçlo do Serviço LimliA~o Prl­

do submodolidsde Serviço de Rede Prívedo. 

DIRCEU ElARAVJEkA 
Supçrinh;:mJtn\ç 

lntC'ríoo 

SUPI;RINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

ATO N' ~.013, DE 4 DE AGOSTO llF. 2010 

Outorp nutorizllçlo J>'n> uso de ,.di~fre<tul"elu. $t1tl e~· 
clusividade, a EIRASIL TELt;COM S.A., lilí•l Poroni, o ,.,..,. uti· 
liudas M pn:staç4o do Serviço Tc1cf0nic:o Fixo Comutado destinado 
ao uso do publico om geral (STFC). 

JOSÉ GONÇI\LVES NUO 
Su~rinttndr:nte 

Sulli:S,ituto 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

PORTARIA N' %89, DE 19 DE .IULilO llF. 1010 

O SllCRETÁRIO Dll SllRVIÇOS Dll COMVNJCI\ÇÃO 
llLE"IRÓNICA DO MINISTÉRIO DAS COMVNJCAÇ0ES. no uso 
(ft- sua.s atribulç~~ ~ tertdo em vJst.t o que consta f'IO Prot:C"Sso n• 
53000.04969112009, reW>Ive: 

Aprovtr o local de ínsuloçil~ d' <"!taçJo .e • utllixaçAo dos 
e~ui.J"'mentos do SISTEMA MAIOR DC COMUNICAÇÃO LTDA .. 
pemlíMlonlna do Setvlço de Radlodífu:sio Son.,.. em Frcqll<ntía 
Modulada, "o munlelplo de Junqueirópolis. E.tado ~e SAo Paulo, 
utili..,ndo o <Mal 204. elassc C. 

JOSÊ VICENTE DOS SANTOS 

O rORTARIA N' 190, DE 19 DE JULIIO DE 20111 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS Dll COMUNICAÇÃO 
!;Lil"!RÓNICA DO MINISTÉRIO DAS COMVNJCAÇ0êS. no uso 
de--suas atribulçõe~ e tendo em vista o qPe: consl.l no Pnx:c:sso n• 
53000.049690/2009, teS<>Ive: 

Autorizar a SISTEMA MAIOR DE COMUNICAÇÃO LT­
DA., perml55ionlrio do Serviço ~e Radíodifu.sto Sono111 om Fre­
qOmeía Modulada. no munielpío de Junq~~<írópolís. llstado de Sto 
P4ulo. çanal 204. çlas.:sc C. a tKetutar o Serviço Auxili1r de Ra. .. 
diodifusio dc Ligoçlo para Tran•misslo de l'rogramas (LINK), no 
referido munidpio. c apro'lo'Ar seus loçsis de initallç~o. 

JOSÉ VICEN"I"t: UOS SAN10S • 

J•OtiTAI!IA N' 315, UE 4 DE ACOSTO DE 2010 

O SECR1!1"ÁIUO DE SERVIÇOS Dll COMUNICAÇÃO 
Et.E"!RÔNICA DO MINISTIÍR10 DAS COMUNICAÇÕES. no ""' 
4" SUAS arribuiçQes. e tf'ftdo em viMa o qu" çon.sta no Pro«s.so n' 
$3000.07J690/2006, resolve: 

1\utorizllt a ORGANIZAÇÕES RIO BONITO LTDA., per­
missíon!ria do Serviço d<: R.&diodifuslo Sooota tm t-reqn~ncia Mo­
dulada, no muníclpío de hopirapul. Estod<~ de Goib. (tnal 203. 
clo.se C. a <Xceul.ltr o Sorviço de Radiodífu•lo de Ligaçlo p•ra 
Tran•mi•.Ao de Prowramas (l.lNK), no reftrído munídpío. e oproYBr 
seus loc.~ís de ínstalaçio. 

JOSÉ VICEN"fl! DOS SAN"I"OS 

Diário Oficial da União* SeçJo 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO 
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNICAÇÃO 

ELETRÓNICA ' 

"rORTARIAS DE 8 DF. AllRll, DF. 2010 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA­
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 00 MINIST~IUO DAS COMUNICAÇÕES - IN­
rt;RINA, no Uw da!. .atribuições que lhe eut~fete o indS() UI. do 
111í~~ t• d• Pottorla n• 213. de 29 óe morço ~. 2007. publi<a~o no 
Dílrío Otieiol da Unilo do 30 de março de 2007, o tendo <m vista o 
que çonsla do proc:c:sso abaixo. rnolve: 

"N' 91 - rroce"o n.• SJ000.056486/2006. A~lí(it ~ Sociedade Dom 
Dosco de Comuni~Açlo de Santa VitórilL. CJC:ocuta.nte do serviço ck 
~tnn.sml:ssio de telcVi5!o. na dda<k de Santa Vitória/MO I pena o~ 
multa no valor de RS I.S3.3,81~ por c:onlrsriar o disposto nos arts. 27, 
c:aput.. 4S. çeput e intíso V c 46. ineisos IV e V do R~gulamento do 
Serviço de Retransmí~o de Televislo e do StrYiço de Repetiçlo de 
Tolevíslo, e trl. 62 do Códill" B110.$llelro de T•letotnuoíeaç~es. 

N' IOJ- Processo n.' S3000.01918212008. Aplicar i RHio Al\aneira 
Ltda, excc:l.lttnte do serviço de rwdiodifusão sOnora <:m frequ~nc:i1 
modulada, no <idade de Podro L<lOjl<>Mo/MG • ~'""" de multa no 
v•lor de R$ 613.H. por eootrarlar o di•poslo no> arts. 38. allnoa 'e' 
e 62 do Código Onuíleíro do T<lççomunieaç6es e •n. 28, ítom 12. 
aHnea .. ,. do Regulamento do Servjço de RtdiodifusJ!.o. 

EDINÉIII PEREIRA DA COSTA 
(uterina 

rORTARIAS DE 27 DE MAIO DE 2010 

A DIRETORA DO· DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA­
MENTO E AVALJI\ÇÀO DE SI!RVIÇOS OI! COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 00 MlNISTtRIO DAS COMUNICAÇÕES - lN­
T!lRINA. no ""' dos otribuíça., que lhe eonftrc o íneiso lll. do 
anígo I' do l'or10rin n' 21 3, de 29 óe março de 2007, publicado no 
Oii.rio Oficínl dt Uní4o de JO de mii'Ç() de 2007. e tendo f1tt visto. o 
que- tonsta do proçesso 'ttbah<o. resolve; 

N' 184 - 1'1-ottJSO n.' 53000.018488/2008. Aplicar • Governo do 
ést.odo de Mlrun Cie111is .. RAdio ln.confid~ncia Ltda. executante do 
ser1'lço de r&dlodlfuslo sonora em onda mldia. n• <Idade de Delo 
Horizonte/MO o peno de mulla no velar de ns 867.70, por contrariar 
o disposlo nos ans. 38. nUnea '"e" e 62 do Código IJnsileiro de 
'teleco1nuní<:1çõts. · 

N' IRS · l'r<>«$$0 n.• 53000.04676012008. Aplleor A TV Gueto de 
Alagou Ltda. cxecutentc do RTYiço dr: mrensmiss.ão de tc:levísfo. na 
eídode de Uni5o dos l'nlmnres/AL • peno de multo no valor de k$ 
744,99. por contrariar o dls~to no 111. 27.copu~ do Regulom<nto ~o 
Sorvíço ~e Retnnsmi..ao de Tcleví.to e do Serviço dt Repelíçlo óe 
Tel<:vis.lo e art. 61 do Código BrBtileiro de 1êlec.omuni,açl5c:s. ' 

N' 186 - l'rocosso n.• 5J000.020262/2008. Aplicat i Fundaçlo Rô­
m\Jio Nevn Oal<:strero. cx.ecut.ante do st"rvlço dr:- radiodifusão 5onora 
c:m fRqumtía modulada. çom fins exdusivunen1e cdut.ati\'O.a. na 
cidade de Vítório/ES • f'<tl• de multa no valor de R$ 788,82, por 
con1rarítr o dispo~to nos trts. 38. aHnet '"c111 c 62 do Côdigo a ..... 
sHeiro de Telecomunicações e IM. 21. item 12, alfnea •r- do Re-­
(,'tllllttlento 4<> Serviço do R&dío<lifuslo. 

N' l 87 - rro<es.a n.' 53000.0070412008. 1\pli<nr A Emptesn de 
Radío<lifuslo TuplnomWs Ll~a. <X«u!Ante Ó<> S(tviÇO de t"ll~io<llfusAo 
sonora em onda média.. na cidade de Ooundos/MS o pena de muhl\ 
no valor de R$ 744,99, por contrariar o ~sto nos arts. 38, aHnea 
•c• e 62 do Código Brasileiro de Tele<omunioaça.s. 

t:DINÉJA rtlklliRA DA COSTA 
lnlcrinu 

POI!TA!UAS DE 31 Dlt MAIO DE'lOIO 

A DIRETORA DO OEPARTAMIWTO DF. ACOMPANHA· 
MllNTO ll AVALIAÇÃO DE SllRVICOS Dll COMUNICAÇÃO 
EWTRÓNICA IX> MlNIS'ttRIO DAS COMUNICAÇÕI!S - 11'1-
'reRINA, no uso das alrlbulçO.s quo lhe confere o Inciso 111. Uo 
arlíso 1• ~ Po<tarío n• 213. de 29 de ma~o de 2007, publie~do no 
Olirio Olicínl da Uni lo de JO de 111"'Ç0 de 2007, o tendo "'!' vista D 
que oons\A do pro<<Sso ablli.a, resolve: 

N' 197 - rrocesso n.• .53000.03250512001. Aplicar • Auocíoçlo 
Comunít.iría Dom Zygmun~ Felinskí po111 o D<*~tvolvimento Soclal. 
Cultun1l e Artritiço. C;(CC'utante do serviço de n1diodifusio Comu~ 
nit.ária. na cidade de Ciuarnni das Miss.ôtslnS, a ptno de muhG no 
Y$l~r de R$ 1.561.8$. por eontraríor o díspostu no !tom \4.2 ~A 
Normo Complemonw 0112004, •r~. 40. inciso XXII do Re&ulamento 
do S<:rvíço de RadiodifusAo Comunilâria e ert. 2l. inc:iso~ 11 do 
porngrofo único e IV da Lei 9.6121'J8. 

N' 199 · Proecsso n.' S3000.05 J 616/2007. Aplicar • Rndio entre Rios 
ltda. exe<:uUU1te do s.erviço de tadiodí(usll.o sonora ent ondo média. 
na <idade <le Ptlmltos/SC a """' de mui IA no valor dt RS 552.18. por 
contrariar o ditposto nos nns. 38. alfne. •c" c 62 do Código g,. .. 
$ileiro de Telec:omunic:eções. 

N" 149, quinta-feira. 5 de agosto de 2010 

N' 200 - Procmo n.' SJ000.04911612008. Aplicar A Fundaçllo de 
Tel«<uuçAo do E$1Ado do Cnnl. ex«:utante do strvi(O <lt Retrans­
mlMAo de Televlsio. na eido~e ~. Rus5&5/CE a pona de multa no 
Y$IOr de R$ 1.577,63. por eontraríar o di>POSto no •tt. 27, <Opu~ 4<> 
Re&ulamrnto do Str\'Jço de Rrtransmls.sio ~· Televi$!o e do Serviço 
de Ropetiçlo óe Televis.llo e er1. 62 do Código llmsíleíro de Te- ' 
lecomunic1ç6c:s. 

N' 201 - ProtesS<>n.• 53000.0272Sli'.!008. Aplicar i Fundoçilo Chnm­
pagnal. ex«ul&ntc do serviço de radiodifu.sio sonora ctn freq~ntía 
modulada.. çom fins cxtlusívemcnle educativos. na tíd.lde de Cu· 
ritibaiPR a pena d~ m~lta no valor de RS 2.366.46. por contrariar o 
disposto no> art>. 38. allneo "h' e 62 do Código Orasll~lro de Te­
lect>tnunleaç~s. a.n. 28, item 12. elrm:As "c" e "tn,. do Re~ulamenro 
do Serviço de Rtdíodifu!&âo e art. 3° da ronaria lntennin•sterial no 
651/1999. 

N' 203 - !'roemo n.• 53000.037993/2007. Aplíear • Assoeiaçlo 
Comunitária BaiTI do Ribeiro. cxet:ulant~ do st."TYlço dc: radiodifuslo 
Comuni"ria.. na cidadt: de 01Ul'a do RibciroiRS. a pc-na dr: multa no 
valor d< R$ 520.61, por eontraríar o dí'I"J•Io no lt<nt 14.2 do Norma 
Complemenlllr 0112004. art. 40. in<lso XXII do Re&ultmtnl~ do 
~f'Vf('O de Radiodifus!o Comuni~ria. ~ art. 21. jntisos 11 do pt. .. 
n1:réfo Unico e IV de. Lei 9.612198. 

N' 208 - l'I'OO<MO n.• SJ,OOO.O<I0000/2007. Aplicar A Aua<í1çllo 
Ndio CQmunitilia Esianei& \'olllo, exeeu\ante dó serviço óe radio­
difllslo Comunit4rio. n• eídlde óe ~i• V.Jho/RS, • pono de 
multa no Vlllot óe R$ 3.085,1 4, por controriar o dispas! o no Item 14.2 
do "Notmo Complementlt 0112004. 11t. 40. inc:íso XXII do Reglt· 
lamento do Servoço dóRa~ioo!lliJsllo ComunltAria c IM. 21. ínclsot 11 
do poD&rJ\fo unlco e IV da Lei 9.612198. 

EÕJNé!A PEREIRA OA COSTA 
lntctin• 

Ministério das Relações Exteriores 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES 
BRASILEIRAS NO EXTERIOR 

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS 
DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS 

ACORDO-QUADRO rARA UMA SOLUÇÃO MUTUAMENTE 
ACORDADA rARA O CONTENCIOSO DO ALGODÃO NA 
ORGIINIZAÇÃO MUNOIAL llO COMÊRCIO !WT/DS167) 

O Governo da República f«ie111tivo do Brasil 
{dorevante o .. Bruil"} 

o Gov..mo ~os E.tado~ Vni~us da Amlri<• 
(~orav&nte os •Es!Ados Un(OO..") 
(dornante d~nominados "u portes"): 

Rec•m)(n.rJ., a """" ~t 5 de abril de 2010. dos Es!Jldos 
Unidos ao Drosll. e • oatta de 6 de obrll de 20 lO, ~o Brasil em 
respo3ta aos llsttdos Unidos sob~ o contc:ntioso do algodão; 

Re~tJuntlu o Mtmor.ndo de 6nter.dimento entre o (iovemo 
da Replibli•a Federativa do Brasil e o Gov(mO <los E$llldos Unidos 
da America sobre um fundo de: Aisistêntia Técnica t fortalcçimenlo 
da CopGcitaçlo re1nti\'O e.o Contencioso do Alg.od6o na OJl.aniz.oçlo 
Mundi•J ~o Comt~ío (doravante ·Memonndo•): 

Tomando nota do Seção Jl.3 do Memorando, no quo( •s 
partes concordaram em 11(troba1hnr) c:onjunlamentc em um entendi· 
muno mutuamente satisfat6rio que fom~ça u•n arcabouço para aJ .. 
cançat uma soluçao tnuluam~nt4" acol"ll•dt rera o contencioso do 
Algodlo"; 

ÜpNss<mdo tJ desejo e n intcuf(1o Cc qur: este- Ac:ordo· 
Qundro t.irva de b~U:e pam que se evite 4 atJoçio de c:ontromoc:HOOs 
autorlu.~&S p<lo Otyanluçlo Mundial do Comln:io (OMC) no con· 
teneioso do alwodio até a entrt~• tm vigor <k lewl>laçlo suee~lnta 
ao .. U.S. food. Conservation anel Energy Açt of 2008": 

AtultÚJm o st'guinte: 

.S~iu I 
AJMio Dt>mi.UiciJ Jas Es1oJus UntJos ao AlgociUu 

As discussôn sobre uma soluçAo mutuamente acunlada para 
o con(en.tioso do a.lgod6o na OMC. referente to apoio doméstiro eo 
elgodlo "upland ... ltrlo oomo base um limite onuat ao apoio do­
mtstito distorcivo ao çomtrçio da~o pc-tos &1allos Unid9S •~ at­
çod4o "upltnd" (domvantc o tiJimitetl). de tcordo çom os seguintes 
r&Jimttros: 

Este documento pode ser \'Criticado í1o t'ltdereço eletrônico hul":llwwwJn.b'Qio'~. 
p<lo código 00012010080500060 

Doeumonto o,.inado digítnlmenl< tonfonne Ml' n' 2.200-2 de 24/0812001. que instituí a 
lnfneslnJturo d• Ch•vcs l'úblioas OtaSíloíra - JCP-D111sil. 



JYIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

53900.029789/2015·98 

Interessado( a): 
. ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESTÂNCIA VELHA- AERCOM 

FM 

Em atenção ao Memorando n° 1329/2015/SEI-MC, informamos que foram encontrados 
registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de 
Apuração de Infração - PAis e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue 
abaixo: 

Descrição 

Registros de 
PAis ativos 

Registros de 
PAis concluídos 

(relação 
de antecedentes 

no SRD*) 

N° Processo -

~3000.049594/2006 

53000.053437/2006 

Situação Atual 

NADA CONSTA. 

• PAI encerrado. Verificar relatório 
do SRD (0556139); 

• Portaria no 417, de 19/12/2008, publicada no 
Diário Oficial da União de 15/04/2009 -
MULTA (0556143); 

• Infração: art. 40, inciso VI, do Decreto no 
2.615/98 e art. 38 do CBT (data de ocorrência: 
06/02/2006). 

• PAI encerrado. Verificar relatório 
do SRD (0556139); 

• Portaria no 334, de 21107/2009, publicada no 
Diário Oficial da União de 09/10/2009 -
MULTA (0556143); 

• Infração: itens 14.2 e 17.2 da Norma 
Complementar n° 01/2004, artigos 32, 38, inciso 
II, e 40, incisos XV, XVIII e XXII, do Decreto 
no 2.615/98 e art. 21, inciso IV, da Lei no 
9.612/98 (data de ocorrência: 06/10/2005). 

• PAI encerrado. Verificar relatório 

53000.053434/2006 do SRD (0556139); 

------' 

• Portaria n° 339, de 22/07/2009, publicada no 
Diário Oficial da União de 09/10/2009 -



o 

53000.040000/2007 

MULTA (0556143); 

• Infração: ítens 14.2, 17.2 e 18.1.5 da Norma 
Complementar fi0 0112004, art. 40, incisos XV, 
XVIII e XXII, do Decreto no 2.615/98 e art. 21, 
inciso IV,. da Lei n° 9.612/98 (data de 
ocon-ência: 02/09/2005). 

, • PAI encerrado. Verificar relatório 
do SRD (0556139); 

• Portaria no 208, de 31105/2010, publicada no 
Diário Oficial da União de 05/08/20 1 O -
MULTA (0556143); 

• Infração: item 14.2 da Norma Complementar n° 
01/2004, art. 40, inciso XXII, do Decreto no 
2.615/98 e art. 21, incisos II do parágrafo único 
e IV da Lei no 9.612/98 (data de ocorrência: 
08/03/2015). 

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão 
. ' 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de 
Acompanhamento de Outorgas, em 01/07/2015, às 09:42, conforme art.- 3°, m, "b", da Portaria 
MC 89/2014. 

(.{~~~~e~ A autenticidade do documento pode ser conferida no si te http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~· informando o código verifi<;ador 0556146 e o código CRC 77A6880B. ' 

Minutas e ~nexos 

Não Possui. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSUL TORIA.:GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER N° 475 I 2015 I SEI-MC 

PROCESSO N° 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de 
manifestação jurídica referencial, nos tennos da ON AGU no 55/2014. 
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não 
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de 
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1- RELATÓRIO 

1. 

3. 

Trata-sé de solicitação do Consultor Jurídico parà elaboração de manifestação jurídica referencial a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos 
termos do que autoriza a Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral 
da União. · 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do 
Ministério das CoiÍ:mnícações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além 
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão. 

É o relatório. 

TI-FUNDAMENTAÇÃO 

D.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4: A ON AGU n° 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos 
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área 
técnica atestar no proc~sso que o caso se amolda ao parecer referencial~ ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica- CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORJENTAÇÃO NORMATIVA N" 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do 
art. 4° da Lei Complementar no 73, de 1 O de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo no 
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação. nonnativa a todos os órgãos juridicos 
enumerados nos arts. r e 17 da Lei Complementar 0° 73, de 1993: 

~!=I t:;1Q()() 0104QR/?01'>-I'\1 /11n 1 



I- Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise 
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso 
concreto se amolda aos termos da citada manifestação. 

TI- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem.ser observados os seguintes requisitos: a) 
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exerdda se restringir à 
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. 

Referência: Parecer no 004/ ASMG/CGU/ AGU/20 14 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, .a ON AGU no 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJURe sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (ü) a atividade jurfdica exercida se restringir à verificação 
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios co~uiútárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de ServiÇos de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONruR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo .é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

~ a. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

1 O. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de 
diversos pareceres desta CONnJR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a 
consolidação desse entendimento. 

n.n. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11 . A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que pennite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada de:ve: (i) apresentar requerimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao ténnino da vigência da 
outorga~ e (ü) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade 
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o 
disposto na Portaria n° 197, de 1 o de julho de 2013: 

Art. 1 o Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30 
\ 
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no 
item 20.2W da Nonna no 1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria no 422 .. 
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento 
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legi~lação 
en:t vigor. 

§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissora~ em funcionamento, 
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os 
pedidos de renovação de outorga_de servi,ços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que 
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Nonna no 1/2011. 

' § 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I- na hipótese do§ 2°,deste artigo; e 
' ll- nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

I 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a 
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1°, §§ 2° e 3° da Portaria no 
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do 
prazo, entende-se que não· há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU 
n° 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se'o pedido da entidade 
requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências 
' 

fixadas pelo Ministélio das· Comunicações, conforme relação de documentos constante da 
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma no 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria n° 197/2013: 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com ·os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; · 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ válido e atual; 

( 4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
o interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social; 

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas; - · 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1.111 da 
Norma n° 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante 9 ·prazo de vigência da outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confmne que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que, sempre que disp<:>nível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 



19. 

20. 

21. 

Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovaçao, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4 
e 5) tem ·por objetivo confirmar os quadrps societário e diretivo da entidade, bem como pennitir a 
verificação, de sua adequação às finalidadés do serviço, conforme previstas na Lei no 9.612/1998 e 

. na regulamentação. Assim, c~berá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as 
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à 
CONJURem-caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de 
exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2°, incisos II e III, da Lei no 9.612/1998. Para essa 
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos: 
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional; 
cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 1 O anos e, para os 
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no 
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação. 

()22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

o 

23. 

24. 

O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação 
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio 
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no ítem 21.4.1 da Norma no 
0112011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminh~ ao Ministério das Comunicações, sempre que 
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a 
respeito da mesma, considçrando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o 
período da outorga tem por fmalid~de verificar a existência de sanção que impeça a renovação da 
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de 
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria n° 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não 
será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a análise·da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência 
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a reVogação 
da autorização. · · 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requeiimento e apresentados os documentos acima 
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido . pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso N acionai. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma no 01/2011: 



' 
20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento 
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorg~ será 
indeferido, extinguindo-se a éorrespondente a\ltorização. · 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos 
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de 'Ténovação. Essa relação, 
com a devida conferência dos documentos apresep.tados, deve ser juntada aos autos, acompanhando 
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do 
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para 
elaboração de análise específica por parte desta ÇONJliR. 

UI-CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer corno manifestação jurídica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada .caso concreto, a ·secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da 
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

o 

1 

1.1. 

\ 

ANEXO 

PARECER REFENCIAL Ne 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DOCUMENTOS ~ 

SIM 

~ 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 
da pessoa jurídica interessada. . 

O requerimento é tempestivo? 

Fls. 

NÃO 
I no 
do 

' doc. 



I 

Declaração finnada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

2 confonnidade com a última autorização do Mmistério das Comunicações, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. 

4 
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 

5 
Estatuto Social da mteressada, durante o período de vigência da outorga, 
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às fmalidades da Lei n° 
9.612/1998. 

6 
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

• 

'7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

\ Último relatório do Conselho Coml).nitário, constituído nos moldes do item 
8 

21.4.1 da Norma n° 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora. 

9 Relatório de apuração de infrações. 

9.1 Foi aplicada, de fonna definitiva, pena de revogação de autorização? 
~ 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais 
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de 

9.2 irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em .. caso afmnativo, encaminhar os auto~ para a CONJUR com o 
posiciona,mento da área técnica. 



o 
UJ20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao 
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das 
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está 
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto n2 2.615, de 3 de junho 
de 1998. 

l2J21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

I seil ~Documento assinado elettonicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 

P:=~n=>rr.>r lmrlirn 4 7'> \(()1\l;?t:;RQ\\ 



!f!~Y~ UJ Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3°, Jll, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do seil fi Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3°, 111, "a", da Portaria MC 
JIS$11\IIII: w 89/2014. • 
eletrl)nlc.;t 

'-----"' N° de Série do Certificado: 4809944487027627816 

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO nR 165512015 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrô~ica 

SSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

., 

1. Aprovo o Parecer N° 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de 
radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON 
AGU no 55/2014. . 

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros 
definidos neste Parecer. 

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . 

. , . sei ~ Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, CollSultor 
:rr;::,y~ Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

1~~~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
~ ·informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303. 

. .,: 

I 

Criado por luéas.carvalho, versão-2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37. . . 



MINISTÉRÍO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Processo n°: 53900.030496/2015-53 

De ordem~ encaminhe-s.e ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

sel
•l Documento assinado eletronicamente por Bârbara Christiane Miranda de Araujo, 

•ssJ .. ,u! ~ Assistente Técnico, em 22/06/2015, àS 11:54, confonne art. 3°, m, "b", da Portaria MC 
eletrflnl~ 89/2014. 

~~~~;;.~ A autenticidade do documento pode ser conferida ·no si te http://sei.mc.gov .br/verifica.html 
'fb:õ.~~· infonnando o código verificador 0565335 e o código CRC 91235FFD. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por denielle.silvat versão 2 por denielle.silva em 22/06/2015 11:28:21. -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

J 

DESPACHO 

Processo nº: 53900.030496/2015-53 

Referência: PARECER N2 4 75 I 2015/ SE 1-MC - CU NJU R. 

Interessado: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária .. 

De ordem do Sr. Diretor, encaminho o processo em referência à Coordenação-Geral de 
Radiodifusão Comunitária - CGRC- pa,ra as providências cabíveis. 

I 

se·· Documento assinado eletronicame~te por Evandro Sergio Martins Leite, Técnico CDT 
mula•.!: t?J Nível V· Atividades de Complexidade Gerencial, em 22/06/2015, às 12:15, confo~e art. 

'"e_a,_tr6_A_Ica _ __, 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por evandro.leite, versão 2 por evandro.leite em 22/06/2015 12:15:13. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Elelrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliaçãp 
Coordenação-Gemi de Radiodifusão Comunitúria 

DESPACHO 

Processo n.: 53000.06255812013-78 

Considerando o disposto no Parecer Rcferwcia1475/2015/SEI-MC, de 19 de junh,9.de 2015, notadamênte quanto ao seu item 32 (cópia constante dos 
autos, 059181 l), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram no situação de dispensa de análise individualizada 
pel:1 CONJUR, confonne lista abaixo, de acordo com o previ~to no Anexo do referido Parecer: 

DOCUMENTOS 
1 

SlM NÃO 
I 

PÁGINA E EVENTO SEI 

X 1 
Requerimento, solicitando :1 renovaçiio, assinado pelo representante legal 

~~~~da __ p~~-a~J-·uó __ d-ic_a_i_n_tu~e~~-:l_d_:l_. ________ ~----~~------------~-----F··=··=-4---~r------~·~··=···~· ·~·--~~--------------~~l 
P..ígina 02 do evento SEI O 123 173 

c 

1.1 O requerimento é tempestivo? X 

~~~ra~~ fll'm:lda pelo re;~~~;;nte legal do inte~~~d~ ~~~lando que a - ·~x-· [ ..., 
1 emi~ora encontra-se com suas inst:~l:~ções e equipamentos em confonnidode com a 
12 ' última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros , X Págilm21 do evento SEI (!)123173) 
1 • técnicos previstos na regulamentaçüo vigente, constantel' d:1 respectiva licença de 

, funcionamento du estação. r:-: X 1--"'l!i-~~------------~~----l 

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. Púgina 04 do evento SEI (0123173) 

- -·- .... . ···-·· -·-····· 

4 
·Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério I 
·da Fazenda- CNP J válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais uhemções ocorridas no Estatuto Social 
5 da interessada, durnnte o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do 

Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei n• 9.61211998. 

6 
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrndn no C11rtórío de 
Registro de Pessoas Jurídicas ' 

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

-

X 

X 

X 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da 
8 Nonna n• 1120!1, sobre a program:~ção veiculada pela emissora. ' X 

9 Relu tório de :1purnção de infrações 

. Página 03 do evento SEI (0123173) 

P:íginas04 a 21 do evento SEI (0204381) do 
documento 53900.024557/20!4-62 

i Púginas OI e 02 do evento SEI {044289~) do 
documento 53900.0 !6303120 I 5-51 

: Págin:~s 17 a 20 do evento SEI (0 I 23 I 73) 
I 

Evento SEI .Q.556146 processo anexado 
53900.02978912015-98 



I 

I 

9.1 

9.2 

Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de automação? X 

I 
Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais como a 
ocorrência de infrações graves ou número significativo de irregularidades que 

X possam ensejar a revogação da autorização? Em caso afirmativo, ençaminhar os 
' autos pura a CONJUR com o posicionamento da área técnica. ' 
I 

Documento assinado cletronicamenre por Samir Amando Granja Nobn! Maia, Coordl'nador-Gernl de Rlldiodirusão Comunitária, em 1610712015, às 
14:22, confonnc an.--J•, m, "b", da PolUiria MC 8912014. 

A nulenticidadc do documento pode ser conferida no sile hllp:/lseí.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0591817 c o código CRC 
F7CIFF44. 

Minutas c Ancx05 

lio Possui. 



PORTARIA No 3638/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos no 53000.062558/2013-78 e n° 
53790.001038/1998, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03/02/2014, a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESTÂNCIA VELHA- AERCOM FM, para executar, sem 
<lireito de exclusividade, o ServiÇ,O de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Estância Velha I RS. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente próduzirf). efeitos legais após deliberação do Congresso 
~acionai, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

- Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

' 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEmO BERZOINI, Ministro de seil O Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 18:47, conforme art. 3°, ill, "a", da Portaria MC 
IUlMIU: L!J 89/2014 .. 
etetr6nlc.a 

.__ ___ ..,~ N° de Série do Certificado: 1237855 

.. 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0645073 e o código CRC 6C3AFDC8. 

I'Q.I:J~:~ 



EM Nº 551 /2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

!.Submeto à aprecraçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
no 53000.062558/2013-78, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
03/02/2014, a autorização outorgada à Associação Rádio Comwtitária Estância Velha- AE.RCOM 
FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
de Estância Velha I RS. 

2.Diante do exposto e em obser.vância ao que dispõe o art. 223, §3°, da C~mstituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de seil fi Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 18:46, confonne art. 3°,111, "a", da Portaria MC 
•nl~eu:. W 89/2014. 
eletr6nlu 

'------N° de Série do Certificado: 1237855 



M-5\.} * 60 
/SSN 1671-7041 

A". 2• Est.t ato somente produtiti ~fc:íto~ l(:gois •pós de· 
libc:n~ÇJo do Congmso Naoional. no> lermos do §3' do ort. 223 da 
Constit\liç.lo F~denl. 

Art. )0 Esll Pon.aci1 entta em vigor n1 dats: de sua pu­
blitlçlo. 

RICARDO OERZOINI 

PORTARIA N' J-632, DE I !I DE AGOSTO DE 201S 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
~so de suas atribuiçl).es. confotm<e o di~posto no t~rt. 6'. Parigrafo 
Unico, dt Lcl n• 9.612, dt 19 cJ~: ft\'Cf~iro de 1998. e tendo em vittt 
<>que oon>la dos Pnx:es>os Adminisl<ltivos n' S3000.0622271201 3·38 
c n' S3710.DOOS8411999, resolve: 

Art. I 0 Renovar pelo prato de <kz: anos. a partir de 
07/USflOIJ, a autoril&flo OUIOIJ!ada ~ASSOCIAÇÃO BENEFICEN­
TE CULT1JRAL COMUNITÁRIA DE llki\SILÂNOIA DE MINAS, 
para e-xttular. sem dirt:ito de exclusividnde, o Setviço d~ Rcdlo­
difustlo ComunitAria, na l0<11lidade de 9rasi1U1óio de MinM I MG. 

Parágr.fo l.inlco. A autorízaç.io reger·se·é pela lei o• 9.612. 
d~ 19 de- fevtrciro de 1998. reis subsc:q"entes, seus reaulamentos e 
nonna.:s oomplemenlsces. 

Att. 2• Este ato somente I'H\)dut:hi efeitos f~a\$ após cJr:~ 

Q
beraç4o do ConHrcSl() N«lonal. nos termos do §:>' do ar1. 22:> do 

nstiwlçlo Feder1l. 
An. l' l!stt l,onaria entra em vigor na data de sua pv­

oaçlo. 

RICARDO OERZOINI 

POIUAIUA N" 3.633. DE I? OI! AGOSTO OI\ 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
~so de suas atribulçôe$.s (onronne o di:sposto no art. 6', l'lr6gnfo 
Unleo. do Lei n• 9.612. de 19 de fevereiro de 1993. e tendo em vista 
o que oonua dos rrocessos Administntivos n' SJ000.046500f2013-87 
e n• S36!XJ.OOIIJ711998, resolvo: 

An. I o Renowr pc-lo prazo d~ dez anos. n partir de 
311071201 J. a •uronzoç~o ourorcsda A ASSOCIAÇÃO COMUNI­
TÁRIA CULTURAL E I'OLCLORICA Oll MARCEt.ÀNOI.\, para 
executu, ~m ditt'ito de ~xclus,lvlda<lc:. o Scrviço de Radiodi(uslo 
Comuni14rl4 na hx:alídode do Mar<elándíliMT. 

Ptnigcafo úniço, A autoriz.aç:Ao reger·st--4 pela Lei n' 9.612. 
de 19 dr: fevereiro de 1998, leis sub!oêquc:ntes. seu.:s regulamentos e 
nonnas complemcntiUTS. 

Art. 2' Este ato somente produziri efeitos ltg•ls apó$ de­
libc:reçlo do Congres.so Nacion&l, nos termos do §3' do art. 223 da 
Co~U~iwiçlo Fede<1l. 

Art. 3' Esta Portería entca em vigor na dota de sua. pu­
blioaçlo. 

RICARDO llEI\ZOINI 

Diário Oficial da União ~ Seção 

l'OitTAIUA N• J.6l4, DE 19 DI\ AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO O~ ESTADO DAS COMUNICAÇÚES. no 
~s.o M !UI3 olribuiç~. confonne o disposll> no art. 6°. P~fo 
Unico, da lei n' 9.612. de 19 de fevereiro do 1998, e tendo em vista 
o que consto dos Prooessos Administl'8rivos n• 53DDD.070749/201J-11 
e n' S36S0.002943/l998.· n:.solve: 

Art. I' Reno,•tr pelo prazo de dez IJ1os, a partir de 
27/Q8/201), a ouloriuçio outorgado * FUNDAÇÃO DEPUTADO 

~~~FoR~~iç~~~1~~~~·itu'~ C~~~~~!~n~i=i:~·~•t:~i; 
C!l. 

Pnnigrafo úniço, A autorizaçlo reger-se·& pela l..c!i n° 9.612. 
de 19 de ff"•mlro d" 1998. f"i~ :sub~equr:ntes. se:us ~gul1mentos r: 
normas: compfementat"C$. 

Al1. 2' este ato somtnte produzirA efçilo~ legais apó.s dr:· 
lib<rn~lo do C'on~re!.SO Noolonol. nos tmno. do §3' do an. 223 do 
Const•luiçlo Fedml. 

AM. ) 0 &1.1: PortAria e11tra em VÍHOf na 41ta de:- sua pu· 
blicsçlo. 

RICARDO IJERZDINI 

PORTARIA N" J.6JH, DE 19 DE AGOSTO DE lOIS 

O MINISTRO 0(; ESTADO DÁS COMUNICAÇÕES. no 
~so de suas attibuíções. conforme o dís:po.Mo no art. 6•. Pal'llHrafo 
Unico. do lei n• 9.612, de 19 de fevt'~iro de 1998. ~ ttndo em vista 
o que eonsto dos ProcessoslldministBiivos n• ~JDOO.Oó255812DIJ-78 
e n' 5l790.0010J8/1998, resolve: 

AM. 1• Renov11 pelo l'f'UO d~ dt't. anos.. a partir de 
0!10212014, o autori:zaçlo ourorcod.o A ASSOCIAÇÃO RÁDIO CD· 
MUNITÁRIA ESTI\NCIA VELIIA • AERCOM FM, para execullr, 
sem direito de cxtfusividode. o Servi~o ~ Radiodífu.s.lo C'omunltAria. 
no loulidode de Esr4ncin Velho I RS. 

Porigrafo ltnico. A autoriz.açlJO"teger-se4 pela. lei n" 9.61 2. 
de 19 de fevereiro de 1991, leis subsequentes, seu$ regulament<ls ~ 
nonnts tomplcmr:nlares. 

An. 2.• Este ato ~menle produzir6 efeitos legais epós d~­
libc:ravlo do Congrnso Nooional, nos termos do §3' do M. 22J da 
Contt11uiç.Ao ftden~J. 

An . .l' Esl.l. l'orlllrio en1111. em. vigor na. data & !Ue pu­
blicaçlo. 

RICi\ltOO llt;RZOINI 

POR1'AIIIA N' 3.639, I>E 19 I>E AGOSTO DE 201S 

O MINISTRO OI! ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
~so de suas atribuições. conforme o disposto no art. 6•. Pat6gl'3fo 
Unico, da Lei n' 9.612. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vL\ta 
o que consta do$ Processos Admini!UrtJ.ivos: n' S3000.0S838SnOl3-9J 
e n' 5l8l0.002799/1998, resolve: 

An. 1• Reno\•ar pelo prazo de dez ano$, a pe.l'lit de 
3010Snoll. a autoriZJ~çllo outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIO· 
DIFUSÃO COMUNITÁRIA CRAVINIIOS rM, poro executar, ~m 
direito de exclusívidtlde, o SfT'Yiço dt RatJíodifusAo ComunitArla. na 
locnlídnde de Crnvinhos/SP. 

I'ORTARIA N' 3.876, llE 20 DE AGOSTO DE 2015 
8&n:!!OIRECIONAL 

O MINJSTkO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ0ES. no ILSO do >•os atribuições. ob>CTVado o 
dispollD no Decreto n• 5.371, de 17 de fevertlro de 200S. e na l'ortoria n' 366. de 14 de o~osro de 2012, 
e considerando o que coMia do Procmo n.• S3900.008491nOI 5-44. resolve: 

An. I' Autorlur TV SERRA AZUL t.Tt>A 1 execurar o Serviço de R<tnnsmiss;o de T.,.. 

O
levíslo, e.ncifar 10 Serviço de Radiodifusão de Sons e lma&ens. em nrittr !tcund'drio, no Munldplu dco 

lma.s. f!$\ado do Tocantins, por melo do canal u~ (quinze dec$lado I'Qnl mtno:s). visan<lo a rc­
nsmissAo dos seus próprios smais. por recepçllo via .s.a\tlfte. 

Art. 2' Aprovu o IQ(al de ín.sutcçao da estaçAo. a utiliz:açio dos equ·;r.mento.s e autorizar o 
funtionamen(o em tlrâter provi.\6rio • .:ondiçíonado i outoriz.eçio parv uso 1 ndiofrequencit., em 
conformidade com o Anexo. 

Att. )"A cJi~:~itafiz.açao deste c-anti está condicionada l demons.traçto de vi.abiUdede cicnlta pc::la 
Agênela Nru;:lonnl de Telcçomuni.;tções. 

Al1. 4. E.itt Portaria çntra em vigor na datA de !.UA rubfic:açlo. 

RICARDO BERZOINI 

ANEXO 

ZIM E • 

-~ 
D 

2:~-

W 162, terça-feira, 25 de a&osto de 201 S 

rlrigmfo ünico. A .autoriuç~o ttger·se-á pt>la l~i n• 9.6 S2, 
de 19 de (evtreii'Q de 1998. leis ~ubseq\lentc-s. seus ~gulunentos e 
normas çomplcmentaN:!s. 

An. 2' llite ato somerttc produtíri efeitos lc:gais após dr:· 
libc:,.çii> do Con~>SO Naoional, no; termos do §l• do on. 223 da 
ComJlituiçlo Federal. 

An. 3' r:M& Porbsria entra M1 vigor n1 data de sua pu· 
bliooç~o. 

RICARDO I!ERZOINI 

PORTAkiA f" 3.63.5, DE 19 UE AGOSTO DE lOIS 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
'!50 de S\JM attibuiçõn. conforme o disposto no art. 6•. Parq,r.ro 
Unioo. M lei n• 9.6l2. de l9 dto revereiro de 1998. c ltndo em vista 
o quoeonsla dos Proomos Administrativos n' S3000.052005/20fl·l5 
e n' 53710.000785/1998. r<!oOive: 

Al1. 1• Rtno\111r pelo praw cJe det anos. a parttr de 
17/1012013, 1 autorizoç4o oulorgodn 11 ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
AMIGOS DE DORES Dll CAMPOS · ASCAD. para exceular, snn 
dir~ito de ex<:)usividade. o Serviço dr: RtdiodifusJio Comunitüia. "• 
loulidade de Do~ de C•mros/MG. ' 

Parágrafo Unico. A 1\ltorizaçilo reger·sr:·i pela lei n• 9.612. 
de 19 de fevereiro de 1998, lei~ substquente~ !eu~ tf:Bufemtntos: c: 
norma.:s complcmentarc:s.. 

An. 2.• Este ato somente prod1.1Zín\ efeilos leaa.is apó$ ~­
llbc:raçh do Consrmo Nooíonal, no• lormos do §3' do an. 223 da 
Constil"Uição federal. 

Art. J• E5ta Portaria entra em vigor na data de sua pu· 
bliçoç.lo. 

RICII'RDO DERZOINI 

rORTARIA N" J.640, DF. 19 DF. AGOSTO OE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
L!SO de suas atribuições. tonforme o disposto no art. 6°. Pa"smfo 
Uníco, da Lei n• 9.612. de J9 de fe\'ecciro de 1998, e tendo em vi~ta 
o que consta do• l'roceuos Administrotivos n• 5)00D.0401JSnOIJ·OS 
e n• S3710.00149111998, re>olve: 

Art. l 0 Reno\'ar pelo pru.o de dez ano~, a rar1lr de 
2710612013. a outorlzoçlo ouiO<]!ada A ASSOCIAÇAO D.\S MU· 
LHERES I!SriNOSENSF.S. pera execurnr. sem direito d• exelusi· 
vídade, o Serví{o de Radlodlfu~ Comun1!4rla, no looolidadt de 
Espinosa I MG. 

r&rigrafo 6nico. A ou~<>rl:ta{io reger>S<:-<i pelo t.<i n' 9.612. 
dr:: 19 de fevereiro de 5993, l<:is subsequentes. seus regulamentos ~ 
nonnas comptemcnteces. 

Ari. 2• EJte eto somente produzirW. ereitos l~ga.i~ após dt-­
libc:roçio do C'ongreS$1> NO<Ional. nos tennos do §3' do ort. 223 da 
Conslituiçio ·fedenl. 

Att. ) 0 c::st. Portaria entlll em yfgor 01 data de sua pu· 
bli<IÇIO. 

RICARDO BERZOINI 

.. A R A -JM 
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• Aftum do centro gr:omtlric.o do $i.stcma imdi&ntc <:m "CcJe.ç~o to nfvcl médio do temno no azimute 
con~ldendo. 

• A enlidadc dl!\'cni indi.;nr o nome do fabriunte. o modelo c o çódigo de' çtrtificaç!o do tn~nsmissor 
principal de 0.40 k\V on o<:uill.() da sotícitaçlo do liçtnçíamtnto da cstoçAo. 

&1t doçdmçnto podt ser verificado no ende~ eletrônico hUp:l/www.in.p~~. 
pelo o6diHO 00012015082$00%0 

rOilTARIA N' 3.880, DE 20 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO OE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no u.a de ~uu airibuições, observado o 
dispost<> no Otcr<to n• 5J71, d• 17 de feveteiro d• 2005, e no Pnl18rio n' 366, dr 14 de qosto de 2012. 
e cons.idenutdo o que con!l.ta do rnx:esso n.0 5JOOO,O.J090lnOI2-·J4. resolve: 

Art. I' Autorizor SF SI!RVIÇDS DE COMUNICAÇÕ!;S LTOi\. o executar o Strviço de 
Retn~.nsmiss!o de Tel~vislo, e.nellar e.o Sttviço de Rudiodifusio de Sons e fwgc:ns. em taliter sc­
cundario, no Municlpio de CUIABÁ, Estodo ~e MATO GROSSO. ror meio do canal JS (trinta c oln<o). 
visando a retrunsmls!Jo dos slt14is g<nodos pela FUNDAÇÃO OI! FÁTIMA. ounot>sionório do Serviço 
de R.odiodifus>lo dr Sons e lma~enl-. tlnal 481l (quarenta e oito, cdu<ativo), no munldpío de OSASCO. 
estado <lt SÃO rAUt.O. por r«ePÇllo via sottlltc. 

Documento assinado digitalmente co-nfonne MP nt 2.200~2 de 2410812001. que ln.stltdí a 
Infttestrutunl de Chaves r6blieM D111sllolru - ICP·Onts;l. 
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MINlSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINE1E 

" 
DESPACH O 

Processo n°: 53000.062558/2013-78 

Referência: Portaria n° 3.638, de 19 de agosto de 2015. 

Interessado: Associação Rádio Comunitária Estância Velha- AERCOM FM 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Ofic~al da União de 25/08/2015, 
da Portaria n° 3.638, de 19/08/2015, que "Renova a autorização outorgada à Associação Rádio 
Comunitária Estância Velha - AERCOM FM, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Estância Velha-RS", restitua-se o presente processo à Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

Brasilia, 26 de agosto de 2015. 

seU Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checcbio, Coordenadora-Geral 
1: t;' de Serviços do Gabinete, em 27/08/2015, às 11:46, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC aufnalul"óll L!J 

el~l.f6n:Jca 89/2014. 

. 
~~~~i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/veri:fica.html 

~~8· informando o código verificador 0686537 e o código CRC 17 A07700. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

02109/2015 10:01 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Co?rdenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.062558/2013-78 

Entidade: Associação Radio Comunitária Estância Velha-AERCOM Fm. 

Asstmto: Enca:m.inhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 3638; de 19/08/2015, no Diário 
Oficial da União de 25/08/2015, que renQva a outorga da entidade para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Estância Velha/RS, consoante com o disposto no § 3° do 
art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 53000.062558/2013-78, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

•• ~!:~ 
elettónJc:.a 

"'------' 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em O 1/09/2015, às 17:03, confonne art. 
3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~t;l~~ ~ A autenticidade do documento podê ser conferida no site http://sei.rnc.gov.br/verifica.htrnl 
• infonnando o código verificador 0691922 e o código CRC D484DD7B. ' 

~~n~ 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

02/09/2015 09:41 
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EM n~ 00064/2016 MC 

Brasilia, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
n° 53000.062558/2013-78, acompanhado. da Portaria que reno-va, pelo prazo de dez anos, a partir de 
03/02/2014, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Estância Velha- AERCOM 
FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Estância Velha I RS. 

2. , Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República.. encaminho o Processo a Vossa Excelência, par~ conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 

•, 
.. o 
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PARECER No 475 /2015/ SEI-MC 

PROCESSO No 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU n° 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidQs -pela área técnica. Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processos de renovação de outorga para esta 
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

I- RELATÓRIO 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica 
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

2. A elaboração desta manifestação referenda! se soma aos esforços da Consultoria 
Jurídica do Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de 
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos 
seryiços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

li- FUNDAMENTAÇÃO 

11.1. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU no 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à 
área .técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica- CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 55, DE 23 DE MAIO DE 201.4. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4° da Lei Complementar n° 73, de 1 O de 
feverei,ro de 1993, considerando o que consta do Processo n° 56377.00001112009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar no 73, de 1993: 



I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação. 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados 
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e 
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a 
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos. 

Referência: Parecer n° 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU no 55/2014 prevê dois rt!quisitos para a utilização 
desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJURe 
sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de doc~mentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos 
em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços pe Comunicação Eletrônica- SCE, 
com previsão de serem encauúnhados para a análise desta CONJUR. . . 
7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é 
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa 
parte dos processqs de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

' ' 
9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma 
análise mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de 
· análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 

somente, a consolidação desse entendimento. 

11.11. Dos requisitos para a renovação das. outorgas de radiodifusãó comunitária. 

11. A possibilidade df? renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na tei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

' 12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto no 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar 



requerimento de renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses antenores ao 
término da vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das 
Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria no 197, de lo de julho de 2013: 

Art. 1 o Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2ill da Norma n° 
1/20 11 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria no 462, de 
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pel~ Ministério das Comunicações, que 
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a .data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma n° 112011. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I- na hipótese do§ 2° deste artigo; e 

II- nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, 
sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1°, §§ 2° e 3° da 
Portaria n° 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do 
cumprimento do prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à 
hipótese da ON AGU no 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, 
se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais 
exigências flxadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma no 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria no 197/2013: 

( 1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no C~dastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

' 
, ( 4) documentos a.tualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 

Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; 



(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

. (7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1ffi da Norma no 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipameJ!tos 
e instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNP J (documentos 2 e 
3), recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. · 

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei 
D

0 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJURem caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), 
trata-se de exigência que decorre dó disposto no art. 9°, § 2°, incisos li e III, da Lei no 9.612/1998. 
Para essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de c6píà, entre outros, dos seguintes 
documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; 
carteira profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 1 O 
anos e, para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de 
emancipação. · 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
n~cionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádiÓ comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma n° 01/2011: " , 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. . . 

.·. 



24. FiQalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados 
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido' aplicada, de forma definitiva, a 
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorg~ objeto do pedido de renovação" "(art . .10, IV, Portaria n° 329, 
de 4 de julho d~ 2012). 

' 
25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de 
autorização, não será admissível a renovação da outorga. . 

26. De outro lado, havendo. qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o 
processo deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a 
ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar 
a r.evogação da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e <lJ?resentados os documentos 
acima mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das 
Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme 
prevê o item 20.6 da Norma no 01/2011: 

j 

20.6. Nos casos de; não envio pela entidade dos documentos listados ne~ta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se 
a correspondente autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões a serem' observadas na análise dos processos de re~ovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJURe il análise jurídica individualizada. 

30. Como aflrmado antes, nos casos ae dúvida jurídica fundada, os autos devem ser 
encaminhados para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

fi ~ CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica 
referencial, a ser i!idotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga 
dos serviços de radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, 
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, 
dispensando~se a análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, 
exceto nos casos de dúvida jurídica fundada. 

33. · À consider?-ção superior. 

LUCASBORGESDECARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

·. 
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ANEXO 

PARECER REFERENCIAL No 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DOCUMENTOS 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada. 

O requerimento é tempestivo? 

Declaração firmada pelo representan~e legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em cónformidade com a última· autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência d~ 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei n° 9.612/1998. 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes 
do item 21.4.1 da Norma n° 112011, sobre a programação veiculada 
pela emissora. 

Relatório de apuração de infrações. 

Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de 
autorização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à 
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renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação 
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a 
CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

ill20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e ci último mês anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 desta Norma. nos termos do art. 36 do Decre~o n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

, 

ffi21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3°, 111, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do ,Consultor 
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 
N° de Série do Certificado: 4809944487027627816 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador0562589 e o código CRC 133A832C. 

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56. 



Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque 
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